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NIUNICIPIO DE PITÀNGA

Estâd0 do Pâtâná

Í
tts

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOCIA E MEMóRTÂ DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I . RECEITAS
Art 4", § 2", inciso ll da LRF

mal
Consolidado RS

I]SPECIFICAÇAO

hoosü,s. Tuxa r Consibüisô6 d. M.lhoria

CoDtÍibúcõ.s

Rcclilr lMustrial

Trà fdêoci&s CoE trt s

Dêm.is Re.nas Com cs

AEoniz2.ãô dê EmoÉsúmos

TlaüÍeÉnciâs dc CuDilal

olrms Rec€itas de CtpÍrl
Recira Co@ni.5, IrtráOrç-am€núia

lmoostoí. Târas c Cônribuiçõcs dc Mclhoria

R.eio Psdmonill' IntfroÍçurllokiÍi.

Tffif.Énciú Conênrcs

OuLü Rc..iras Colmres

RÉc.iLs dc Crpiral - Inr6orçm.Íl]íÍiâ

,\fl o.rirrcio dê EmoÉstilros

Í.nsf.ênciâ. d. CíDit l
CruF&s RMiús dê CrDiúl

Dekontos Concedidos

Deducao ds R.ccit. pra a Íom.ção do FUNDEB

Cr!"rrnliri('\

E

g

Í!

UJo
oI
=ô

9

õ

ARRECADADA oRc^DA PRE\,tsÃo

r 12.040.J57,m

1,1.9ó6.2í13,E0

3.998.271,t4

3.3m.624,E2

0,00

0,00

296.156,5t

EE.535.412.20

65t.6EE,53

r 7.374.503.09

E.7ó1.142,63

0,ü)

0.fir

E.611.t60,4ó

0,m

3.632It7.47

0,u)

3.632.0t7í7

0,ü,

0,u)

0,m

0,00

0,m

0,m

0,(ro

0,(n

0,ul

0.00

0.00

o tx)

-l t.777.39t,83

-155.t570.1I

0.00

-744.72t.at)

-10.848.308,96

-32.ó$.96

130.129.1ó4,l0

19.9,tó.010, I 7

4.112.50o,44

25ln.l1t.o2

0,00

0,00

4t.3m.71

tuz.t93.E6Ú24

6tE.425,50

7.95t.4MA1

2.179.9E0,74

0,m

0,(x)

5.nt.423,67

0.00

3.611.125,54

0,00

3.Ú,1.72554

0.00

0.00

0.00

0,00

o,ü)

o,m

o,m

qm

o,m

0,{x)

0,00

o,m

-t6.r69.841J9

,18J.501.54

0,(x)

-2.007.3E l. | 7

"t3.8ó0.507.E7

-l16.1J l.0t

t24-234-(m.(n

20-363-rrXXXr

5.142.500.00

755.5m,m

0,ü)

0.q)

35.(m,00

97.4 13.000,00

525.ffX).fir

t.555.(mo.m

r .150.000,00

lm.(m,m
oJt,

105.0ü.00

0,fi)

4.18ó.m0,0í,

0,00

4.186.000,m

0,u0

0.t o

0,íx,

' 0.u)

' 0.m

0,ü)
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0.m
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0,lN)
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-5.m0.00
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3.268.525.m
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t24.559.m0.00
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0.00

0.m
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0,q)
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0'00
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0,m
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0.m
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0.00

o,m

0,00
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0,m

0m
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, 17.546.íXn,m

0.u)

t5ó.36E.520.m

23m3.flXr,(t)

6.537.970,00
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u.m
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l21r)46 (m m

574.0m.fi)

lm.om.m

0.00
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0.u)

0,00
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5.498_480.00

0,00

5.49E-4E0,00
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0,m

0.00
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0,m

0.m

0.m

0,m

0,m
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0,m
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23.58t.íXr.(n
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MUNICIPIO DE PITANCA

Estado do l'araná

Íl*
LEI DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIÀ E MEIIIóRIA DE CÁLCULODAS METAS ÁNUAIS
Iâ - Rf,CEITÁS

Àí 4", § 2", inciso Il da LRI
2023

Consolidàdo

Rrcritâs Corrcnl(s

Meta-s Anuais

202í)

202t

2022

2023

2024

2025

Valor Nomin.rl - R$

I r2.040.55?.m

130. r 29.364.10

r24.234.000,00

163.992.200.00

156.368.520.00

163.902.59r,00

Vadação %

I16.t4

95,41

132.00

95,35

t04.82

Impostos, Tâxâs c C-ontribui§ares de lurlhoria

VâloÍ Nominal - RS

1,1.966.203,80

19.946.0 r0,l7
20.363.m0,m
29.147.000.00

23.093.000,0\c

23.58t.500,00

\ aÀaçào lo

t33.2'7

t02.09

t43,t4

19,23

t02.t2

Metas Anuais

2020

2(Dl

2022

2021

2024

2025
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C(,ntribuiç(-ics

Vâhr Nom;nâl - RS

1.998.27r,14

4 .712.500.44

5. t42.500.00

ó.413.675,00

6.537.970,00

6.812.514,00

Variação 7,

I IE,36

10E.66

125.1r

l0l.62

1M.20

Metas Anuais

20zo

20zt

2022

2027

2024

2025

Reccitâ PalrirDoniâl

Metas Anuais

2070

2§21

2022

2023

2024

2025

Valor Nrrminal - RS

3.390.62{,82

2.597.t77.O2

755.500.00

3.268.525.0\)

1.078.550.00

.1.230.577.00

Vuiaçào 7o

76,60

29,09

432.63

94,19

104.94
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il=
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULODAS I\IETAS ÀNUATS

Ia - RECEITAS
Aí 4", § 2", inciso II ds LRF

2021

Consolidâdo

Aplisâçõcs l'inanccira§

Valor Nominal - R$

1.872.806,99

2.4t 3 .312,05

ó42.500,00

3.149.525,00

2.953.550,00

3.099.5??,00

Variação 7a

t28,8ó

26,62

490.20

93,78

104,94

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Outras Reccitàs Patrimr,niàis

Valor Nonrinil - RS

L5 t7.817.83

r83.8&.97

I13.ffn,00
I19.fiX),00

125.000.00

t31.000,00

Yariação lt

tz,lt
6l,48

t05,3 t

t 05.04

104,E0

Metas Anuais

2020

20zt
2022

2023

2024

2025

aô

u.lçô
ô

ô

,9
3

e
.s

d)

UJ

o
o

ê
ao

àI
3<!€

o5
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,Íd

Re(citâ dc Serviços

Vâl{n N,»ninal - RS

296.3-56,-51

4t.390,73

35.0m.00

37.0ü).00

39.000.00

4l.000.00

Variação 7.

t3,91

84,5ó

105.71

I05.41

I05.13

Metas Anuais

2020

2o2l

2022

2u23

2024

2u25

Trâns[er'ôn(iâs (i,rrertcs

Metils Anuais

2lt2t)

2§21

2022

2023

2024

20?5

Valor Noorinal - RS

88.535.4t2.20

102. t93.860.24

97.413.{x)().00

124.559.000.00

123.046.000.00

129.636.000.00

Viuiaçio 7c

I15,43

95,32

t27,81

98,79

t05,3ó

17 t totzo2z Pi$inÀ
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MUNICIPIO DE PI'IANGA

Estâdo do Parsná

(

I
€

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
I\IETODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULODÀS TTIETAS ANUAIS

I o - RECEITAS
Aí 4", § 2", inciso II da LRF

2023

Consolidado

Dcnrais Recritàs CoÍrontrs

Metâs Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Vulor Ntxninal - RS

853.688.53

61tt.425,50

525.m0,00

547.000,00

574.ffX),00

601.000.00

Variaçáo o/o

84,89

r04.r9

101.94

t04,10

Rrrcitas Corrtntrs Restânlcs

Valor Nominal - llS

853.688,53

6t8.425,50

525.flX).00

547.üX).00

574.000,00

601.000.00

\ anação lo

72.44

84,89

tM.t9
104.94

104,70

Metas Anuais

zUO
202t

2022

2023

2024

2025
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ot
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o3z6O!t9g
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Rettitrs dr ('âpilal

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2021

2025

Vx[)r Nomin.rl ' RS

17.374.503.09

7.95t.404,41

r.5-55.000,00

100.000.00

100.000,00

100.ux],00

Variação 7o

45.76

19,56

6.43

100.00

tm.00

àEo, !)

€E
'âp

z1ttom22 PÁt$,3 I

E

Opcraçõcs de Cródito

Metâs Ânuâis

2r)20

2021

2022

2023

2024

2025

Vâlor Nn inal -RS

8.7ó1.342,63

2.179.980.74

1.350.0,00,00

0,00

0,00

0.00

Variação 7a

24,E8

6 r,93

0,00

0,00

0,00

'.7
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MUNICTPTO DE PITANGÀ

Estâdo do P|raná

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
I\IETODOLOGIA E MEMóRTA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS
ÂÍ 4", § 2", inciso II da LRF

2021

Consolidado

Alieltâ{ão dr Beos

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Val()r Nomin,rl - R$

0,00

0.00

r00.ü»,00

t00.000.00

100.fi»,00

1m.000,00

Vüiaçào 7.

0,00

0,00

| 00,00

100,00

t00,00

'I rânsferênciàs dc Crpital

Metas Anuais

2020

2021

202?

2023

mz4

2025

Vabr Nominal - RS

8.613.160,4ó

5.77 t.423,6't

105.(xn,00

0,(x)

0.00

0.00

\ atiaçâo lo

ó7,01

1,82

0,m
0,00

0,00

Rcccitas Corrcnlcs - lntraOrçamcntária

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

20?1

2025

Vâk)r No'nin,rl - RS

1 .632.Ot7 ,47

3 .67 t .725.54

4.186.fi»,00

5.246.800,00

5.498.180,00

5.861.909,00

Y aiaçáo 'Vo

r0r,09

I 14.01

t25,34

1(x,80

106.61

(i)ntribuiçi,cs

Metâs Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Valin N,)minal - RS

3.632.017,47

3 .6'7 t .725,54

4. l Eó.000,00

5.24ó.800,00

5.498.480.00

5.86t.909,00

Yariaçâo Io

l0r.o9

I 1.1.01

t25.3,r

t04.tt0

r06.6t

D(.duções dâ Rcccitlr

Metâs Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Val{Í Nonrinâl - RS

- | .'t11 .39 t ,83

- 16.ló9.841.59

- 15.351.000,00

-22.861t.000,00

-ltt.76l.u)0,00

-t9.670.500.00

Variação 9o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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a

Ít*

\II;\ICIPIo DFJ PIT.\\(;.\

llst do do l'llraná

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

LET DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIÂS
NTETODOLOGIÀ E MEMóRIA DE CÁI,CULODAS NTETAS ANUAIS

Ia - RECEITAS

^rt 
4", § 2", inciso lI dâ LRI'

2023

Consolidado

Rcnúneiâ

Vrlor Nominrl - RS

- 155.6?0,1r

-185.501,54

0.00

0,00

0,00

0,00

Variação 7o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Dcsrotrtos Concedidos
ô
ô

ô

.9)

E
B
,ç

ô
ô

ô
(D

e

E

,ç

E

§
À

o
(D
É.

fq
Éôoú
d.

<t
UJ

z
o
a
(9

o
a

ô

Metâs Anuai§

2o2t)

2o2l

2022

2023

2021

2025

7,{0.721.110

-2.007.381.17

-1.544.000,(x)

,5.322.000.00

-l.042.000.00

-1.098.500,00

Metas Anuâis

2020

2021

2022

2023

2024

2025

- 10.848.308.96

-n.860.507.87

-13.802.000,00

- 17.546.000.00

- 17.712.000.00

-18.564.000,00

Vâlor Nominal - Rs

VâlôÍ Nominâl - RS

Outrâs Dcduçõcs

Valor Nominal - R$

-32.690.96

-116.451,01

-5.000,00

0,00
_7.000,00

-8.000,00

Variação 7a

0.00

0.00

0.00

0.00

{).00

Metas Anuuis

202Í)

2o2l

2022

2023

20?4

2025

|l l 
^NGA 

17 (1. ourubio du l0ll

E

0,(x)

0,00

0,00

0,00

0,00

Variaçào o/o

Drdução da Receita para â fonrâção do FUNDER

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Variação 7o

MAICOL CEISON CALLECARI RODRIGUES BA

PÍefeito Municipâl

111tw202?
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NruNICIPIO DE PITANGÂ

Estsdo do Paraná

LEI DE DIRIiTRIZES ORçAMENTÁRlÀS
METODOLOGTA E MEMóRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II . DESPESAS

Àrt ,1., § 2., inciso Il da LR_F

20ar

Consolidado
R5i

DESPESAS CORREI\"TES O)

P6soãl e E r.rÍÉ06 So.iais

JuÍo! e En &sos da DÍvida

Ouras D.sp.,sas C(rcntcs

DESPESÁS DE CÂPITAL OD

lrv.Ísõ.s Finrei6
Àmoniza{ão dr DÍvidc

RESERVA DE CONTINGENCIA (IID

^I-ll\'=(l+rl+lll)

Ll ,\i

CoIl)rnlirn's

MAICOL GEISoN CALLTJGARI RODRICUES BÀ

PÍefcito Münicipôl

.9
P
õ

E

_É

d,
ll''j

o
o

ô
@

<E

dLa<E

ü9

o§tra
t3

Í3
z@Oli
Qgul:

ag

OE
.E6

tr

PREvtSÁ()RI]ÂLIZÂDÀ ORÇADA
ESPECIIIICAÇAo

I14.2()6.95 t.12

64.!t4.7E3-57

2.910303,75

4rí.951.7ó3,80

5.454.1y,13

t.t t2.231;13c

o.o{
3.742. t0.00:

t0.512.?r4,r5l

E5.653.039.99

51.6É9.2«,a7

8tó.080,54

27 .t67 .692,54

10.384.t I 1.66

9.145.28t,r0

0,u)

l-038.830,76

0,ff)

91.14E.1I9.0t

59.152.388.ó3

r.499.57E.t?

32.49ó.152,2t

14.ó39.701.t7

l].t99.4ll,2E
0.u)

1.440.287.89

0,00

t04.t?1.(x)0,00

ó7. 19a.2(x),rIJ

I .520.(00,rxl

35.456.E{XI,(X)

:1.5ó9.íXm.m

3.203.U10.00

0uJ

L166.000.ílo

1.164.(xt{,ff

I 31.832.g(x).rXJ

E4.7ó9.400,ü)

2.6E7_ffX),00

44.37ó.500.(X)

5.ó42.lm.m

2.4t9. l00,rlJ

0,00

l_203.uJ0.u1

E.99ó.000.fi)

t28.Ot4_7 t2,1ú

E0.497.461.m

2.676.575.(n

14.E40.734.ft

5.t8t-928,?5

l.ó35.928,75

0.00

1.54E.(x10,00

t0.t02.299.19

150-t9.1-rxxr.rxri96.0-17.15t.E5 lr7.7li7.El0_l)r I l:.I01-00l.ixt 146.471.(xt{,.o0
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Pâraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇÀMENTÁRlAS
METODOI,OGLA E MEMóRIA DE CÁLCUI,OI)AS NIETAS ANUAIS

II à . DESPESÁ

Art 4', § 2", inciso II da LRI'
Consolidado

Valor Nominal - RS

I)[SPi.]SAS COR I iNllls

\rclirs Anuais

2020

202)

2022

2023

2021

2025

Me(üs Anuáis Vâlor Norr)inal - RS Vaíação 7o

2020

202t
2022

2u23

2021

20?5

5?.669.266,8?

59. r52.388,63

67.194.200.O0

84.769.400,00

80.497.463,00

84.344 .11\3 ,51

t02,5'7

113.60

t26.16

94,96

104,78

Pessoal e Encargos Sociais

Julr)s e Encarg()s dn Dívida

Oulrâs Despcsàs CorÍcnles

Mclas Anuais

2020

2021

2022

2021

2021

2025

c0

UJ

ô
o

o

.s)

E
e
.E

@

o
ô

o
@

Q

<E
ú!-

<Ê

fõ!2-
oÉ'

f*Os-
.l '/):t ãí

o0tAP
(Dã

a9

3=q§

ãE
<. o-

I,lcrns Anuilis Vdor Nomin;rl - RS Vâriação 7.

816.01r0,54

1..199.578,r7

1.520.000,00

2.687.000,00

2.676.515,00

2.910..101,75

r83.75

101.36

l?6.78

99,6t

108.74

2020

202t
2022

2023

2021

2025

21/ltJl2022 PÁE

Vâriação q.

85.653.039.99

93.148.119,01

10.1.I7I.000.00

I3 L832.900.00

128.01,1.772.06

13,1.206.951,12

108.75

r I1.83

126.55

97,t0

104.84

Valor Nominal - RS Variação 7o

27.167.692.58

32.496.152,21

35.456.800,00

44.376.500.00

44.E40.734.06

.16.95 r.763.80

I t9.6 t

109,I r

t25.16

r 01,05

| 0,1.71

I

D



-ll* ffi
MTJNI(llPIO DI.l PITAN(JA

Estâdo do Paraná

Valor Nominal - RS Yafinçào %

2020

2021

2023

2021

2025

10.38,1.1 I I,86

14.619.701,l7

4.569.000.00

5.642.100,0u

5.t83.928,75

5.454.334,73

140.98

31,21

t23.49

9I,EE

t05,22

DESPESAS DE CAPTIAL

ML-tas ADuai:t

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRJAS
METoDor-ocrÀ E MEMóRIA DE cÁLCUr,oDAs METAS ANUAIS

Il a - DESPESA

Aí 4", § 2", inclso II da LRF

Consolidodo

Inveslimentos

Melil\ Anu.lis Vxlor Nonrinàl - R$ Variação 7c

2r)20

202)

2u22

2023

2021

202.5

9.345.28t,t0

13.199.411,28

3.203.000,ü)

2.439.100.00

1.635.92E,75

1.7t2.234,73

t41.24

24_27

76,l5

61,01

104,66

!o
u,l

ô
ô

Õ

ó

.9

,=

ó
UJ

ê
o

ê
@

õ

E

.i

§

,9

e

E
c

Invcrçôes [:inanccirilr

Mctns Anuais V.rlrr Norninal - RS Yanaçào 7o

2Í)20

2021

2022

2023

2u21

0.00

0.00

0.00

0,00

0,(x)

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Amonizaçào da Dívida

Mclas Anuais

20?o

202t
2022

2023

2021

2025

Vâlor Nonrinâl - R$i Vâriação %

r.03E.E30.76

r.440.287.89

1.366.000,00

3.203.000,00

3.54t.UX).00

3.742.I00,00

138.65

94.84

23,t..18

ro.77
r05..17

o
Ít)
É.

c0

L!
lI
Éoo
É.

d
o

(-)
zo
L
(,
o
(-)

=
i6

,E

"Orr"l
21ltu20?2
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estàdu do l'arâná

rrs.?rc foLEI DE DTRETRTZES Onç.lr!,EXrÁnIAS
NÍEToDoLoctA E MsNtónla ns cÁLcuLoDAs NTETAs ANUATS

ll a - DESPES^
Àrt 4', § 2", inciso II da LRI'

Consolidado

RESERvA DE coNTlNCÊNCrA

P,T.d\cA 27 de ouluhro dc 2022

d)
UJ

?ê
o

ô
aÍ)

.9
ô
o

E

.=

ó
L!
o?

o
ot
o
@

à

úiho;
dl!
d!<Ecôô,^9
!-u 8

=\
áá
UJE

Zo
9E
(rô
oo

=B

o,9ots9o)

21t rcnb:z Pásinfi L

MAICOL GEISON CALI-EGARI RoDRIGUES BA

Prcfeit0 Muricipâl

Valor Nomüral R$ VaÍiação 7.

2020

2021

2022

2023

2021

2025

0,00

0,00

3.364.004,00

8.996.000,00

10.102.299,19

10.532.7 r4,l5

0,00

0,00

26'1,42

112,30

1(4.26

u
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MUNICIPIO DE PITANCA
Estado do Paraní

LEI DE DIR.ETRIZES OR('AMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMóRIÂ DE C,{LCULODAS METAS ANUAIS

tII . RESULTADO PRIMÁRIO
Aí 4', § 2', iDciso II da LR]'

2t)23

Consolidado

R§

ilt

(J
.RS ')t+ r

RECEXTAS CORRENTES O)

Rs.ir. d. Conrribuiçôcs

Aplisáçóes FinârÉeirÀi (ll)
Oulr* R@itÀs PâEimotriais

TúsfcÉNias Corenles

D.mais Reenís Corretrles

Ouúas Receilas nnarc.iras (lll)
ReeirG Coft nt.s Rêlbntes

RECEITAS FISCAIS CORRENTES 0v) = 0-ll-llD
RECEITAS DE CAPITAL (V)

OpcÍr§&s d€ Crédno (vl)
Ámoíir!{tu dc cmpréstimG (vll)
AlicnrçÃo dc Atilos IVlll)
TrusfcÉrcisr dc capiBl
Our6 Re.íú d. cunirul

R.c. Fi.csis d. Crdlll (lx)= (v-vl-vll-vlll)
DMUÇÔES DÂ RECEIIA (x)

D.*onka Conc.did{,s

D.duçào ú Rccêilâ pdÍa â n,ÍÍnaçào ú, FUNDEB

DESPFJAS CORRENTES (xID
P..ro.l c Eíc.r8os Sociris

luros ! Etrcüsos da Dílida O(]l)
Oütu D€speíar CoEnl.s

DESPESAS F]SCAls CORRENTES (Xlv) = (Xll' XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XV)

Itrv.§n« Finmc.iru
Amoíizaçãô dâ Dívida (XVI)

DESPESAS nSCAIS CAPITAL (xvll):(xY - xVD

:tlERvÂ DE COM n.'_GÊNCtA (XVII| )

FON TE: Sú.D Ell)tEn 6.súo Fiblicr U.idad. Rriporsáv.l MUMCÍP|o DE PrTÀNGÀ, .niurro .B 27lor2022 6 l5h . 05ú.

'õ

E

E

zo
a
uJo
o
(.)-
=ô

e

I

,E

ORÇADA PREVISÂO

tot5
ESPECIFICAÇAO

20?r) :02 t t0:l 202tr

t 56.3óa.520.m

23.093.om.fi)

6.537.970.{rO

1.07E.550.00

2.953.550,m

125.mo,m

39.(xx),{X)

123.(xó.(xx'.(n

5?4.0(X'.00

0,00

574.000,00

r53.414.970,00

t00.ur,00
0,00

u.00

t0{r.ut0,0ú

0,(Il

0.00

0,00

- t E.76 1.000,00

0.00

0,m
-r.042.(xm.m

-t7.712_0 [m
-7.000,(n

r63.902.591.m

23.58r.5m,m

6.8r2.514.m

1.23ojr.00
3.099.577.m

l] t.om,rx)

4l.000.m
I 29.63ójm,m

ó0t.fin 00

0.m
«)l.mo.m

r 60.Eol.0l4.ú
Irxr.uxr.oô

0E'
0.o

roo.ur.á
o,q,

08,
0g'

-r9.670.500.(,,

0.8)

0.0
,1.r,98.500,6

- t I so.r.uxr.s
-8.000.ut

lt2.olo.557.m
t4.966.203,80

3.99E_27t,t1

3.390.624.E2

t.872.80ó.99

r.5r7.8r7,83

29ó.35ó.51

EE.535.4t2.20

853-ó8E.53

0.00

E5t.ó8E,53

n 0. t ó7.75u,r.) l
t7.174.501.09

8.7ó1.342.61

000
0.Ll)

E.ót1.tí).46
0,00

E.ó I l.l ó0,4ó

,l1.77?.39t,E3

-155.ó70.t I

0.uJ

-740.?2 t ,rio

-t0.tr48.308,96

-32.ó90.9ó

130-129.3ó4.10

t994ó.0t0,t7
4.132.5tn,44

2.597 .t77 .OZ

2.413.372.05

183.E(x,97

41.390,?3

I02. t 91.E60,24

6tE.425,50

0,m

ót8.425,50

127.715.992,05

7.95 t.44,41
2.179.9E0,74

{J,U)

0.{x)

5.7 t 1.423,67

u00
5.17 I -4X3,67

-16.t69.E41.59

,1E5.50r,54

0,1)o

,2.00?.31 ,17

,I l_1t60.507,ri7

-t t6.45t,0t

t24.23,1.0{n,m

20.361.ün.m
5.r42.5ür.fi)

755.5m.m

642.5m.m

I ll.(xx),ín
35.(XX),00

97.4 t 3.0í)0.íxr

525-íXXl.00

0,(x)

525.000,0í)

t 23.59 t .500,00

1.555-l]()n.{ro

L350.rc0.00

U.IJO

I(x).u11r.00

105.000.00

o.lxl

105.000,rn

,15.15 L000.tx)

0,00

0.00

,1.544.(11X).00

-t3.802.flX'.00

-5.000,110

163.992_2m,m

29_147.om,m

ó_413.675,m

3.2ót.525,m

3.t49.525.m

I t9.Om.m

37. )0,m

124.559.ü».m

54?.(m,m
0.m

í?.m0,00
ló0.E42.ó75.00

t00.uro.q)
0,u0

0.00

t0o.u&00
0.u)

0.00

0,00

-22.E6E.0Ur.U)

0,00

0,00

-5.322.(l(x).fi]

- 17.54ó.mO.U)

o,ur

l-1t.65-r_970-tÍ, I II.l.lt.5r{.grtF:cElTÀ PRtitÁrlÀ ToT^L ixtr: (tt + !x -xr l0?-00.r.51It.6.l u7-rl?.57.1.1.r

85.ó53_039.99

57.ó69.266.87

I16.0E0.54

2?.1ó?ó92.5E

E1.E36.959.:15

l0.lE:l.l I l.E6

9.345.28t,tO

0,u)
t.038.810.76

9.145.26t.10

0,00

93.148.119.0t

59.t52.388.61

1.499.578,17

t2_496. r52.:r
91.ó.tE.5r0.Eil

t.t.ó19 rij l.17

l].199..11],28

0,00

I.:n0,2117.139

I1.199.4l].28

0,u0

l04. t7 t _o{xr,(x)

ó7. I 9.1.2({r.rX)

1.520.rrÍ),rr,

15.456.EíÍ),rXl

102.ó51.00r,,u)

4.5ó9.U00.0r,

1.103.tn0.(Íl

IJ,LIO

1.166.0(x).00

L201.ur0.00

1.164.(x)4.00

13t.E32.900,00

84.7ó9.4(l).0{J

2.6tt7.(l{l{).tx)

44.1?ó.5(n.(n

t29.145.900.U)

5.ó't2. t 00.(rc

t.419.100.m

0,00

3.203.000.m

2.419. t 00.u)

E_99ó.UJo.ül

t28.0t4.772,06

E0.497.463.00

2.616.575,t!ít

44.840.714,(b

125.3tE.t97.06

5.183.928,?5

r.615.928,?5

0,00

3.54E.(XXl,00

1.635.928,75

| 0. 102.299. I 9

134-20ó.951.d

8.r.1.$.783.8

2.91t).403,&
,re ,rr t .-70:.8
13t296.Í?.9

o
5.r51.11J.Ê

I 7t2.:tJ,à
ÍrS)

1.7,12 t{ .D
r.7t2.ú1.E

to:r: &.8
r 4.t5.. r.{6-tlDESPI]S,\S N \(!l-t\ \N('iJR \s i \I\ ) = I \Iv

+ XvIÍ + \\'lll )

I0{.8.17.r5t,12 10r.lllt.o0J.00 t.l0_5l -000.tx, l1?.0?6.t:i_00

96.0.17,151.85 l0?.71t?,lil0.tE 112.10J.00{-00 l{-r.-101.000-00 rso.ur.rá,q1

RESUL',TADO PRIMÁRtO (XXt = (Xt - XIX) lr_t421.27t|.{9 t2.469.620.íÚ -872,501.rX1 -2_606.-125.00 -2.r22_45S.00 -z.lon.fi:S

R.E-SULTÂDO NiOIÍNAI,. ÂCIIIIA DA LINHÀ
(XX+ll- XIU)

lt.8?1t.00.1-5a 1.1..18.r.{l.r.8y -2_t{r.800.00 -2.l.l5..llt0.lx, -2.2t ,.&.9

,/IO/'O]'PIEI

1021

9{.tE2.!{0-55

DE§Pt]§A TOTÂL



NIUNICIPIO DE PITANCA

Estado do Paraná

€
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOCIA E MEMóRTA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS
IV - RESULTADO NOMINAL
Aí 4", § 2', inciso ll dâ LRF

2fi23
Consolidado R§

DÍVIDA CoNSoLIDADA O)

DEDUCÔE§ OI)

G) Rcslos a Prre PrecsÍtos
Rc@ita dc PÍilad1içõc\ (lV)
P$sivos Rê.onh@id$ (v)
DÍVDA FlscAL LÍeurDA ( rrr+ rv, y )

\l)lns

+ R€Íere+c ao valú prcvis$ d! Divaüa Cunsrid da Liq! idd do cxeÍcí.io de 20 t9 (RS 1.0ó0.941_75)

PITANC^ ?7 de ourúbrodú l0::

MAICOL GTISON CALLEGARI RODRIGUES BA

Preltiro Municipr

.9)

Ê

.E

ÚJ

o
oi
o
d)

I<=

coE
<E

I '.

0aa
tÉ

Í3
zrr
Oo-
Q§
L!:

as>à

ã!
Eo
<Í|.

ESPECIFICAÇAO
ARRECÂDADA ORCADA PREVTSÂO

l0:t0 702t 102: :r)ll ?n21

I

]l)ta

RIi.§Ul-TAD(, NOltll:,iAL

2l -227 -Atg,tl
2t .67 .333.43

22.9ó5.030,95

0.00

L30:t.5rl4.l I

0.00

0,fi)
439.515,32

-1.ín-159,07

2?.027.

.r9 209 709.15

8a)6 977

- I 6 J0,0. E9.1. I

-15.96t.3?n.7ri

2l E37..131

.1 1 0.ll 018.9 t

1.935.7:ró.t6

-ll 105 í,1l.ll

-r.8(!1.753,2

44.142-A15,A6

t6.'t72_Z4t,6t
t7.7t8.208.29

0.00

945.9ó6.67

0,(x)
í),(!(,

27 .3"10.634,X

ln.5?6.21r1.57

41.946.391.92

l7 7.1r.911.55

r 8.69r.95ó.62

947.04:.07

21_201.479.37

(f-.)
,1.t69.t54,87

39.8ó0.1ó2,56

1E.799.64ó30

19.74?.80ó,E8

o.m
94E. t60.218

2 L060.5Ió.l

(8'f)
-3 ll0.
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}ÍUNICIPIO DE PITÀNG\

llstâdo do Pnrànó

,d%
f:*,u.3 'q ç;\c"M

LEI DE DIRT]TRIZES oRÇÀMENTÁRIAS
NÍEToDoLoGtÀ E MBnónta oo cÁt cuLoDAs METÀS ÀNUAIs

V - trlontante da Dívida Públicà
Art 4", § 2', iociso Il da LRF

2[23

Consolidado R$

IlSPECIFI(' o 1025

918.r

2r.060.516.1

DIvrDÀ coNsoLrDADA (r)

Dívidà M,úiliíÍia

DEDUCÕES OD

G) Reitos ! Paaur Prüessados

39.Eó0.162,56

o,ü)

39.E60-tó2.56

I 8.799.ó4ó.40

t 9.74?.806.88

o,uE

DCL(llD=(t )

PI'IANGA ll de oulubru de 1022

Comenlá os

1 - Os valolcs dc aliro disponívcl pm 3021. 202.r e 2025 scguirão a rcndêncir dos saldos do pêÍíodo anleÍior.o ih p.mdenir, ou *j! do lno dc

20l9 e dÍern,res, os quris nâ média emm de apr)ximadamenle l57o da RCL.

2 _ A àmoíiaçâo do priÍ.iprl da dÍvid! púd os ünos de 2023; 2024 e 2025 wÍá de apreximadam.nte 5% .m rel{ão !o nnrl dr divid!,
confonre amofli/içõcs ealizádij âré o mês d. junho derte exercício e prcjeções àté o t-rnal do exercício.

3 - O valor d. dívidr pdâ o âno de 2023. Éíá acre$ido dos Dontanres cprovados Ís tiis 242a2OZ2. no \Àloí n R$ 10.000.0U),Uür tf,i
2411/2(,22, no valor de RS l3.5{)0.tx[],00 c tri 24{)0/2021, bo vil,tr de R$ 5.ux}.000,üi, tuulizlndo R$ 23.50(x),0Í, e âinda s..á

4'Conr.laçãoáosÍesrosapaSapÍaessadosf,)iutilizadoámédiatlosúl$mos3.nôssendo2019;2{)20e21)21

d]
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E

E
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o
ô

o
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I
<E
o5
<E
nZ
o.:

d'd

tâ

2§O4;
QEUJ:

={

ãE
õl:

MAICOL GIIISON C^LLI'IC^RI RODRIGUES IIA
Prelciro Mu icipal

:01, lr)10 l0:r l0ll 201.1 201.1

12.907.410,66

0.(xl

l2_907.410,ó6

I t_846.466.91

12.524.E95.68

0,00

681r.t23.70

2t.227.6tE,1I

0,(n

zl .227 .EtE.l I

2t .667 .133.43

22.9ó5.030,95

0,00

1.304.544,31

22-021 -6A834

OJI)

22.021 .6aE.t4

38.428.582,44

19.2U).709.25

0,00

E06.977.66

2t.837_4I,59

0,{x}

?t.817.411.59

.13.043.078,91

:14.9?6.E15,07

0,00

t.915.73ó.t6

44.142.8?5,86

0,00

.14.142.875,86

t6.7',72.Ut .61

t7 .7 1a.20E,29

0,0{,

945.9t6.61

111.946.393.92

0.0o

41.94ó.393,92

t7 -744-914,55

18.691.956-62

0,u)

947.M2,07

t.060 9,11.75 139 515.t2 r6.{00.89.1,10 21.2U5 (É7.i1 27.370.ó3,1,25 24,2t) I .119,71

www.el()tech.co,r).hl' l7l10/l(ll: Página: I D



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do PaÍaní

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

Consolidado

F ifiU,!
§-

€i
() 4âo

9r

70RCl_

ESPECIFICÀÇÀO

Despcsa Primánus (ll)
Rcsullado PÍinírio(llD = ll- ll)

DÍvidá Pública Consolidada

Rcccibs Prinrárid adv. PPP ílV)
D.sp€sa PrimáriareÍâdas PPP (V)

\'.1

Cálculo do V.lor Coíst{rtc - ConÍomc oricnt{ão do Múud do STN - óEdiçno. pú9. Í.
20xl
Í.dicc pala CreÍh{ão:

ll + (Tr$ dc Inflarão d. 20X l/ llr0)l
Cálculo do Vãlor co$tmt :

vÀlc.oÍrÉnt / ÍndicÉ prE D.n.§à(
20x2
Íúdic. I'@ D.n {.o:
{ I + (taxa d. Infllçáo d. 20X2 / lm)} x ll + OBrs d. tnÍtaçÀo dc 20X2l lm)}
Crllculo do Valor Cotrstur.:
Vrkr C(mDt. / hdie paE D.flação
20x3

{l+(TaIadclnflâçnode2oxl/l0o)lx{l+(Tdad.IaIasãode2oxrlm))xll+(Turdelnilaçãod.2ox3/l0o)}
Cil.ulo d,ô vdôí coÉrút.i
Valor CoEnl. / lídi.! pan DcA.çao

\r/ foN TÉ sia- Ercr, G.íh A* iqun rt i..!ponir.r MtrNrctlro DEPÍT^NGÀ.oitid.,.Brlorao22ú 15ü. mB

O c{culo dr! ÍEta. acit . d.scíitrs foi ílalir:do consid.mú}s. o s.ruinE cctrÍio mÁc«Eooômico:

FJs.s colurus id.ntiÍcam os laloÍes coníantes quc equivál.m aôs valorc. coÍrlnrês lbsúrldo6 d. vaÍi4ão do p.der aquisnilo da ,no.d.. oü sêja. crpurgrndo os ÍDdi6

\,\Rr,i\ irrs l0l1 l0l.r t0t5

PIB rçal I cr$cnnenk, ii Jnual) 1.50

Taxa.cal dc ruro rmllÍolo sohre i dÍrrda do Govcaro ltrrédi! % unuJ) -1.50

Cambio (RSru§S -l-inalto A»oi 5.} 5.:0 5.21r

InlhÇào nrédrâ Í% lnúrl) lr(,tcrndr cont brsc c r írdicc\ oli.iàis dc nrthaio t.7Lr l.l5 1.00

Ptuicçio du PIB do tlslado ' RS nrilhnrcs ó55.o I .1. lil L0O 69-t.142.514.00 71t .1a5.1A)-tv)

M.tülololi. d. Cácúl,,dos Valor.s O,ns'anr.s

201.1 2Lr2.l 2025

1.0370 r.l0 tE
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MUNICIPIO Dts PITANCA
Eslado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

Consolidado

q:

MAICOL GEISON CALLECARI RODRICUES BA

Prêfeilo Municipàl

UJ

o
ô

ô
@

I
3

B
,E

d)

ul

ô
ôt
o
d)

à

<!Ê
o;lD!
<E
o9

EE
o§
0a 'á

Í3
z§
Oo-9glU:

e9

E=

H9
Em

www-elolech,com.bÍ 21/ tltl2Í22 Pásina: 2 u

í



Íl=

MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZÉS ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRJMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR
20?3

Consolidado

^UF- 
ol4otrsr.rljlo I (LB.F, un..k,, § 2(ünri$,

ESPECIFICAÇÃO

l)

z[21 :0tt
(I)

101.7$7.E:0.t8

104.E47.95,1,12

t:.4ó9.620,01

-15.961.378.?l{

22.0:7.686.1r
,16.4{x).894,10

Vâriasào lIl-I)

,T PIB S. RCI, q. PIB % RCL %

l**,,. r,,.'
Rcc.i!Âs PÍimúri$ (l)

Dcsp6d Toril

Desl.rrs Prioáris (u)

I::::r::::'"'="'
Dívi.rr hrbliq CoNli.lsdâ

[oiviaa 
rrluticu cun-tiaooo I-rcui t"

PITÂNGÀ 27 tlc ourúhn, de:t)22

PIB Esladuil Prc!'sk, c Rcaltado pm :021

. tlsP!:crfrcÂçÀo

Pnrisio do Plü Elâdürl Dârr 2021

Volor cfeih o l r..lizado) do Pl ü Àt du.l DaÍ.

95.299.027,00

91.0r5.32?.fl)

2l.965.q».U'

21.8?5.909.{-rO

6?.139.4t8.m

-t5.9ó1,3?E,?8

22-OZ7 .6A8.y
-tó.400.894.10

125.582.652..16

I17.317.57.1.13

l0.2El.ó25.46

26.302,241 .13

E3-E2t.9ll.lE

80.972.045, t2
-54-6ó9-797 ,99

0,00

0,m

0,m

tó.2E

15,54ó

4,ü),t

4,0?E

ll,468

1,763

-2,80t

46;72

44.62

I1.75

1t,70

t2.91

-1,E2

t0,E0

-8,04

2 t,451

20.039

lri,4l I
17.9(B

2,130

-2,726

1.7ól

-2.801

ó1.5ó

57.5r

52.1r4

51.,fir

6,1I

-7.82

t0.80

-E,04

1r.78

2E,90

1,19.75

339.l4

-E1,43

ô00

FONÍÊ SituElBt, C4ct Púr aq Uli,rL §aF{ív.l MUNICIPIí} DÊ m^|{(iÀ ceildo.m !7/dú!,22 ú |lh c {Ia6.
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MUNICIPIO DE PITANCA
Estado do PaÍaná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PÀTRTMôNIO LÍQUIDO
2023

Consolidado

. FtS. 1?5 F

AMF - D.moDírnl ivú .1 ( LRF. an.Jo. § Zo. in iso III)

RECIME PREVIDENCIÁRIO

\-/ FoN T1t: §hr.m Er.Eh (i.\ri. púbric.. uiidal? Rêspô^§.rv.r MuNtctpto DÉ pÍf^N6À, .mirido .o 27laú:o2? e t5h . 09n

PtLd\GÀ ?7 de outuhrodc 2(,1:

PATRIMÔNIO LÍQUIDO l0l I :0:i) lole

PATRIMÔNIO/CAPÍTAL

RESI]RVAS

RESUI_TADO 
^Crrll1 

r]L^DO

T('TÁI,

t60.352.ó08.96

0.(ú

cry
160J52.60t96

0. )

Itxt.00

13E.0-r7.92.1.9.]

0.00

0.fi)

l-1E.0.17.923.93

I00.00

0.m

0.m

lllr.00

144.798.r9r94

0.m

100
t44.7 .t9t94

t00,00

0,00

o,m

r00,ú

R5 t_m

MAICOL CEISON CALLECARI RODRIGUES BA

Prefeito Municip.rl
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PATRTNÍôNro LÍeulDo :0I :020 2019

LUcRos ou PRtiJUizos ACUMULADoS

PATRtNtôNIo

RESERVAS

TO',r'.\l_

-3.422.369,35

0.00

0.00

-3.422-16935

0,(xr

o.(r,

0.00

2M.21t.629,54

0,0(l

9rx)
m4,2it.629l4 100,00

lm,fi)
0,00

0,00

ltl9,t0-1.176.51

189.r03.r7ó,54

0,(x)

0.00 Lt!.(l)

tot.0{

t(Í),u)

d).0{)

www.elotech.com.hr 211t0n022 P^zil]z: t
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MUNICIPIO DE PITANCA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICÀçÃO DOS RECURSoS OBTTDOS COM À ÁLIENÀÇÀO DE ATIVOS
2u23

Consolidad()

RECEITAS REALIZADAS l(,ll l0?n 2019

Rcndimcntos dc Aplic.4ôcs Finânocirns

RECEITA DECÂPITAL. ALIENACÃO DE ÀTTVOS O)

Âliêna{áo & B.ns Móv€is

Âlien!çáo dc Bcns lmóv.is

Ali.mçno dc B.ns InhnrÍv.ú

160,42

7«).1?

0.Ír,

0,ü)

0,(rl)

6t 1.5{

6l l_51

0.(x)

0.(x)

t.179.9ó

Eó.61E.05

71.283.64

t2-354.45

0.q)

760..12 6t t.5{

DESPESAS EXECUTADÀS t0l lt)iI) ?0t9

APLICAçÃO DOS RECURSOS DA ÂI-IENACÀO DE ATIYOS (D
DE§PÉSAS DECAPITAL

Itrvcrs&s FiMnc.rrd
Amúizrção da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID,
RcsirrE c*lrl dc Previdêmia Scial
R.iim PnóDrio dos SêNidoÍ.r Públicos

4.2l9.llt
n4.239.t8
ll4.239.t8

0,(n
0,{xl
0.00
0.(ú
0.00

ó.920.00
6.920.00
6.9?0.00

0.00
0,txt
0.0t)
o,lJ0

0,0{)

0.00
0,00
0.u)
0,fi)
0,0{t

0,uJ
0.00
0.00

Totul t l{.2.r9.18 í'.920.00

AM!- Denronrúnrilo 5 (LRIi, ú.4{,, § 1,, irtciso lll)

SALDO FINANCEIRO
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2021

(s) = ((Ialld)+ IIIh)

2020

(h) =«lb-uc)+ nr0

20t9

(i)=(lc'lll)
VALOR 0II) -3:.9ó9.r? rio.509.59 8ó.818.05

FON TÍ: Srrna l:loEh Üe.úo Púbrra unirid. R.Ípon!áv.r MUNIclPIo DIi PIT^NG^, .miriiro .m 2?/dr/2022 s t5h . 09m

PITAníCA 2l dc ('uruhÍu Jc lol2

MAICOL CEISON CALLECARI RODRICUES BA

Preteiro Municipâl

www.elotech.crnD.br 1'7 I 1012012 PíEitÀt Itr



MÀRGEM DE EXPANSÃO DÀS DFJPF§AS OBRIGATÓRIAS DE CAE{TER CONTINUÀDO
2023

Consolidado

roN TÉ: §rrm Frch (i.{a. Pljbri.., utrid.ê R4irúrtl R§-(;|ME PRoInl0 DE PREV s(rrar- Do MUNrctPto DE P[ÍÂNG^, ?n i(kl d

EVITNTO VahÍ Píevisto para 2023

Aumento Pcmd.nrc dá R.c.irr

C) Tr.I.§lcrcnci6 consrituciorais

( -) TnnsfcÉncia§ !o FUNDEF

Saldo Fi.ál do Aúmenlo Pemanenle de Rêc.ta (l)

Reducao PÉmEne e dc D.sp.sás (lI)
Maís.mBruta(uI)=0+n)
SddoUtilizsdo (rv)

Nov^ DOCC

Novd DOCC PPP

Mârsem Liquid,r dc Expansao dc DOCC(V)=(lll-w)

5{r0_ür0.00

0.00

0.00

5m.(m.m
0.m

5m.{xr0.m

lJ-00

0.00

0.uo

5m.ím.00

RECIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
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MUNICIPIO DE PITANCA
Estado do PaÍaná

LEI DE DIRETRÍZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRICÀ'TóRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2023

Consolidado

I]VI]NTO ValoÍ Previsto pam 2023

Àümcnto P.mú.íle d. Rêccta

c) TúsÍ.rcncia Consüu.ionais

G) TnnsftÉícis !ô FUNDEF

Sâldo Find do Aümeíto Pemune.re de R€eira (l)

Rqlúcro PêmúÊnré d. DBp.!âs (ll)
Múg.m BruIá (lII)= (l + ll)
ssldo Ulnizido (lv)
Novu DOCC

Novas DOCC PPP

Mdgem Liqlida de Expansao de DOCC (V)=(u-lV)

500.uro.m

o.ü)

0.00

5m.m0.m

o.m

5(Xr.U'0.00

0.00

0.00

0.00

5m.ffD.m

R5l.(X)

R N TÍ: s'l&m fl@n Gdao Públia U.id* R6gr§awl MUNlCmo DA ,r^NG^. 6üra.ro 6 27lo/2or2 s rrh . r rh.

Notrs:

I - CoofotÍtrs iíIorn.do p€lo dcpanmnlo .h rÊ.eiu c lis.dizaçôo EibuláÍi& hálerÍ o cadaÍolrEnlo dc nov6 ihóvci§, ode s€ú lançados o lFfU
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NIUs.ICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ll\crcícir,: 21123

r,oo . l.tEtrs g pnlontoaors p,tn,l o RxEttcÍct<l t'ln-,tNcRtno

orsáo: 0l LEGISLÀTM MUNICIPAL

Unidrdr: 001 LE(;ISLATIVOMIINICIPÀL

FUDçãol

Sub-FunsÀo:

ProgÍamâ i

objeúro :

Cerenlr :

Público Âl}o :

Juslificeliva:

Conlíflúo

lndicâdor

0l Legislativa

03 t Ação Legislâriva

otol cEsrÃoLEGISLATIVA

o pRoRcAMA TEM poR oBJETrvo REALTZAR A cEsrÀo LECrsr-ATrvA

PopulaçÀo cm Geral

cEsrÀo LtctsLAT|vA

Início Previío

ll09 Unidadc

Desrri(ão: Aquisição dd VeÍluk,

Produto: Vcículos

'Iénnitxr Pr€vist,,

Unid. iUcdidâ lIl-1

d)

ô
ô

ô

I

lndiü llâis

sEÇÃo LEGTSLÀTrvA

l40.txxl.tn

140.000.00

440.0«).u)

I I l0 Outras Unidâdcs e Medidas

D€scrlçâo: Rê€quipâmento dâ Câmârâ Municipâl

Produto : Ouúos Produt0s

llll Meros Quadrados

Dcscriçio: Ampliaçào e reforms do pédio da Câmara Municipal

Produto : Obía Contruída/Ampliadâ

2108 Ourras tjnidadcs e Medidàs

D6criçáo: ManurençãodasAtividadesksislâtivas

Produt0 : Ourros Produtos

ÓrgÃi): 02 GABINETE DO PREFEITO

Unid{de: 001 GABINETE DO PREFEITO

6.130.000.LU
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a
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õ

,ç

Suh-lunçào

{)4 Administração

122 AdministraçãoGeral

trwww.elolcch,com.br 2'l l1\l2[22 P^gina: I
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MUNTCIPIO DE PITANGÀ
Estado do Paraná

)
/§íC,
l. as F,TJ

ll*
Ohjclivo:

Erercíci0: 202.1

I,Do - }II.]TÀS L PRIORID,{DES PARÂ O !]XERCÍCIo FINAI\*(]IiIRO

O2OI CABINETE DO PRET'EITO

o ( hiDctc do Prcleik) é o ór8ào ao {luâl i,lcumbc:

O pÍograma tem por objetivo:
I - A assistêícia e assessorâmento âo Prefeito no rato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pcssoal e especial;

II - Assessorar e secÍetariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicàs:

lll - A recepçio, alendimenlo e encaminhamento dos munícipes, autoÍidades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicls, incluindo as de Íepresentação e de

divulgaçãoi

IV - A reccpção. esludo e triagem do expediente encaminhado uo Prefeitot

V - A elaboÍação da agenda de atividâdes do Prefeito, controlaÍ e zelar pelo seu cumpnmento:

vl - Desempenhar ouras tarefas compaúveis com atividades do Babineie, quando determiíadas

p€lo Prefeito Municipali
VII - E)(ercer o conlrole oíçamenúrio no âmbito da unidade:

\rIII - Exccutar alividades administrativas no âmbito da unidadc;

IX - Et'eruar o planejamento das atividades aauais e plurianuais. no ânlbito da unidâde;

X - Controle de vcículos que atendem ao Cabinete:

XI - A transmissão. o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o tirgâo responsável sobre eventuais

alterações;

XIll - Atuar enr estreitd àÍticulação com os demais órgãos da AdnlinistÍação MunicipÀl;
XIV - supelvisionir e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - alender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinctc:

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito. efetuâtrdo o

conlJole dos pÍazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o erigc:
XVII - prornover a aíiculação das divcrsas unidades administrativas do Poder Execulivo:
xvlll - rcpresentar o Prcfeito Municipal em solenidades e peranle outÍos órgàos oficiais;
XIX - elaborar e ap.esentaÍ ao Prefeito Municipal, Íelatório anual de arividadesi

XX - praticar os atos peninentes às aribuiçôes descritâs nesla I-êi.

ll - AssessoÍaÍ e secretariü o Prefeito nà! reuniôes intemas ou públicasi

III - A recepção, atendimento e encaminhamcnlo dos munícipcs, autoridades e visitaDtes que

demandem âo gahinete. assim como promover âs Íelações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação:

IV - A recepção, estudo e triagcm do expediente encarninhado ao Prcfeito;

V - A elàboruçâo da agenda de alividudes do Prefeito, controlar e zelar pelo seu curnprimentoi

VI - Desempenhitr outras tàrelas compatÍveis com atividades do gabincte, quàndo dcterminadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - ExeÍcer o controle orçament.Íio no ârnhito da unidade;

Vlll - ExecuuÍ atividades administÍativâs no âmbito da uíidade:
IX - EtetuaÍ o plaDejamento das atividades anuais e pluÍianuais, no âmhito da unidade;

X - Controle de veículos que ale[dem iro Cabinetei

Xl - A transmissâo, o controle e a execução das ordens emanadas do Pretbito Municipal;
XII - Zelâr pelo patrimônio abcado Da unidade, comunicando o órgão rcsponsável sobre eventuais

altcruções;

XIll - A(u:rí em cstÍeita aíiculação com os demais óÍgãos da Adminislração Àrunicipal;
XIV - supcrvisionar e contÍolar a execução das atividades do gabinete;

XV - atcnder ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete:

XVI - preparar a documentação a seÍem despachadas e assinâdas pclo Prefeilo. efetuândo o

confole dos prazos e pÍomovendo a publicação daquel?Ls cuja legislaçio assim o eÀigei

XVII - promover'â aÍiculação das diversas unidâdes administrativas do PodeÍ Executivo:
XVlll - reprcsentar o Prefeito Municipal em solenidades e perante oulÍos órgãos ollciais;
XIX - elaborar e apresenlar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - pratical os âtos peíinentes às atúbuiçôes desclitas ncsta Lei.
MÂICOLCEISON CALI-ECARI RODRICUFS BÀRBOSA CPF:043.2íú.959-89
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NIUNICIPIO DE PITANGA
Estadn do Paraná

Púhlico Ahl) :

Justiíicâtiv. :

Popuhçio em Gerul

CABINETE DO PREFEITO

Iníclo PrcvlÁto

Contínuo

Indicâdor

Excrcícioi 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Tórmino Prerisn,

I-nid.l\kdidâ Indi(c Ntâis

Rr(.ente
l0ll

NAO MENSURAVEL 0.m0

2«N Ourras llnadôdes e Medidâs

DrscÍição: Manulenção do Gabinere do Prefeilo

Pft|duto: Apoi.,AdminislÍadvo
órgõo: 02 CABINETE DO PREFEITO

UNid&dE: OO2 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMI]NICACÃO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Oblrrilo:

Flxcrcício: 21123

r,oo - iustns B pntonlonors plnl o nxnncÍcto rrNlNcrlno

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Cabinerc do PÍcltito é o ór8áo ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistêocia e assessoÍamento ao Prefeito no lrato de questões, providências e iniciativas o
seu cxpediente pessoal, assessommento pessoal e espccial;

II - Assessorar e secretariaÍ o Prefeilo nas Íeuniões intemas ou públicas;

lll - A recepção, atendimento e encirminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinetc, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

lV - A recepçio, estudo e triagem do expedieote eÍlcamiúado ao Prefeito;

V - A elaboirção da agenda de atividàdes do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

Vl - DesempenhaÍ outras tarefas compatíveis com atividades do gahinete, quando determinadas
pelo Prcfeito Municipal;
Vll - ExerceÍ o controle oÍçamentiíÍio no âmbito da uÍidade;
VIII - Execular atividades administmúvas no âmbito da unidade;

lX - Etetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito du unidadc;

X - ConEole de veículos que atendem âo Cabinete:

XI - A transmissão. o controle e a execução da.s ordens emanadas do Preteito Municipal;
Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgào responrável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuü em estreita aniculaçâo conr os demâis óÍgãos dr Administraçào Municipal;
X[V - supenisionar e controlar â execução das atividades do gâbinete;

XV - alendcr ao público intemo e extemo que se dirige ao gabincte;

XVI - prepiúJr a documentação a serem despachadas e assinadns pelo PÍefcito, efeluando o

controle dos plazos e promovendo a publicação daquelas cuja lcgislação assim o exiget

XVII - promover a articulação dâs diversas unidadcs adminisrrativas do PodeÍ Execulivo;
XVIII - Íepresental o PÍefeito Municipal em soleíidades e perante outros órgãos oficiuis;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticaÍ os atos pertinentes às atribuições descítas nesta Lei.
ll - Assesliorü e sccretariü o Prefeito nas reuniões intemas ou públicus;

III - A recepção, âteÍdimento e encaminharnento dos munícipes, autoÍidades c visitaltes que

deoandem ao gahinete, assim como pÍomover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgâçào;

lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elâboração dâ agenda de atividàdes do Prefeito, controlar e zela, pclo seu curnprimentol

VI - DcsempenhaÍ outras t?uefas compatíveis com atividades do gâbinetc, quando determinadas
pelo Prefeito Municipali
VII - Exercer o controle orçamentário no â$bito da u[idade;
Vlll - Executu atividades administrativas no âmbito da unidade:

lX - EíetuaÍ o planejamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito da unidade:

X - Contaole de veículos que atendem ào Gabinete:

Xl - A transmissão. o controle e a execução das ordens emanadas do Preteito Municipal;
XII - Zelar pelo pâtrimônio âlocado na unidade, comunicando o órg:io Ícsponsávcl sobÍe eventuais

alteÍaçõesi

Xlll - AtuaÍ cm estreita aíiculação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionaÍ e controlâÍ a execuçào das âlividades do gabinete;

XV - atendcr ao público iotemo e extemo que se diÍige ao gabinele:

XVI - prepaÍa, â drcumenuçeo a screm despachadas e :ssinadas pelo Prefeito. efetuando o

conlrole dos prazos e promovendo â publicação daquel&s cujà legislaçio assim o exite:
XVII - promover a aíiculação das diversas unidades administrativas do Poder Execulivo;
XVlll - representarô Pre[eito Municipal em solenidades e perante outros órgáos oficiais;
XIX - elaborilr e aprcseÍrtar ao Prefeito Municipa.l, Íelâtório alual de âlividades;

XX - platicar os atos pcÍinentes às atdbrrições desc tas nesta Lei.
MAICoLCEISoN CALLEGARI RODRIGUES BARBOSÀ CPF:M3.2íú.959-89
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MI]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Pararrá

ExrÍcício: 21123

I,DO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Púhlico Ah0:

Justificâliru:

Indicâdor

Populaç,Io ent Gerll

CABINETE DO PREFEITO

lnício Previsto

Unid.llrdiilâ Indice NIâis 202.]

NÃo MENSURAvEL

2005 Outrâs Unidrdes c Medidas

Descri(õo: AssessoÍia de lmprens:r e Comunicaçno Social

Produto : Apoio Adminislíâ1ivo

Órgao: 02 GABINETE DO PRET EITO

Unidâdê: OO3 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ll 292.000.00
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N{t]NICIPIo DE PITANGA

Estado do Paraná

objrlivo:

Erercícnr: 2023

I DO - \ll.]'rts U PR|OI D.\I)US I"\R^ O E\ER( Í('tO t t\AN( t.llRo

O2OI GABINETE DO PRE}.EITO

o Gabinetc do Prcfeito é o órgâo ao qual incumbe

O programa lem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao PreÍeito no trato de questões. providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, âssessoÍamento pessoal e espccial;

II - AssessoraÍ e secretaÍiar o Prefeilo nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, âtendimento ê encaminhômento dos munícipes, uutoridirdes e visitantes que

demaldem ao gabinete, assim como promover âs Íelações públicas, incluindo as de representâção e de

divulBação;

lV - A recepçâo, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da âtenda de atividades do PÍefeito, controlâi e zelar pelo seu cümprimento:

Vl - Desempenhar outras tarefas compalíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pclo Prefeito Municipall
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade:

Vlll - Execu(àÍ atividades adminislrativas no âmbito dâ unidade:

lX - Efetuiú s plirnejamento das âtividades anuâis e pluÍianudis. no âmbito da unidadei

X - Controlc dc veículos que atendem ao Cabinete:

XI - A transmissâo. o controle e â execução das ordens emanadas do Prefeito Municipâl;
XII - ZelaÍ pelo palrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão rcsponsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita rúiculação com os demâis órgãos dn Adnrinistração Municipal:
XIV - supen,isionar e controlar a execução das atividades do gabinetel

XV - atender ao público inrcmo e exlemo que se dirigc ao gabinete:

XVI - prep,ú,Ir a documentÀção a serem despachadas e Às\inddas pclo PÍefeib. efeluüdo o

controle dos prazos e pÍomovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVll - pÍomover a articulação das diversas unidades âdminislrativas do Poder Execulivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outÍos ór8ãos oticiais;
XIX - elaboÉr e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticaÍ os atos peíineítes às atribuiçôes descritas nesta ki.
ll - Assessorar e secretariar o Prefeilo nas reuniões intemil.s ou públicas;

III - A recepçâo, átendimento e encaminhamento dos munícipes. autoridades e visilantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo a.s de representação e de

divulgaçào;

IV - A íecepçào, esludo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da âgendâ de atividâdes do PÍefeito, controlar e irelâr pelo seu cumprimento:

VI - DesempeíhaÍ outÍas tarefas compatívgis com atividadcs do gâbincte, quando determinadas
pelo Prefeito Municipali
VII - Exercer o controle orçamentário no ârnbito da unidadei
VIII - Executâr atividades administÍativas no âmbito da unidadel

lX - EÍetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade:

X - Controle de veículos que âtendenr âo Gabinete;

Xl - 
^ 

transmissão. o contÍole e a er(ecução das ordens emanâdas do Prefeito Municipal:
XII - hliú pelo patrimônio alocado na unidadc, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alteÍüçi)esi

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos dâ Administração Municipal;
XIV - supenr'isionar e coÍtrolàÍ a execuçáo dâs atividades do gabinele;

XV - atender ao público intemo e e,(temo que se dirige ao gabinetci

XVI - preparar a documcntação a serem despachadas e assinadâs pelo PÍefeito. efctuando o

controle dos prazos e prumovendo u publicaçáo daquelas cuju Iegislaçío assirn o exige;

XVII - prolnover à aíiculação das diversas unidades adminisfativas do Poder Executivo;
XVlll - rcpresentar o Prefeito Municipal em solenidades e peÍante outÍos órgãos oliciais;
XD( - el borur e upresentiu ao PrcÍeiro Municipiü, Íelatório onuàl de atividades;

XX - píaticaÍ os âtos peíineítes às atdbuições desclitas nesta ki.
MAICOI-CEÍSON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:0.13.260.959-89
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Púhlico Àlvo :

Justificalivâ :

Natur€zâ

Continuo

Indicâdor

Populdçalo em Ceral

CABINETE DO PREFEITO

Lúcio Previ.sto

:0xr

'l'órminí, t'revisl,'

Unid.Ilcdidn lnditc Mâis
Rl:cenle

NÀo t\,I F.Ns t IR a v F.t . t)

:007 OurÍirs Unidatlcs e Medidrs

DescrisAo: Mânuienção das Arividades do DepanÀmenlo Jurídico

Produlo I Apoi(, Adminisríarivo

órgão: 02 CABINETE DO PREFEfrO

Unidâdê: OO3 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná ffi

Programâ

Ohjetivo :

Exercício: 2021

I,I)O. }IE]"\S !] PRIORID.{DES PAR,\ O I]XERCI('IO ['I\,\NCEIRO

O2OI GAtsINETE DO PREFEITO

O Cabincte do hefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoÍâmento ao Prcfeilo no trato de questões, providências e iniciâlivas o

seu expediente pessoal, assessoÍamento pessoal e especiali

lI - AssessoraÍ e secretariar o Prefeilo nas reuniões intcmas ou públicas:

III - A recepção, ate[dimento e encaminhamento dos munícipes. autoridades e visitanles que

dcmandem ao gabinete, assim como pÍomoveÍ as relações públicas, incluindo âs de repÍesentação e de

divulgaçâo;

lV - A ÍecepçAo, estudo e triagem do expedieDte encuminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do PÍefeito, controlar e zela, p€lo seu cumprimento;

Vl - Desempenhar ouúas larcfas compaiÍveis com atividades do gâbinete, quando determinadas
pelo PreÍeiro MunicipÀll
VII - ExeÍceÍ o contÍole orçamentáÍio no âmbito da unidadei

VIII - Executar atividades adminisradvas no âmbito da unidade:

IX - Efetuar o plânejamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito da unidadei

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

Xl - A (ransmissão, o controle e a e,(ecução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zeldr pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o í)rgão Íesponsável sobre evcntuais

alteÍaçi)es:

XIll - AtuâÍ enr estreitâ uíiculação com os demais órgáos dâ Adn)inistragão Municipâl;
XIV - super.risionar e controlar a execuçào das atividades do gabinetc;

XV - atender ao público intemo e extcmo que se dirige ao Sabinete:
XVI - preparâr a documentação a serem despâchadâs e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos pmzos e pÍomovendo a publicação daqüelas cuja legislaçào assim o exige;

XVII - promover a aÍiculâção das diversas unidades adminisrraivas do Poder Executivo:
XVIII - representaÍ o Prefeito Municipal em solenidades e pemnle oulros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao hefeito Municipal, Íelatório anual de atividades:

XX - prâticar os atos peninentes às atribuições descítas nesta Lei.
II - Asscssor,rÍ e secÍelariur o PÍefeito nas reuniôes intemas ou públicas;

Ill - A rccepção, atcndinrento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visilantes que

demandem âo gabinete, âssim como promover as relações públicas, incluindo a.s de rcpÍesentação e de

divulgâçãol

Iv - A recepçâo, esludo e Eiagem do expediente encaminhado ao Prelcito;
V - A ehboràção da âgenda dc atividades do Prettito, controlar c zelar pelo seu cumprimento;

Vl - Dcsempenhar outras tarctàs compatíveis çom âtividades do gàbinete, quàndo determinâdas

pelo PreÍeito Municipal:
Vll - ExerceÍ o controle orçarnenúrio no âmbito da unidâde;

VIII - ExecutaÍ alividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito da unidade:

X - Controle de veículos que âtendem ao Gabinete;

Xl - A transmissão. o controle e a er(ecüção das ordens emanadas do Prefeito Municipal:
Xll - Zeliü pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobÍe eventuais

alteraçires;

XIII - Aluar cm estÍeita ârticulação com os demais órgãos da Administração Municipal:
XIV - supervisionar e conúolar a execução das atividades do gabinele;

XV - atcnder ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinelei

XVI - pÍeparar a documentação â serem despachadas e assinadas pelo Prefeito. eletuando o
controle dos prxzos e promovendo a publicução dâquelis cuja legislaçio assirn o erige;
XVII - promover a articulaçâo das diversas unidades adminishativas do Poder Exccutivo;
XVIII - representaÍ o Prefeito Municipal em solenidades e perante outÍos órgãos oflciais;
XIX - elüborar e apÍesentar ao PÍefeito MuÍricipirl, relutório anual rle atividudes;

XX - platicaÍ os atos peÍlinentcs às atdbuições desqitas nesta Lei.
MAICOLGEISON CALLECARI RODRIGUFJ BARBOSA CPF:O43.2óO.959-E9
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Público Alr0 :

Jüstlflcâtivâ:

Indicador

Populàçào.'m Gerul

GABINETE DO PREFEITO

InÍclo Pr€üslo

MUNICTPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2021
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E\êrríci(,: 202.1

I-DO . METÂS E PRIORIDADES PARA O T]XERCÍCIO FI,\.-ANCEIRO

02OI CAITINITE DO PREITEITO

O Cabinete do Prcfeilo é o órgâo ao qual incumbe

O programa tem por objelivo:
I - A assistência e assessoÍameÍto ao Prêfeito no trato de questôes, providências e iniciativas o
scu expedicnte pessoal, asse§soÍamento pe§§oal e especial;

Il - AssessoÍd e secretariaÍ o Prefeito nas reuoiões intemas ou públicasl

lll - A Íecepção, atendimento e enc{minhamento dos munícipes, autoÍidâdes e visitaltes que

dcmandem ao gabinete, assim como promover as relaçõcs públicas, incluindo as de representação e de

divulgação:

lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encami-0hado âo Prefeito;

v - A claboação dâ agenda de atividadcs do Prefeito, con!ÍolaÍ e zelaÍ pelo seu cumprimenlo;
Vl - Dcsempenhar outÍas tarcfas compalíveis com atividades do gabinete, quando deteÍminadas

pelo Prefeito Municiprú;
Vll - Exerccr o controle orçamenúrio no âmbito da unidade;

VIII - ExccutaÍ atividadcs administrativas no âmbiro da uoidadel

IX - Etttui[ o plauejâmento das atividades aluais e pluriirnuais. no âmbito da unidade;

x - Controle de veÍculos que atendem ao Cabinete;

XI - A transmissão. o controle e a execução dâs ordens emanadâs do PÍefeito Municipal:
Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicaído o órgão Íesponsável sobÍe eventuais

altcrações:

Xlll - Atuar em estreita âÍticulâção com os demais órgâos dâ Adminisrraçào Municip.rl;
XIV - supen'isioniú c controlar a execução das atividades do gabinetei

XV - âtendcr ao público inlemo e extemo que se dirigc ao gâbinetel

XvI - prepaÍi[ a documentaçao â sercm despachadâs e assinadas pelo Prelàito. efetuürdo o

conuole dos prâzos e promovcndo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - protnover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representâr o Prefeito Municipal em soleÍlidades e perante outros órgãos oficiais;
xlX - elaboÍaÍ e apresentiu ao Prefeito Municipal, relatório arual de atividades;

xx - praticar os atos peíiÍeítes às atribuiçôes descritas nesta Lei.
ll - AssessoÍaÍ e secrelariaÍ o Prefeito nas reuniôes intemas ou públicas;

lll ' A reccpçeo, atcndimento e encarninha.rnento dos munícipes, autoridades e visilantes que

demandem ao gabinete, assim como pÍomover as relações públicas. incluindo a,s de representaçâo e de

divulgaçãoi
Iv - A recepção, estudo e triagem do expediente eícaminhado ao Prefeiro;

V - À elaboraçio dr :rgendâ de atividâdes do Prefeito, controlar e zelaÍ pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outÍas tiúefas compatíveis com atividâdcs do gabinete, quando determinadas

pelo hefeito Municipali
vll - Exercer o controle orçameolário oo â$biro da unidade:

Vlll - Executar atividadcs admidstrativâs no âmbito dâ unidade:

lX - EIctuú o plane.jameoto das atividadcs anuais e plurianuais. no âmbito da unidade:

X - Controle de veículos que atendem âo Gabinetel

Xl - À (rânsmissão, o controle e a execução das ordens emanadâs do Prefeito Municipal;
XII - ZelaÍ pelo palrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão Íesponsável sobÍe eventuais

alteraçôes;

XIII - Atual cm estÍeita aÍticulação com os demais óÍgãos da Administração Municipâl;
XIV - supeNisionar e controlar a execução das atividades do gabinete:

XV - ntender ao público intemo e extemo que se dirige ao Sabinete:
XVI - preparar a documentação a sercm despachadas e assinadas pclo Prcfeito. elctuando o

controle dos pÍazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislüçIo assim o exige:

XVll - promoveÍ a aíiculação das diversis unidades admiíishalivas do P«ler B(eculivo:
XVIII - refresentar o Prefeito Municipal em solenidades e peÍante oulros órgãos oficiais;
XIx - elaborü e àpresenk! ao hefeito Municipal, Íelàtório anud de iltividades;

XX - pÍaticaÍ os atos peÍtinentes às alribuições descÍitâs íesta Lei.
MAICoI- CEISoN CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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GÀBINETE DO PREFEITO
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Exercício: 21121

I,DO . METÂS E PRIORIDÂDES PARÀ O EXI]RCÍCIO FTNANCEIRO
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ll*
MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

olrjetivo:

Exrrcício: 2023

t,oo - ltRtls n pntontolors plrurr o ExrncÍcro FIx,ucpIno

O2OI CABINETE DO PREFEITO

0 programa tem por objetivo:
I - A assistência e àssessoÍamento ao Prefeito no lrato de queslões, providências e iniciativas o
seu expcdiente pessoâI, âssessorâmento pessoal e especial;

II - AssessoÍar e secÍetàdar o PÍefeito nas reuíiões intcmas ou públicas:

lll - A recepção, ltendimento e encuminhâmento dos munícipes, autoridades e visitàntes que

demandem ao gabincte, assim como promover as relações públicas, incluindo as de reprcsentação e de

divulgação:

IV - A recepção, estudo e kiagem do expediente encüüinhâdo âo Prefeito;

V - A claboração da agenda de atividades do Prefeilo. controlâr e zelar pelo seu cumpÍimcntoi
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
Vll - ExerccÍ o controle oÍçâmentário no âmbito da unidâde:

VIII - ExecutaÍ atividâdes administr'ativas no âmbito da unidâdei

IX - EÍttual o planejamento das atividades antrais e pluriuruuis. no ânlbito da unidade;

X - Controlc de vcículos que atendetn ao Cabinete:

XI - A transmissao, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
Xlt - Zcl.u pelo pâtrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão Íesponsável sobÍe eventuais

alterações:

XIII ' Atuar em estreita aíiculação com os demais órgãos dâ Adnrinistraçào Municipirl;
XIV - supeNisionar e conlrolar a execução das atividadcs do gabinete;

XV - atender âo público intemo e exlemo quc se dirige ao gabincte;

XVI - prepalar a documentação a serem desprchadas e trssinadâs pelo Prefeito, efetuândo o

controle dos plazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige:

XVII - promover a articulação das diversâs unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - represeniar o Prefeito Municipal em solenidades e pcrânte oulÍos órgãos oficillis;
XIX - elâbordr e apresentar ao Prefeito Municipal. relatório anual de àtividades:

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
ll - Asscssorar e secrelarillr o Prefeito nas reuniões inlemas ou públicas;

III - A Íecepção, atendimento e encaminhâmento dos munícipes. autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgaçãoi
IV - A Íecepção, estudo e triagem do expediente €ncaminhado ao Prettito;
V - A elaboração dâ dgendr de atividâdes do Prefeito, coníolâr c zelür pelo seu cumpÍimenrol
VI - Dcsempenhât outras larefas compalíveis com atividadcs do gabinete, quando determinadas

pclo Prcfeito Municipal:
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidâde;

VIII - Executar alividades administÍativas no âmbito da unidade;

lX - Elàtuar o planejâmcnto das atividades anuais e plurianuais, no âmbilo da unidadc;

X - Conüolc de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o conuole e a execução das ordens cmanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicândo o órgão responsável sobÍc eventuais

alteraçiresl

XIII - Atuar em €strcita articulaçâo com os demais órgãos da Administraçào Municipal:
XIV - supenr'isio.ar e controlaÍ a cxecuçãn das atividades do gahinete;

XV - atendcr ao público intemo e extemo que se diúgs ao Sabincte;
XVI - pÍcparar a documenlaçâo a serem despachadas e assinÂdas pelo Prcfeito. efetuando o

controle dos pÍirzos e prornovendo a publicação daquel&s cuja legislüçio assim o er.igei

XVII - promover à aÍiculação das diversas unidadcs administrativas do Poder Execulivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outÍos órgãos oficiais;
XIX - elabolu e âpÊseotiu âo Prefeito Municipal, ÍelatóÍio iroual de atividddes;

XX - pÊticâÍ os atos peftinentes às âtribuiçõcs descútas nesta Lei.
MAICOI. GEISON CAI,LECARI RôDRICt;ES BARBOS^ CPFi043.260.959-89
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ContÍruo

Indicador

Populâçao em Oerlrl

CABINETE DO PREFEITO

lntulo Pr€vlsto

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Unid. Nltdida 202-1
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2010 Ouúas Unidades c Medidas

Descrição: AssessoÍia de Assunlos Técnicôs

Pmduto : AF)io Administrarivo

órgão: 02 CABINETE DO PREFEITO

Unid.dc: 007 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
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NTUNICIPIO DE PITANCA
Estado do I'araná

AN'

. Fts. Y?. Ê

Program&

objetivo:

E\crcício: 202-1

LDO . METÀS E PRIORIDADES PÂRÂ O EXERCÍCIO !'INANCI'TRO

O2OI GABINETE DO PREFtsITO

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoÍamento ao Prefeito no rato de questôes, provir,lências e iniciativas o
seu expcdiente pessoal, á-ssessoramento pessoal e especial;

ll - Assessorar e secretàriaÍ o PÍefeito nâs reuniões intemas ou públicas:

III - A recepção, arendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demândem ao gabincte, assim como promover as relações públicas. incluindo as de representaçào e de

divulgação:

lV - A recepçao, estudo e úiagem do expedienre eocâmiúado âo Prefeito;
V - A elabomçâo da agenda de atividades do Prefeito, controlaÍ e zelar pelo seu cumprimento;
Vl - Desempenhar outras tarefâs compatíveis com atividades do gabinele, quando determinadas
pelo Pret'eito MuÍicipul;
Vll - Exeíccr o contÍole orçàmentário no âmbito da unidâde;

VIII - Exccutar âtividades administÍativas no âmbito da unidade;

IX - Etbtuar o plirnejaneoto das atividades anuais e plurianuais. no âmbito da unidâdei

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete:

XI - A trânsmissâo. o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelü pelo patrimônio Àlocado úa unidade. comunicando o óÍgâo Íesponsável sobÍe eventúais

aheraçõcs;

XIII - Atuaf em esrreila aíiculaçio com os demais órgàos da Administraçào Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinctc:

XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - pÍspiüü a documentação a seÍem despachadus e assinddüs pelo hefeito, efeluando o

controle dos prazos c promovendo a publicação daquelas cuja legislaçâo assim o exige:

XVll - promover a aíiculaçâo das diversas unidades administrativas do Poder Execulivo;
XVIII - ÍepÍesentiu o PÍet'eito Municipal em solenidades e peÍante outros órgàos oficiuis;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual dc atividades;

XX - píalicar os atos pertinentes àrs atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorâr c secretariü o Prefeito nas Íeuniões intemzrs ou públicas;

III - A reccpção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, auoridades e visitanles que

demandem ao gabinete, assim como pÍomover as relaçôes públicas. incluindo a"s de Íeprcsentaçâo e de

divulgaçào;

lV - A reccpçâo, estudo e triagem do expediente encaminhâdo âo Prefeilo;
V - A eluboiaçúo da ügend:r de atividades do Prefei(o, con!Íolar e zelaÍ pelo seu cumprimenlo;
VI - Descmpenhar outras iarefas compltíveis com atividades do gabinetc, quando determinadas
pelo L'Íeleito Municipali
VII - Exercer o coDlrole orçdmentiirio Do âmbito da unidadei

Vlll - Exccutar àtividades administÍarivàs no âmbito da unidade:

IX - Efetuiu o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidâdc:

X - Controle de veículos que arendem ao Gabinete;

Xl - A transmissão. o conlÍolc e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zrlar pelo patrinrônk) alocado na unidade. comunicando o órgão responsável sobre eventuais

altcraçõcsl

Xlll - Àtuiu em estreita iúticulação com os dcmais órgãos da Administração Municipal:
XIV - supervisioÍaÍ e co trolaÍ a execução das atividades do gabinele;

XV - alender âo público inlemo c extemo qle se dirige ao gabinete:

XVI - prefaÍaÍ â documentação a sercm despachadas e âssinadas pelo Prefeito. efetuando o
controle dos pruzos e promovendo a publicação daquelis cuja legislüção assim o exigei
XVll - prunover a articulação das diversas unidades administlâtivas do Podel Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipalem solenidades e pcranle outros órgãos ollciais;
XIX - elaborâr e apresentar ao hefeilo Municipal. relâtório alual de âtividadesi

XX - plalicar os atos pcíinentes às atribuiçõcs descrilas nesla Lei.
MÂICOLCEISON CÀI-LECARI RODR]CUES B^RBOSA CPF:041.2íJ.959-89
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O Cabinete do PÍefeito é o órgão ao qual incumbe:
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

E\rrcício: 2023

Públicí, Ahô :

Ju!lificrliva:

C,mtinuo

Irdicâdor

Popuhçl'ro en CeÍJl

GABINETE DO PREFEITO

lnícn, kevist{, Tírmin,' Prrl isto

Unid.l\Íedidâ :02-1Indirc IIais
Rr(e lr

NÃO MENSURAVEL

201I Outlâs Unidades c Medidas

Dcscrisâo: Sirlenu de Conrrole Intemo

Produk, : Apoio Adminisrrativo

Órgao: 02 CABINETE DO PREFEITO

UDidade | 008 ASSESSORIA DE GOVERNO

l2 I41.m0,00

l)

t!
ô
ô

ô

,s,

E

,5

.D

Lrl

o
ô

o
co

a

E
(,;

c

.i

.E

=

=

§
ÍL

o
co
ú.

@

fI
doo
d
d
(,

Q
zoq
(,
o
9

õ

tr

runção:

S b-Funçâo

(H Adm,nislÍaçâo

l2: AdmirlistraçãoGcral

w$w.clotcch.com-br 21 I tUloZZ PáEirã: 15

Flo.

Lt)o - \tFtl'As I.t PRloRIl)Át)us PÀR.\ o UxERCí('to t't\,\NCEItto

Ação UDid. Mêdidg NIctâ 2t22'ripo



tl*

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Progrâmâ :

Oltjetilo :

Exrrcício: 202f,

I,DO - MI]TAS E PRIORIDADES PÀRA O F]XERCICIo FINANCEIRO

O2OI CABINETE DO PREI,;EITO

O Gabincle do Prclêito é o órBão ao qual incumbe

O pÍogÍama tem por objetivo:
I - A âssistência e assessoramento ao Prcfeito no trato de questôes, providências e iniciativas o
seu cxpediente pessoal, assessoramcflto pessoal e especial;

ll - Assessorâr e secrelàriaÍ o PÍefeito nas reu0iões intemas ou públicas;

llt - A recepçAo, atendimento e encaminhanrento dos munícipes. autoridades e visitantes que

dcmirndem ao gabinete, assim como promover as relâções públicas, incluindo as de Íepresentação e de

divulgaçâo:

lV - A recepçÍo, estudo e tiagem do expediente encamhhldo ao PÍefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar c zelaÍ pelo seu cumprimenlo;
Vl - DesempenhaÍ outras tarefas compatÍveis com atividâdes do gabinete, quando delerminadas

pelo Prefeito Municipal;
Vll - ExcÍcer o controle orçamentário no âmbito dâ unidade;

VIII - Execurar atividades administrâtivas no âmbito da unidadc:

IX - Efctuar o planejamedto das atividades anuâis e pluriiuruais. no âmhilo dil unidâdei

X - Controle de veículos que atendem ao Gabi[etet
xI - A lrânsmissão. o controle e a execuçâo das ordens emamdâs do PreÍ'eito Municipal;
Xtl - ZelaÍ pelo patrimônio alocado na unidade, comuicando o órgão responsável sobre eventuais

alterâçõ€s;

XIII - Atuar em estÍeità articulâção com os demais órgãos dâ AdministÍilção Municipal:
XW - slpervisionar e controlar a execução das atividades do gabinere;

Xv - ateÍder ao público intemo e extemo que se diriSe ao gabiíete:

XVI - prepiúiú a documentação a serem despachadas e à5sinadas pelo PÍefeito, etetuando o

controle dos plazos c plomovendo a publicação daquelas cuja leSislação assim o exiSe;

XVll - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Execulivoi
XVIII - represenlàr o PÍefeito Municipal em soleÍridades e peÍante outrcs óÍgàos oficiais;
XIX - elaborar e aprescntar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - pÍaticar os alos pcninentes às atribuições descritas nesta Lei.
ÍI - AssessoraÍ e secretariü o Prefeito nâs reuniões intemas ou públicas;

lll - A Íccepção. atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gahinete, assim como promover as relaçôes públicas. incluindo a.s de representação e de

divulgaçàol

lV - A recepção, estudo e lÍiagem do expcdiente encaminhado ao Prefeilo;

V - A eluborução da agenda de atividiúes do Prcfeito, controlâÍ e z-clüi pelo seu cumprimento;

VI ' DescmpenhaÍ outras tarefas compatíveis com atividades do gâbincte, quando detcrminadas

pelo Prcfeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamefltiirio no âmbito da u dade:

VIII - Executar atividades administÍativas no âmbito da unidade:

IX - Efeluar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidadci

X - Controle de veículos que atendem ao GabiDete:

Xl - A tÍànsmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do PÍeíeito Municipal;
xII - zelar pclo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

aheraçõcs;

XIII - Atuar €m cstreita articulação com os demais órgãos da Administraçâo Municipal;
XIV - supervisioÍar e controlar a execuçáo das alividades do gabinete;

XV - atcndeÍ ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinetc:

XVI - preparar a documentàção a screm despachadas e assinadâs pclo Prefeito. cleluando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquela-s cuja legislação assiln o exigei
XVll - promoveÍ a aíiculação das diveÍsas unidades administrâtivas do Poder Executivo;
XVlll - represenlar o Prefcito Municipal em solenidades c perante outros órgãos oficiais;
XIX - elâboÍü e lpreseotar ao Pr€feito Municipdl, ÍelalóÍio anuâl de ütividades;

XX - pÍaticaÍ os atos peÍtinentes à! atÍibuições descritas ncsta Lei.
MAICOI- GEISON CAI-LEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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MUn-ICIPIO DE PITAI{GA
Estado do Paraná

llxercicio: 2023

I,DO . MIITAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
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Tírmino Pr€Yisto

Unid. Ntcdidâ

NÀO MENSURAvEL

2012 Oútrâs lJniíldes e Medidâs

Des.rição: AssessoÍia de Covemo

Produao I Apob Adminisríalivo
órgÀo: 02 GABINETE DO PREFETTO

Unidâd€ : OO9 FUNDO ESPECIAL ATIV JURíDICÀS DA PROCURADORIA GERA
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MUNICIPIO DIi PITANGA
Estado dr-r Paraná

^>íâr-

Progrâma

objêtivo :

llxercício: 21123

I,DO . NTETAS E PRIORIDÂDES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Gabinete do Prcfeito é o órgão ao qual incumbc

o programa tem poÍ objetivo:
| - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questóes, providências e iniciüdvas o

seu expedicnte pessoal, àssessoramento pessoal e especial;

II - AsscssoÍar e secíelariâr o Prefeito nâs reuniões intemas ou públicas;

lll - A recepção, atendimento e eircaminharnento dos munícipes, autoridades e visilantes que

dcmandem ao gabinete, assim como promover as rclaçôes públicas. incluindo as de representação e de

divulgação;

lV - A Íecepção, estudo e triagem do expediente eocaminhado ao Prcfeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlaí e zelar pelo seu cumpÍimentoi
vl - Dcsempenhar outras taÍefas compatíveis com atividades do gabincle, quando deteÍminadas

pelo Prefeito Municipal;
v[[ - ExerceÍ o controlc orçamentáíio no âmbito da unidadei

VIII - Execurar atividades âdministra(ivas no âmbito da unidade;

IX - Etbtuir o plânejanreoto das rtividâdes anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controlc de vcículos quc àtendem ao Gâbinete:

XI - A transmissão, o contÍole e a exeaução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
Xll - Zelar pelo patrimônio rlocado na unidade, comunicando o órgào rcsponsávcl sobre eventuais

alteraç(les;

XllI - Atuaa em estreitil arliculâção com os demais órgãos da Administrt4ão Municipàl;
XIV - supcrvisionar e controlar a execução das alividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinetei

XVI - prepari a documentaçào a sercm despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

contÍole dos pÍazos e plomovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - prornover â articulação das diversas unidadcs administrativas do Podcr Executivo;
XVIII - reprcsentlr o Prefeilo Municipal enr solenidades e pcraDte outros órgãos oficiai\;
Xlx - elaboraÍ e apresentar ôo hefeito Municipal, relatório anual dc atividades;

XX - pÍàticar os alos pcrtinentes às alribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretâriar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

lll - A Íecepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridâdes c visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo a.s de repÍêsentâção e de

divulgaçãol

lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefcito;

v - A elâborüção da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu curnprinrentol

VI - Dcsempenhar outras tarefâs compatíveis com atividades do gâbinete, quando determinadas

pelo Prefcilo Municifal;
VII - Exercer o controle orçamenlÍio no ârnbito da unidade;

VIII - Execulà atividades administrativas no âmbito da unidade;

lX - Elttuar o planejamento das atividades anuais e plunanuais, no âmhito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ào Gâbinete:

Xl - À trànsmissão, o con!Íole e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal:
Xll - 7.elar pelo pâtrimônio alocado na unidade, comunicando o óÍgão Ícsponsáve, sobre eventuais

àlteraç(-;es;

XIII - Atuar em cstreita ?miculação com os demais ór8ãos da Adnrinistraçào Municipal;
XIV - supeívisionaÍ e controlar a execução das atividades do gabinetel

XV - atendcr ao público inlemo e extcrno que se dirige ao gabinetc:

XVI - preparar a documenlação a sercm despachadas e assinadas pelo Prefcito. efbtuando o

contrcle dos prazos e promovendo a publicngão dÍrquelas cuj.r legishçio âssirD o exige;

XVII - promover a aÍticulação dÀs diversits unidades administÍativas do PodcÍ Executivo;
XVIII - representaÍ o Prefeito Municipal em solenidades e pcranle outÍos órgãos oficiài\;
XlX - elàboÍar e apresentar âo Prcfêib Municipal, reliLtório anunl de xtividâdes;

XX - pÍâticar os atos peninentes às atÍibuições descÍitas nesta Lei.
MAICOL CEISON CALI,IICARI RODRIGUES IIARBOSA CPF:043.260.959-89
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Público Aho

Juslifirativâ

Indicâdor

NIUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Ílxercício: 2023

I,DO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

Tõrmino I'reYisn'

Unid. NIrdidâ tndicc Mais
R{ecntc

l0l_l

NAO MENSUR.\VEL

-{§ôo Unid. l\rsdidâ

0.01)

Tipo Àletg 2022

0

2013 Outrãs Unidades e Medidas

DcscriçÂo: Fundo Especiâl das Alividadês Jurídicls da Procuradoria Gerâl

Produlo : Oulrôs Produros

Órsão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Unidcdt: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO - SEFA

ll 5l.u)0,00

Funçâ0:

Sub-Função:

Progrâmâ :

(X Adn)inistração

123 AdministraçãoFinanceira

OJOI GESTÁO DE RECURSOS FINANCEIROS

O pÍogrunrn tem por objetivo, executiú d política tinanceira do MunicÍpioi proceder ao contÍole
orçamcntiírio anual e plurianual; executar o processamento c realizar a receita e a despesa do MunicÍpio, e

[ - ExecutaÍ atividâdes Íelativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributários e fiscais do Município;
ll - As âtividades referentes ao lançamento, íiscalização e ânecadação de tÍibutos e demâis rendas

nrunicipais;

lll - o Íecebimento, pagamento, guarda e movimentaçâo do dinheiro público e outros valores do Município,
abenura e encerÍamento de contas bancárias municipais e de ouúos órgãos do município, juntamente com o

Chefe do Executivo:
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a cxecução da política llnanceira, tribulária e econômica do
Município, e assessor& as secretariâs municipais em assuntos hnanceiros;

V - Desenvolver estldos e coordenar o planejamento e a elaboÍação do Plano Plurianual, da Lei de

DiÍetrizes C)rçamentárias e Lei Orçamentifuia Anual. bem como orienlar. coordenar, acomparhar e controlar
a e\ecuçào do orçame to de acordo com as disposições legais, respeiurnclo os principios e

limites cstabclecidos nàLei 8.66(193.4.320164 e Lei complementaÍ l0l/20ü)i
VI - Dcfinir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributiíÍias e financeiras

do município. alendenrlo a legisluçio erl vigor e oúmizando os recunos públicos;

VII - Acompanhar os sistemas olçamentá o, financeiro, patÍimonial e a dívida pública, proporcioíando â

conBbilizaçâo e a liquidação da despesa pública;

VIII - Reâlizar as prestaçôes de contas do Municípioi
lX - Elaborar demonstrativos e relatódos do componamento das despesas orçamentárias;
MAICOI- GEISON CALLEGARI RODRIGUES BÀRBOSA CPF:043.2«).959-89
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GESTÀO DE RECI]RSOS FINANCEIROS
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Populâçào em Gcrâl

GABINETE DO PREFETTO

tnlclo PÍ€visto

Projetos e Metas parâ a &ea das finanças públicas

| - Dcsburxratização no licenciamento de ObÍas e de abertuÍa de Empresasi

2 - Implementução de Programa de Regularização de obràs já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributáda e Códi8o de Posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais. através de Programas de Recuperação Fiscal.

l)
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N{UNICIPIO DE PITANGA

Estadu do Paraná

Exeícício: 2023

r,oo - lttitls g pnlontolons pen,t o nxpncict<l plt,l,tttcRtno

lndicc Màis
Recentr

0,(r)

'4s.3 Í

2§22

h'di(ador Unid. Nlcdidl 201.t

NÀo MENSURAVEL

Àção Unid. l€dids Tlpo Nlctâ

0

t.r7.000,00

FuíçÀ0:

Sub-Fun{âo:

04 AdministÍação

123 Administração Financeira

0501 GEsrÃo DE REcuRsos FINANCEIRoS

O pÍogr ma tcnr poÍ objeúvo, executâr a políticl financeira do Municípir); prr)ceder ao coítrole
orçamcntário anual e plurianual; exccutar o processamento c realizaÍ a receÍa e a despesa do Município. e:

I - ExecutaÍ atividades rclativas aos assunlos econômicos, financeiÍos. uibutáios e Í'iscais do Município;
ll - As atividâdes reÍerentes ao lançamento, fiscalizaçâo e arrecadação de tributos e demais rendâs

rnunicipais;

lll - O recebimento. pagamenro, guaÍda e movimentàção do dinheiro público e outÍos valores do Município.
atrnura e cncerramento de contâs bancáÍias municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o

Chefe do Execulivo:
IV - DesenvolveÍ o planejamento operacional e a exccução da política financeila, tributiáÍia e econômiça do

Município. e assessorar as secrelarias municipâis em assuntos financeiÍos;

V - Dcsenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elâboÍàção do Plâno PluÍiirnual, dà Lei de

Direldzes Orçamen!árias e tJi Orçamentiíria AÍual. bem como orientar, coordenar, âcompânhar e conúolâÍ
n cxecução do orçamento de àcordo com irs disposições leguis, respeitando os princípios e

limitcs estatrelecidos n a Lei a.666193.4,320164 e lai complementaÍ l0l /2000;
Vl - Dclinir c executaÍ as direrizes das políticas o4amentárias. econômicas, tributfuias e financeüas
do nrunicípio. atendendo â legislaçào em vigor e oünrizando os recursos públicos;

Vll - AcompÀnhâr os sistemas orçamenúIio, íinalceiÍo, paúimonial e a dívida públicÀ pÍoporcionando a

contabilizaçào e a liquidação da despesa pública:

VIII - R&rlizâr as prestações de contas do MunicÍpio;
lX - ElirboraÍ demonstrativos e relalórios do componamento das despesas orçamentiíÍias:
MAICoL GEISON C^LLECARI RODRICUES BARBOSA CPF:O43.2ót).959-89
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2021 Ourâs Uoidâdes e Medidas

D$criçío: MÀnulenção do Cabinete da Secreiâria dâ Fazendâ

Produto : Apoio Administürivo
Órgào: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Uni&d€: 0O2 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDÂDE

l2

hojetos e Metas püa a iírea das fina[ças públicas

I - DesburocÍatizâçâo no licenciamento de ObÍas e de abeíura de Emprcsas:

2 - lnrpletuentação de hogrÀma de Reguliúização de obrds já existentes oo Município:
3 - Revisão da Legislaçâo Tributária e Códi8o de Pos(uras:

4 - lmplementação de Sistemas de Incenlivos Fiscais, auavés de PÍogramas de RecupeÍaçeo Fiscal.

D
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MUNICIPIO DE PITANGA
Eslado do Paraná

ExeÍcício: 2023

I,DO . METAS E PRIORIDADE§ PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

A'(,
.,,
\/<

) ?q .}r

2022 OutBs Unidàdcs e Medidâs

DescriçÂo: Manutençáo das Atividâdes do Dcpaíâmenlo de Contabilidade

Produlo : Apoio AdmidslÍllivo
órgáo: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDÂ
UNid'dC : OO3 DEPARTAMENTO DE RECETTA E FISCALZACÃO TRAUTÁRIA

t2 L7t2.fiX).00

Funçàor

Sul,-lunsãol

(N Adnrinisrração

123 Ad inistÍação Financeira

0501 cEsrÃo DE RECURSoS FTNANCEIRoS

Projetos e Mctâs para a áÍea das fiíanças públicâs

I - DesburocÍatizaçAo no licenciamento de Ohras e de ilbeÍturà de Emprcsus;

2 - Impleincntação de Programa de Regularizaçâo dc obms já existentcs no Município:
J - Revisão da Legislação Triburfuia e Código de Posturas;

4 - Irlplenrentaçiio de Sistemas de lncentivos Fiscíris, ütravés de Progranras de RecupeÍação Fiscal

| - Execurar atividades relativas aos assunlos econômicos, financeiros, lributários e fiscais do Município;
II - As atividâdes referentes ao lilnçulnento, fiscaliz!ção e iÚrecadrção dc tributos e demais rendas

municipais;

III - O recebimento, pagamento, guaÍda e movimentaçâo do dinheiÍo público e outros valores do Município.
atrrtum e cncerramenlo de contas bâncáÍiàs municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o

Chcfe do Executivo:

lV - Desenvolver o planejanrento operacional c a execução da política financeiÍa, tributáia e econômicâ do

Município. e assessoral as secÍetarias municipais em assuntos financeiÍos:
V - Desenvolver estudos e coordenaÍ o plânejamenlo c a elabomção do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçunenuíriâs e L€i Orçümentiiria Anual, bem como orientar, coo«lenar. acompanhar e controlâr
a execução do orçamenk) de acoÍdo com as disposiçõcs legais. rcspeitando os princípios e

limites estabelecidos na Lei 8.666193.4.320164 e Lei complementar l0l/2000:
VI - Definir e executir as direrizes dil§ políticas orçânrentiirias, ecorônricas, tributiirias e financeiras

do municípir.r. atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;

VII - Acompânhâr os sistemas orçâmentáÍio, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a

contahilizaçáo e a liquidàção da despesa pública;

VllI - Realizar as prestações de contas do Municípioi
IX - Elaborar demonslrativos e relatórios do componamento das despesâs orçamentáíâs;
M-rrtCOL GEISON CÀLLECARI RODRIGUES BÀRBOSA CPF:(43.260.959-Ee
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^ção 
Unid. Medidg 'lipo

1023 Ourâs Unidàdes e Medidâs

Descrição: Manutênção das atividndes do Depaíâmento de Receitas e Fiscalizâçâo Trihuládir

Produto : Ap{io AdministÍ,tivo
ÓTgÀO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO. CULTURA E ESPORTE

Unidàde: (X)l GABINETE DO SECRETÁRIO. SEED

I ]]6 0()1).Í)rD

I
E

cL

www.elote ch-com.br-

l[eta

ll

?t I l0l2U22 PáeinÀ 2t

O pro8rarna lem por ohjetivo, execuliu a política Íinanccira do Município: procedeÍ ao controlc
o[anlcn!ário anual e plurianual; executar o processanrento e realizar a receila e u despesa do Muúicípio, e:
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

l'l\rrcício: 21123

I-t)O . }II,TAS Ii PIIIORIDADT]§ PARA O I.]XERCÍCIO T'INANCF)RO

€

l2 Educaçâo

122 AdministraçàoGeral

0602 CONSTRUINDO O FUTURO

tsunçâ():

Sub-FúnsÂo:

Progâmâ :

objetilo :
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MUNICIPIO DE PITAh.GA

Estado tlo Paraná
3ç4

Íl* llxercício: 21123

Loo - nlrtns B pntontoa»rs plu o rxrncÍcto rIxeNcEIno

OBJETTVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e

que dcve seÍ Íespeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades paÍa o

desenvolvinrento da educaçáo no município, e â necessidade de se buscir inovnções pam que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos aúavés deste documenlo a mâterializâr

íôssüs ações previslas püa o corÍente âno.

META: giuantiÍ o ensino público de qualidade. respeitando os dircitos Íesguardados pela Constituição

Federal Brasileirr, possibilitando assim a construção da cidadunia plena ü todos os munícipes, em especial

aos nossos alunos.

E linda

o pÍograma tem por objetivo executiú a política educacional do Município. em consonância com as

diretÍizes enunciâdas pelos órgãos e entidades peíinentes, scndo responsável pelas atividades, projelos c

programas educacionais. especiâlmcnte aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

orgànizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa

dD Município. respondendo seú útular conlo seu ordcnador geral; planejar e lplicar a educação pedagógica

local e fomentar c promover a cullura, dentro de programâs conjuntos e isolados. em caÉteÍ municipal e

intermunicipal, e:

Projelos e Metas para â área da EDUCAÇÃO
- Continuidüde da idoção do malerial pedagógico e do sistema de ensino completo,

contcrnplanrlo toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de disribuição gÍaluita de uniformes para rcdos os alunos da rede municipal de

ensino, mirntendo â quâlidade do que já foi ofeÍtadoi
- Manter o progranra de Íeformas, rcestruturâção e ampliação das escolas municipais e CMEI's. bem como.

aumentar Bladativamentc o repâsse de recursos aravés de subvenção para âs escolâs, gaÍantindo repasses no

início do ano leúvo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinâldo Nunes FerÍeira na Vila Planalto.

- Expandir os pÍojetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, lnglês, Coop€rjovem. AÍes e Cultura e demais

projetos quc güantâm a oíena de educàção em tempo integrâl nas escolas cuja esfiutura permite a execução

dos mesmos:

- Manter o programa de formação continúada paÍa todos os pÍofissionais da educaçào. em parceria com

instituiçôes de ensino superior;
- lmplantaÍ laboratórios de intormálica e projctoÍes mul(imídia nas escolas. disponibilizando compuradores e

notebooks pdra os alunos e pÍofessores:

- Priorizar a qualidadc e a varicdade dos alimentos da meÍenda escolar. inserindo os alimenlos oÍgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga:
- Cri.[ brinquedotecas prua os CMEIs;
- Cíar o Núcleo Especializado de Saúde Escolal
- Criar a Equipe Mullidisciplinar de apoio corn âssessoria da SecÍetaria de Educação, integrada por:

Psicóbgo, Pedâgogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de lnclusão;
- Ampliar as arivirJudes de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLARI
- RealizaÍ a contmtação de pÍofessoÍes e firncionários para as escolas;

- Estudo e rcvisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais dc Educação;
- lnccntivar a produção literiíria em nossa cidade;

- Manter a oÍêrta de Educação Inclusivâ como de direito, piúa lodos os estudantes do Ensino Fuídamental,
nos Estabelccimenlo dâ Rede Municipal de Ensino;
- Manler a organizâção do tmnspone escolâr pala melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na ofeÍta dos serviços:
- Mantcr a parceía exlensionista com as lniversidades locais (UCP, UNICENTRO. IFPR e demais

universidades qüe atuam em nossa cidade):
- Buscar apoio para manutenção da UMCENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal dc Cultura, Íomenlando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Culturâ e Fundo Municipal de Culrura);

www.elolcch.com.br Zl llol2[22 PáginÀ: 23 tr

ó
ul

o
ô

o
@

_9'

8

E

,g

ó

a
ê

o
@

à

<E9õ
EÉd. ,4
<ElDo
ür
9.
dg
o§
<K

Z6
QEuJ?

a9>i;

E9
õii



6-MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

€j
Exercício: 2ít2f

LDO . METAS E PRIORIDADES PÀRÀ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Re!alorizar os âspectos históricos dà cidadc por meio das aícs plásticas. música, literatura e ou(ras.

E ainda

I - Formular, proSramar, avaliar. coordenar e executar em consonância com as dircúlzes
enunciadas pelos órgãos das esferas Mi.rnicipal, Esladual e Federal, a política educaciooal na rede pública

municipal de ensino:

Il - Cerir o sistema de ensino. elaborando e executando os pl&os e pÍojetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbiro municipal:
lll - Elâborar o calendário escolar. dândo ciência aos seryidores e estabelecimenlos de ensino;

Iv - BaixaÍ normas complemen(arcs para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manler estabelecimentos públicos municipais de cnsino. controlaído e tiscalii!ândo o seu

funcionamento:

VI - CerenciaÍ a documentação escolar e estatística. a eslÍlllura e funcionamenlo do pÍogÍama federal

viículado à frequênciâ do aluno à escola, bem como o Íegistro escolaÍ;

Vll - Oferecer aeducaçeo infirnúle com prioridade o ensino fundamental, observando o que alende o aíigo
11. inciso V. da Lei de Diretrizes e Bases da &lucação (Lei n'9.394/96);
VIll - Ofenar a educaçio escolar regular parajovens e adultos, com caracteística e modalidade adequirda§

às s!as necessidades e disponibilidades;

IX - Realiar progÍamas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funçôes;

X - Estabelecer mecaflismos paÍa avidiaÍ a quúdade do processo educltivo, dcsenvolvido pelai escola.s

públicas e pdvadas;

XI - Ampliar gradativamente ajornada de tempo escolar;

XII - hovero atendimento educacional esp€cializado com recursos tecnológicos. equipameotos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidadc do aluno com dellciência;
XIII - Anicular ações com ourÍos órgâos públicos - municipais, estaduais e fedemis -entidades
não-Bovemamenlâis e de iniciativa privada sem fins lucrativos piúâ complemcntan o atendimento

especializado nâs áÍeiis de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio dc eventos na área da educaçãol

XV - CÍiar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - tnstituir gradativlmente conselhos escolâresl

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos Íecursos tecnológicos para alunos. professores e

funcionários:

XVtl- Implementâr programas de alimentaç:io € nutrição oos estabelecimeÍltos públicos

municipais de ensino;

XIX - Panicipar cfetivamcnte nos corselhos municipais:

XVIII - Prover de transpoíe escolar u zonn rural, sempre que necessário em regime de

colaboraçào com os govemos estadual e federal, entidades nào-govemamentais e de iniciativa privada sem

tins lucrâtivos. de formâ a gamntir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lolados nâ Secret{ria Municipal de Educaçâo e

Cultura e paÍÍicipar do processo de reorganização e reâdequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos pÍofessores e demais pÍofissionais que atuam nâ Secrctâria;

XX- Intermediar convônios, acordos. ajuste$. termos de coopeÍação lécoica e/ou financeiÍa ou inst&meotos
con8êneÍcs, com enlidndcs privadas sem fins lucmtivos e óÍgãos da adnrinistraçâo direta e indirela da Uniâo,
Estados e outÍos Municípios;
XXI- Dcscnvolver ações inteSradas com outras SecretaÍias Municipais;
XXll - Estabelecer plano de ação orçamentáÍio anual que contemple: a criação de mecanismos de contÍole e

avüliaçào do sislemn de eosino, formoção continuada, adequaçào do espaço físico, aquisição de maleriais e

equipameItos. entre outros;

XXIIII- Procedcr à geslâo e ao contÍole financeiro, da receita orçamenlária, bcm como as
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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Exercício: 21123

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoa§ e mcios materiais:

XXXIV- Zelar pela obscrvação da legislação refercnte à educação e pelo cumprimeoto das

decisões do Conselho Municipal de Educação. nas instituiçôes sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à aprcciação do Conselho Municipal de Educação as polÍricas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrâtivas ío âmbito dà SecÍe!âriai
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGIIES BARBOSA CPF:043.2ó0.959-89Gcr€ntc :

Público Alvo I

Justilicotivr:

Contínuo

Indicsdor

População em GeÍal

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Tórmino I'revisto

U id. Nlcdidâ

l.{).15

Indi.e Mâi\
Recenlc

l0:-r

ALUNOS RT.;GULARI\íENI'E MA']'RICULADOS

2025 Oütras UnidÀdes e Medidas

Desc.lçôo: Mânútenção do Cabinete dô SecÍeúÍio de Educâção

Pnlduto: ApoioAdministrativo
ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidsdê: (x)2 DEPARTAMENTOPEDACóGICO

l2 155.000.00
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361 Ensino Fundamental
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

I,DO . METAS E PRIORTDADES PARÁ O FXERCÍCIO FINANCEIRO

Prosrem!: 0602 CONSTRUINDO O FUTURO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

í-çln

',755

Exercício: 2023

t oo - l.tEtls n pnlontolops plnl o ExEncÍcto nxntcpIno

oBJETlvo: A educação se constitui como direilo lundamental c esscncial ao ser hulnano garàntido poí lei e

que deve ser lcspeitado por todos. Sâbedoíes da responsabilidade em ofeÍecer possibilidades para o

desenvolvimento da educaÇão oo município, e a necessidade de se busc inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos proponros através deste documcnto a materializ-ar

nL,\\J\ Jçóes níevisla\ fara u corÍente 3nu.

META: garantir o cnsino púbtico de qualidade. Íespeitandô os direilos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira. possibilitundo a.ssim a construção dâ cidâdaniâ plcnâ a todos os munícipes, em especiâl

aos nossos alunos,

E liDdir

o progrrma tcm por objetivo executar a política educacional do lvÍunicípio. em consonância com as

dirctrizes enunciadâs pelos órgãos e entidades pcrtinentes, sendo responsável pelas atividades. projetos e

programas cducacionais. especialmente aqueles relacionados com t) cnsino fundamcntal e inlântil e com a

organizaçãoeoaprinroÍamentodaculluÍaemgeralexecutaroproccssamenloereâlizaÍaÍeceitacâdespesa
do Município. respondcndo seu titulâr conro seu ordenador gerul; plnnejiu e aplicur a educação pedagógica

Iocal c frnncntar c prornover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados. em caráteÍ municipal e

intermunicipal, e:
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Projetos e Metas paÍà a áíea da EDUCAÇÃo
- Continuidâde da rdoçâo do mâterial pedagógico e do sislemü de ensino completo,

conlemplando toda a rcde dc ensino nrunicipal;

- Expandir o programa de distribuição Braluita de unilormcs para todos os alunos da rede municipal dc

ensino, mantendo â qualidade do que já foi ofertado;

- Manter o plogmma de refomas, rcestrutumção e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradalivamenle o repasse de recursos âtravés de subvençáo para as escolas, garantindo repasses no

iDício do ano letivo.
- Viabilizar a consrruç;io da nova escola Reinaldo Nunes Ferreiíâ na Vila Planal(o.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, AÍes e Cultura e demais

projetos que Bxrltntam a ofertâ de educâção em tempo integral nas escohs cuja estrutura permite â execução

- Manter o programa de foúnação conlinuada pâra todos os profissionais da educaçào. em pilíceíia com

instituiçõcs de ensino superior;

- Implanlar laboÍatórios de informáIicâ e pÍojetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadoÍes e

notebooks pirrir os irlunos e professores;

- Priorizar a qualidade e â vàÍiedade dos alimentos da mercnda escolaÍ, inserindo os alimentos olgânicos na

merenda escolar através da aquisição dâ produção dos produtores oÍgânicos dc Pilanga:

- Criar brinquedotccâs para os CMEIs;
- Criirr o Núclco Êspecializado de Saúde Escolar;

- CÍiaÍ a Equipe Multidisciplinar de apoio com âssessoria da Sccretaria dc Educação, iniegrada por:

Psici,logo, Pcdagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedâgogl. no processo de Inclusão;

- Arnplirr a-! arividades dc RECUPERAÇÀO e REFORÇO ESCOLAR:

- Realizar a contratâção de professores e funcionários pala as escolâs;

- Esludo c rcvisão do PLANO DE CARREIRA dos Píofissionais de Educâção;

- Inccnlivar a produção litcrária em nossâ cidadê;

- Manter a ofêrta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudântes do Ensino Fundamental,

nor Estabelecimenlo da Rede Municipâl de Ensino;

- Manler a oÍ8ànização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as Dricroempresas individuais (MEI) nn oferta dos scr!iços;
- Mantcr a parceria exlensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscíí npoio parâ manutenção dâ UMCENTRO cm PITANCA;
- Criar uur sistema municipâl de Culturâ, fomenlando a pluralidâde cultural (Consclho municipal cultuÍâ.
Plano Municipa) de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);

l)www-elotcch.com.bl'
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná ?%

I-DO . METAS E PRIORIDÀDES PARA O EXERCíC!O FINANCEIRO

- Reval)riznÍ os aspcct{)s históricos da cidade por meio das artes plásticils, música, litcÍatuía e oulras

E ainda

I - FormulaÍ, programaÍ, avaliaÍ, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos óÍgãos das esferas Municipâ|, Estaduâl e Federal, a política cducacional na rede pública

municipal de ensino;

ll - Cerir o sistemâ de ensino, elaboÍando e executando os planos e projetos educacionais paÍa o

alendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
lll - EhboÍar o cnlendário escolar, dando ciência ôos seÍvidorcs e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complemeítarcs pam o Sistema Municipal de Ensino:

v- lnstalar e mantea estabelecimenlos públicos municipais de ensino, conúolândo c Íiscalizando o seu

tuncion:rnlentoi

v[ - Cerenciar a documentação escolar e estâtística, a estrutura e funcionamenlo do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o regisúo escolaÍ:

VII - Ofcrecer a educação infatltil e com prioridade o eusino fundamentâI. observando o que atende o aÍigo
I l, inciso V. da Lei de Direrrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394/96):
VIÍl - Ofertnr d educação escolaÍ regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades:

lX - Realizar programâs de capacitação paÍa os profissionais da educação em exercÍcio de suas funções;

X - Estilbelccer mecalismos para avaliâÍ a quâlidade do processo cducrlivo, desenvolvido pela"s escolas

públicas e pdvadas;

XI - Ampliar Sradativamente ajomada de tempo escolar;

XII - Prover o atendirtenro educacionarl especiaüz.ado com recursos tecnológicos, equipzunentos adaplados,

acessibilidade iúquitetônica, enúe outros. conforme a necessidade do aluno com deficiência:
xlII - Aniculiu ações corÍ outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-govemílnrenlais e de iniciativa privada sem Íins lucrativos pâra complementar o atendimento

cspecializado nas áÍeas de educação:

XIV - IncentivaÍ â pesquisa didático-pedaBógica no intuito de implementar uma pÍática contínua de

divulgação e publicação por meio de eveílos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensinot

XVI - Instituir gÍàdativarnente conselhos escolaÍes;

XVI- PropoÍcioniu acesso qualitativo aos recursos tecnológicos pzúa alunos, professores e

luncioniírios:
XVII- tmplenrenlar programas de aliDeotaçAo e nutriçáo nos estabelecinenhs públicos

municipais de ensino;

XIX - Paíicipar cfelivamcnte nos conselhos municipais:

XVII - Prover de transporte escolâr n zona rural, sempre que necessfuio em regime dc

colabomção com os govemos estadual e fedeml, entidades Íão-govemamentais e dc iniciativa privadâ sem

lins lucrativos. de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as âvaliaçôes dc descmpcnho dos servidorcs lotados oa Secretaria Municipal de Educação e

CultuÍa e pÀnicipar do processo de Íeorganização e readequaçào do Sistema dc Avaliação de Desempenho

dos píofessores e demais prol'issionais que otuam na Secrelaria;

XX- lntermediar convênios. acordos, ajustes, termos de coop€mção técnica e/ou financeiB ou insuumcnlos
conSêneres, com entidades privadas scm fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da Uniáo.
Estados e outros Municípios:
Xx.I- DesenvolveÍ ações integradas com outas SecretaÍias Municipais;
XXII - Eslabelecer plaío de açâo orçamenlário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

rvâliação do sistemà de ensino. formirção continuada. adequução do espaço fisico, aquisição de nraterinis e

equipamentos, entre outros;

XXIIII- Proceder à Sestão e ao contÍole Íinanceiro, da receita oÍçâmentáriô, bem como as
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Erercício: 2O2J

I,DO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

pcssoâs e mcios materiais;

XXXIV- Zelar pcla observação da legislação relerente à educação c pelo cumPrimento das

decisires do Colselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

xxxv - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educaçâo:

xxxVl - ExecutaÍ atividades administrativas no âmbito da SecÍetlriâ:
MAICoL CEISON CALLEGART RoDRIGL'ES BARBOSA CPF:M3.260.959-89G€rente :

Público Àlvo:

Justilicstive :

Contínuo

lndicador

Populâção em GeÍâl

CONSTRUINDO O FUTURO

Itrítio Previrto Término Preristo

trrtid. NIrdi(l

.l r)15 4.('.r5,OO

Indi.e Mâis
Rcccnle

lirl-1

ALUNOS RIiGULARMENI'E MATRICULADOS

lÍ)lE P$n,ar 2 215 l7.ttl7.01l).00 
.B

lhscri{ão: Seçrio dc Unsin,' Frn.[mcnral ã
I'Íodutr, : 

^lurxN 
ÀtenLli.ios 3

.t§Ão L nid. ucdidÀ Tipo Mcts 2t zl 
E

1l).1ó Mcllo\ Qu.rdrldos 380 l0{ m0,00 ;
D6criçào: Corsúuir/RclbnnarEscol&sdeEnsinoFundamental

Produto : Escola ConstruídrAmplirda ou Reformada

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO. CULTURA E ESPORTE

Unidadc: OO2 DEPARTAMENTOPEDAGÓGICO
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llxercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

0602 CONSTRUINDO O FUTURO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estadr-r do Paraná

À ldü.

.ru1re F

ll* Dxercício: 2021

LDO - METAS F PRIORIDADES PARÀ O EXERCÍCIO FINÀNCEIRO

OBJETIVO: 
^ 

educaçâo se constitui como düeito fundamental e essencial ao ser humano garantido poÍ lei e

que deve seÍ respeitado por todos. Sab€dores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

dcsenvolvinlento da educação no município, e â necessidade de se buscir inovações paaa que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propornos através deste documento a materializaÍ

nossas ações previstas para o coÍente ano,

META: garôntir o ensino público de qualidade. respeitândo os direilos Íesguardàdos pela Constituição

Fedeftrl Brasileira, possibiütando àssim a constrüção da cidadunia plena !l todos os muoícipes, etn especial

aos nos§os alunos.

E .rinrla

O programa (em por objetivo executiu a política educacional do Município. em consoDância com as

direlÍizes enunciildÀs pelos órgãos e entidades pertineítes, sendo rcsponsável pelas dtividades, projetos e

programas educacionais. especialmente aqueles Íelacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramenlodaculturaemgeralexecútaroprocessamentoerealizarareceitaeadespcsa
do Município, respondendo seu titular conlo seu ordenador geÍali planejare aplicar a educação pedagógica

k)càl c fomentar e promover a cultura, denlÍo de pÍogÍamas conjunlos e isolados. em câráter municipal e

intermunicipâ1. e:

hojetos e Meras para a área da EDUCAçAO
- Continuidade dâ adoçâo do nlateriâl pedagógico e do sistema de ensino conrpleto,

contemplando toda a rede de cnsino municipal:
- Expandir o programa de dislribuição gratuila dc uniformes pam todos os aluíos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofeÍtâdo:

- Manter o progÍama de reformas, rcestnrturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentaÍ gmdativamente o repasse de recurso§ afavés de subvençâo para as escolas, gaántindo Íepasses no

ioício do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Aíes e Cultura e demais

pÍojetos quc garantam a oferta de educaçio em tempo integÍal nâs escolâ-s cuja esrrulura permite a execução

dos mesmos;
- Manter o programâ de formâção continuadâ pârâ lodos os profissionais da educâção, em parceÍia com

instituições de ensino superior;

- Implanrar laborâtórios de informática e projetoÍes multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks puÍa os alunos e professores:

- Priolizar a qualidade e a vaÍicdadc dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolaÍ através dâ aquisição dâ produção dos produtores oÍgânicos de Pilanga;

- CriuÍ briÍquedotecas püÍa os CMEIS:

- Criar o Núcleo Especializado de Saúde EscolaÍ;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com âssessoria da Secretaria de Educação. iôtegÍâda por:

Psicírlogo, Pcdagogo, Assistente SociàI, Fonoaudiólogü, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Amphar as arividades de RECLJPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR:
- Realizâ, a contralação de pôfessores e funcionários pam as escolas;

- Estudo e rcvisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação:
- lncentivaÍ à produção literária em íossa cidade;
- Ma ter â ôÍ-ertâ de Educação InclusivÀ como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,

Ílos Estabelecimelto da Rede Municipal de Ensinot
- Maíter a organi/áçâo do tlanspo(e escolâr para melhoraria da qualidade.

incentivando as micÍoempresns individuais (MEI) na ofena dos serviços;
- Mantcr a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em oossa cidade):
- Buscar apoio para manutenção da UMCENTRO em PITANGA;
- CriaÍ um sistenra municipal de Cultum, fomentândo a pluralidade cultural (Consclho municipal cultuia,
Plâno Municipal de Cultura e Fundo Municipalde C!ltuÍa):
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Í
l

€ Er"."í"iu, 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- RevaloÍizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, liteÍatura e outras

h âinda

I - Fomular, progÍamar. avaliar, cooÍdenü e executaÍ em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferâs Municipal, Estadual e Federal, a políticâ educacional na Íede pública

Nunicipal de ensino:

ll - Cerir o sistema de ensino. elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;

III - ElaboÍrÍ o càlendáÍio escolar. dando ciência aos servidorcs e estabelecimentos de ensinoi

Iv - Baixar normas complemenlares paÍa o Sistema Municipal de Ensino;

V- lnstâlar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino. controlando e fiscalizando o seu

funcionanren(o;

vl - Cerenciar a documentação escolar e eslatística. a estruturd e funci«rnamento do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educâção infantil e com prioridade o ensino fuodamenlal, obseÍvando o que atende o arligo

I l. inciso v, da Lei de Di,etdzes e Bases da Educação (Lei n'9.394/96);
vlll - ofcrtâr ü educaçâo escolar regülàr pardjovens e adulto§, com carncterística e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

lX - Realizar proBrâmas de capaci(açâo para os proíissionais da educação em exercício de suas funçôes:

X - Estabelecer mecanismos pard avaliü a qualidade do processo educativo, desenvolvido pela"s escolâs

públicas e privadâs;

Xl - Ampliar gradativamente âjornada de tempo escolâr:

XII - Prover o atendimento educucioüul especializâdo com Íecursos tecnolírgicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade iúquitetônica, entre outros, conforme a necessidadc do aluno com deficiência;
xlll - Anicular açôes com outros órgeos públicos - municipais, estadüais e federais - entidades

não-governanrcntàis e dc iniciativa pÍivada sem Íins lucrâtivos pâra conrplementar o âtendimelto
cspecializado nas áreas de educação;

XIV - Incentiviú a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma pnática contínua de

divulgação e publicâçâo por mei«r de eventos na rírea da educação:

XV - CÍiar e implementar o Sistema Municipalde Ensino;

XVI - Instioir gradrtivamente conselhos escolirres;

XVI- Proporcionar' acesso qualitativo aos ÍecuÍsos tecnológicos paÍa alunos. ptofessores e

llncioniirios:
XVII- Implementa! programrs de alimeotação e [utrição nos estabelecirnentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Panicipar eÍetivamente nos consclhos municipais:

XVIII - Prover de tÍansporle escolar a zona rural, sempre que necessári() em regime de

colaboração com os govemos estaduâl e fedeÍâ|, eítidades nào-govemamenuis e de iniciativa privada sem

fins lucrativos. de lorma a garantiÍ o âcesso dos alunos à escola;

XIX- Re.tlizaÍ às àvaliâçôcs de dcsempenho dos servidores k)tados na Secretiúia Municipal de Educação e

CultuÍa e panicipiú do processo de reorganizaçào e readequação do Sislema de Avaliação de Descmpenho

dos professores e denrais proÍissionâis que atuam na SecÍetaÍià;

XX- lnternlediü couvêoios, acoldos, ajustes, (emos de cooperação técnica e/ou financeira ou iosuumenlos

congênercs, com entidades privadas sem fins luclativos e órgãos da adDinisrração direta e indireta da União,

Eslados e outros Municípios;
Xx]- Dcsenvolver irções inlegradâs com outras Secretarias Municipais;
XXll - Estabelccer plano de ação oaçâmentário anual que contcmpler a criação de mecanismos de conttole e

âvaliação do sistemü de cnsino, fomração conlinuada, âdequaçio do espaço físico, aquisição de materiais e

equipâmcntos. enlre outrosl
XXllll- Proceder à gestào e ao conlrolc financeiro, da recoila orçamentária. bem como as
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MUNICIPIO DI' PITANGA
Estado do Pararrá

()
çr5

Exercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXFRCÍCIO FINANCEIRO

pes§oas e meio§ materiaisi

xxxlv- ZelaÍ pela observaçâo da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua rcsponsabilidade;

xxxv - Submetcr à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos dc educação:

XXXVI - ExecutaÍ atividades adminisEativas no ârnbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICIIES BÂRBOSA CPFr011.260.959-89Gerente :

hiblico Alvo :

Justificatirà:

Contínuo

Indicâdor

Populâção em GcÍal

CONSTRUINDO O FUTURO

lní(io Prcvisto

Unid. Ntedidâ

-l.r).{5

@

Ifldi(c Mais t0ll

ÀLU8-OS RECUL^RIíENTE MATRICULADOS

2029 Pessoas

Descrlçio: Seçãô de Educação Infandl - CÍeche

Produto : Alunos Atendidos

700 7.54.0.rX»,00
9)

l03O P.sv)ni

Des.risáor Scçio dc Educuçio lnfrntil - Pré-Escolir

Produto : Alunos Alendidos

ÓÍEãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidâdc I (D2 DEPARTAMENTO PEDAGóGICO

3.479.U10.0{)
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l2 Educação

366 Educação de Joveís e Adultos

Funsno:

Süh"l'un{no:

www .lotcch com hr 27 t t0t2022 Pálinât 33

2[22Açâo Unid. Medida 'l ipo Nlrtr

Tipo IIetâ z$22

800

D



ll*
MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exrrcício: 2023

LDo . METAS E pRtoRtDADEs pARA o FiXERCÍcIo FtNANCEtRo

0602 CONSTRUINDO O FUTURO

. Âto

Programa :

Olrjetivo :
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NTUNICIPIo DT] PITANGA
Estado do Parauá

€j
úlxercício: 21123

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FI1\'ANCETRO

OBJtsTIVO: 
^ 

educação se constitui como dircito fundamentale esscncial ao seÍ humano garantido poÍ lei e

que dcve scÍ respeitado por todos. SabedoÍes da responsabilidadc em oferecer possibilidadcs para o

descnvolvimcnto dâ educâção no município, e a necessidàde de se buscar inov ções paÍa que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas açõês pÍevistas pam o coÍÍenle ano.

META: 8iüantir o ensiío público de qualidade. Íespeitando os direilos resguardados pela Constituição
Federal Br&sileiÍa, possibilitando il"ssim {r constsuçeo dü cidadânia plena n todos os munícipes, em especial

aos nossos alunos.

E irinda

O progíama (em por objetivo executar a polílica educacional do Município. em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades peninentes. sendo Íespônsável pela\ atividades, projetos e
programâs educacionais. especialmente âqueles relacionados com o ensino fundamentale infantil e com a

organizaçãocoaprimoramentodacultumemgerâlexecutaropÍocessamcnloereâlizaJaÍeceitaeadespcsa
do Município, ÍespoDdendo seu titular como seü ordenador geíâli plünejiú e apliciú a educação pedagógica

local c fomentaÍ e pÍornover a cultuÍa, dentro de progÍamas conjuntos e isolados- em caráteÍ municipal e

intermunicipal, e:

Projelos c Metas pam a árca da EDUCAçÃO
- Continuidade da adoção do mateúâl pedagógico e do sistemâ de ensiro completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal:
- Expandir o progmma de distribuição gratuita de uniÍormes pam todos os alunos da rede municipal de

ensino, nruntendo a qut idade do quejá foi ofeÍtado;
- Manter o plogmma de relbmas, reêstruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's. bem como,

aumeotar gradativamenle o Íepasse de Íecursos através de subvcnçào para as escolas, Sarantindo repa§ses no

início do ano letivo.
- Viabiliziü a construção da nova escola Reinaldo Nunes FeÍreiÍa na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, lnglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projeto§ que gJlantam a ofena de educação em tempo integral na§ escola§ cuja e§truturâ permite a execuçào

dos mesmos:

- Mânter o programâ de formaçío continuada para todos os profissionais da educaçiio, em porceria com

insrituições de ensino superior;
- Implantar laboralórios de informática e projetores multimídia nas escoli§, disponibilizando computadores e

notebooks paÍu os alunos e professores;

- Priodzür a qualidade e a videdade dos alimentos da mercnda escolaÍ, inserindo os alimentos orgânicos na

meÍenda escolar através da aquisiçào da produção dos produtores orgânicos de Pilanga;
- CÍiir brinqueddecus piúa os CMEI§:
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com âssessoria da Secretaria de Educação, inregiâda por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga. no processo de Inclusão;
- Arnpliaí irs arividades de RECUPERAÇÀO e RETORÇO ESCOLAR:
- Realizirr a contÍatação de professoÍes e funcionários para us escolas;

- Estudo c Íevisào do PLANO DE CARREIRÀ dos PÍohssionais dc EducaçIo;
- IDcentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educução Inclusiva como de diÍeito, piua todos os esludantes do Ensino Fundamentnl,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a or8anizâção do transpone escolaÍ para melhoraÍia da qualidade,

incentivundo as microempresar individuais (MEI) na ofeíâ dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP. IINICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidadc):
- Buscar apoio paÍu mnnutenção dâ UMCENTRO em PITANCA;
- CriÀr um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Consclho municipal c!ltura.
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura):
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MUNICIPIO DF] PITANGA
Estado do Paraná FLS.

o
vt

EÀcrcíci{): 2023

LDO . METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Rcralorizar os aspccl()s hist(iricos da cidôde por mcio das aÍtes plásticas, música. literatura e outras

E rindà

I - Fomular, programar, avaliaÍ, cooÍdenü e executâr em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferis Municipal, Estadual e Fede.al, a política educacional na rede pública

municipül de ensino;

II - Celir o sistema de ensino. elabomndo e executando os planos e pÍojetos educacionâis paÍa o

alendimento das necessidades da educação em âmbito municipal:
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidorcs e estubelecimentos de ensino;

lv - Baixar normas complcmeÍtares pâm o Sislemâ Municipal de Ensino;

V- Instalar c nanter estabelecimentos públicos municipais de ensino, coítrolando e liscalizando o seu

tuncionamentoi
Vl - CerenciaÍ a d(rcumentação escolaÍ e estatística, a estrutuÍa e funcionamento do programa fedcral

vinculado à frequência do aluno à escola" bem como o regislro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensiüo fundanrental, observando o que atende o aÍtigo

I I, inciso v, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n'9.194/96);
vlII - OfenâÍ a educaçào escolar regular para jovens e adultos, com característicü e modalidade adequadas

às suâs necessidades e disponibilidades;

Ix - Rcalizar progÍâmas dc capacitaçào para os profissionais da educação em exercício de suas funçôes:

X - Estabelecer mectrnismos parâ avâliar â qudidâde do processo educativo, desenvolvido pelas escolus

públicas e plivadas;

XI - AmpliaÍ gradàtivamente ajornadâ de t€mpo escolar:

XII - PÍover o atendimento educaciona.l especiâlizado conl rccursos lecnolóBicos. equipamentos adaptados,

acessibilidade iúquitetônica, entle outros, conformc a necessidade do aluno com deficiênciâ:

XIII - Articular açôes com ourros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

Íão-govemamentais e de iniciativa privada sem Íins lucrativos para complemenlar o atendimento

espccializado Ías áreas de €ducação;

XIv - lícentiviú a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implernenur uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na árca da cducação:

xv - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

Xvl - INtituir gradativamente conselhos escolares;

xv[- Proporcionar acesso qualitativo aos recuÍsos tecnológicos para alunos. professorcs e

l!Ícionários:
Xvll- Impleme[rtú programas de aünreDtação e nuEiçâo oos estabelecimenros públicos

municipais rle ensino;

XIX - PanicipüÍ efelivamente nos conselhos municipars:

XVUI - ProveÍ de tÍansporte escolar ir zoDa auml, sempre que necessiirio enr regime de

colaborução conr os governos estadual e Íederal, entidÀdes não-governamentais e de iniciativa privada sem

llns lucrativos. de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Rcâlizar lts âvaliações de desempenho dos servidores lotados na SecretirÍia Municipal de F.ducação e

Cultura c panicipar do processo de reorganização e readequação do sistcma de Avaliação de Desempenho

dos professorcs e denrais proÍissionais que atuam na Secre!úia;
XX- Intcrmediar convônios. acoúos, âjustes, termos de coopemção técnica e/ou Íinancerra ou iostrumctrtos

congêncres, com entidades pÍivadas sem nns lucralivos e óÍgâos da administraçào direta e indireta da União.

Estudos e outros Municípios:
XXI- Dcsenvolvcr ações integradas com ouhas Secretarias Municipais;
XXll - Estabelecer plano de ação orçamenlário anual que contemple: a criação de mecaDismos de controle e

avaliaçào do sisterla de ensino, formação continuada, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e

equipamenlos. entre outros;

Xxltll- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita oÍçamcntária, bem como as
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I\IUNICIPIO D}:, PI'IAN(;A
llstado do Paraná

+i
Cxercício: 2023

I DO . METAS E PRIORIDADFS PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoas e meros malenats:

XXXIV- Zelâr pela observaçào da legislação refereÍle à educaçâo e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educàção, nil.s inslituições sob sua responsâbilidade:

xxxV - SubmeteÍ à apÍeciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - ExecutaÍ arividades adminisradvas no âmbito da SecÍetaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerentc :

Público Alvo :

JustificutiYa I

Conlínuo

Indicâdor

Populaçâo em GeÍal

CONSTRUINDO O FUTURO

líício PrêYhto T(trmino Prcvistll

Unid.It€didrL

.1.0.15 4.0.15,01)

:02.r

ALUN()S R EG U LA RM I.]NTI.: MATRICULAI)OS

2032 Pessoas

D€§crisâo: Educâção de ,oveos e Adultos - EJA

Produao : Alunos Atendidos

Ó.8ãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidâde: OO2 DEPARTAMENTOPEDAGóGICO

50 421.000,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

PÍogramâ :

Ol'jctivo:

Dxercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

0602 CONSTRUINDO O FUTURO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

t) ç!5

í
I

.Íj
Exercício: 2021

LDO - MFTAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVo: A cducâção sc constitui como direito fundamental e esscncial ao scr humano gaÍantido por lei c

quc dcvc ser Íespeitado por todos. Sabedores da responsabilidadc em o[ereceÍ possibilidades para o

rlesenvolvinrento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovaçôes para que a educação

scja visla cada vez mais como uma política pública, nos propomos atÍavés destc documento a materializar

nossas ações previstas paÍa o coÍente âno.

META: garan(iÍ o ensino público de qualidade. respcitando os direitos res8uardados pela Constituição

Federal Brâsileilu, piJssibilitando iLssim a construção da cidadaniâ plcnu a odos os munícipes, em especial

aos nossos âluDos,

E rLintlr

O pÍograma tem por objetivo cxecutar a política educacional do Múnicípio, em consonância com as

diÍetrizes enunciadàs pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, pÍojetos e

programas educacionais. especialmente aqueles relacionados com o ensino firndamental e infanlil e com a

organiz-açãoeoapÍimoramentodacultuÍaemgeralexecutâropÍoccssamcntocrealizarareceitàeadespesa
do Município. respondcndo seu titulâÍ coÍlo seu ordenador geral; planejar e aplicar a cducução pcdügógica

Iocal c fonrcntar e promover a culturâ, dentro dc proSÍaÍnas conjuntos e is(rlados. em caráleÍ municipal e

intermunicipal, e:

PÍojelos e Metas para a área da EDUCAçAO
- Continuidade dâ adoção do marerial pedagógico e do sistema de ensino completo.

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o pro8rama de disúibuição graluita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertadoi

- Manler o progrâma de relbmas, rcestrutlração e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como.

âumentar gradâtivamente o repasse de ÍecuÍsos aúavés de subvenção pâra as escolâs. giúântindo repasses no

início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do XâdÍez, KaÍât€ nâs escolas, Inglês, Cooperjovem, Anes e Cultura e demâis

projehs quc garantaru a ofcrta de educaçào em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução

- Manter o programa de formação continuada para lodos os prollssionais da educâçã(,. em paÍceria com

instituiçõcs de ensino superior;

- lmplantar lahoÍatórios de iníormálica e projetoÍes multimídiâ nas escolas, disponibilizando computadores e

notcbooks para os alurros e professores;

- Priorizal a qualidade e a vaÍiedàde dos alimentos da meÍenda escolaÍ, inserindo os âlimentos orgânicos na

merenda escolar afiavés da aquisição da pÍodução dos pÍodutores or8ânicos de Pitanga:

- Criar brinquedotec s piuü os CMEIS;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde EscolaÍ;

- Criar a Equipe Mullidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psica)logo. Pedxgogo, Assistenle Social, Fonoaudióloga, Psicopedâgoga, no pÍocesso de lnclusão;
- Arnpliar as arividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR:
- Realizar a contratação de professores e funcionários paÍa as escolas:

- Estudo e revisâo do PLANO DE CARREIRÁ dos ProÍissionais de Educação;

- lnceítivar'â produçâo lilcrárià em nossa cidade;
- ManteÍ a ofenâ de Educação lÍclusiva como de dirêito. pâÍa todos os estudaÍtes do E sino Fundamental,

nos Estabelecimeoto da Rede Municipal de Ensino:
- ManteÍ a organização do transpone escolar paÍa melhoÍaÍia da qualidade,

incentivando as micrtrempresas individuais (MEI) nâ ofenn dos serviçosi
- Manter a parcelia extensionista com as univeÍsidades loclis (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades quc atuam em nossa cidade):
- Busciu apoio para manutençâo da UMCENTRO em P[[ANCA;
- Criar um sistcma municipal de Cultura, fomentando a pluralidade culturâl (Conselho municipal cultura.

Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

(*j
Excrcício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDÀDES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das aíes plásticas, nrúsica. liteÍatura e oulÍas

Ii airtda

[ - Fomular. prcgramaÍ. avaliar, coordenar e executar em consonância com il§ diretjtzes

enunciadas pelos órgãos das csferas MunicipâI, Estadual e Federal. a política cducacional na rede pública

municipal de ensino:

Il - Gerir o sistema de ensino. claborando e exeçutando os planos e pÍojetos educacionais paÍa o

arendimento das necessidades da educâção em âmbito municipal;
III - Eluborar o calendário escolar. dando ciência aos servidorcs e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixaf normas complemcntares pâra o Sistema Municipal de Ensino;

V- InstalàÍ e ma ter estabelecimentos públicos municipais de ensino, coítrolando e fiscalizaodo o seu

funcionaoren(oi

Vl - Cerenciar a documentação escolaÍ e estatíslica. a eslrutura e funcionamento do progÍama federal

vinculado à liequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

Vll - Oferecer a educação infaÍrtil e com pÍioridade o ensino fundamental, observando o que ateíde o aíigo
I l. inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394/96);
vIIl - Ofenar a educâção escol& ÍegulaÍ paiajovens e adultos, com característica e modalidilde adequadas

às suas neccssidâdes c disponibilidadesi

Ix - Rcalizar pÍogÍamas de capacitação paia os profissionais da educação cm exercício de suâs funções;

X - Estabeleceí mecanismos panr avâliiu a quâlidade do processo educativo, desenvolvido pela.s escolas

públicas e plivadas;

XI - Ampliar gradativamente ajornada de tempo escolar:

XII - PÍover o atendimento educacional especiaüzâdo com lecursos lecnológicos. equipamentos {daptados,

acessibilidade aÍquitetônica, enue outÍos, coÍfomre â necessidade do aluno com deficiência;

XIll - AniculaÍ ações com outros órgàos públicos - municipais, estaduais e federais - entidâdes

não-govcmamentais e de iniciaúva privada sem fins lucrativos para conrplemcílar o atendimento

especializado nas iáreas de educação:

XIv - lncentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínuâ de

divulgaçào e publicâção por meio de eventos na área da cducâção;

xv - Criar e implementaÍ o Sistema Municipal de Ensino:

Xvl - hrstituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitalivo âos recuÍsos tecnológicos pâra alunos, professores e

funcionáÍios:
Xvll- Ilnplementai programas de alinreotação e nutrição rlos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Panicipar ctetivamcnte nos conselhos mudcipâis:
XVUI - Prover de transpofte escolar tl zoÍlâ rural, sempre que necessíÍio enr rcgime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-goveÍnamenrais e de iniciativa privada sem

tios lucolivos. de forma a garantiÍ o acesso dos alunos à escslâ;

XIX- Rcali?-ar as av. iaçôes de descmpenho dos seryidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cuhura c panicipar do pÍocesso de reorganização e readequação do sistema dc Avaliaçâo de Dcsempenho

dos pÍot-essores e demâis profissionais que atuâm na Secretaria;

XX- lntemredia, convênios. acordos, ajustes, lermos de coopemção lócnica e/ou financeiÍa ou instnrmentos

congêneres. com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indirela da UÍlião.
Estâdos e outros Municípios;
XXI- DesenvolveÍ ações integmdas com outras Secrctarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação oÍça$entiirio anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formaçáo continuada, adequução do espaço físico, aquisição de materiais e

equipânrentos, entre outros;

XXllll- PÍoccder à gcstão e ao controle financeiro, da receita oÍçamenláriâ, bcm como as
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MUNICIPIO DF], PITANGA
Iistadtr do l'arauá

'*çl
.l

.-<
Flxercício: 2023

I,DO - METAS E PRIORIDADES PÀRA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoas e meios matcriais:

xxxlv- Zelâr pela observação da legislação reltrcnte à educação e pclo cumprimento das

decisôcs do Conselho Municipal de Educação, nàs instituiçôes sob sua rcsponsabilidade;

XXXV - SubDreter à aplcciação do Conselho Municipal de Educação as políticas c planos de edücação:

XXXVI - Executar i !ividades âdministrativas no âmbito da SecÍetaria;
MAICOL CEISON CALLEGARTRODRÍGUES BARBOSA CPF:041.260.959-89(;rrente :

I'úblico 
^l}o 

:

Justificâtivâ:

Irditadl,r

Ponrlação em Ceral

CONSTRUINDO O T'UTURO

Itrício Pr€Yisto 'Iórmino Pre!irt0

Unid. NIedidâ

.1.0.15

Indice Mais 202-r

ALUNoS RECI]LARMENI'I.] N'íATRICULADOS

2031 Pessoas

Descriç5o: Seqão d€ Educâção Especial

Produlo : Alunos Ate[didos
ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidàde: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATM

280 1.432.000.00

4.0,{5,00
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NIUNICIPIO DF] PI'I'AN(;A
Estado do Paraná

Excrcício: 21123

LDO . METÀS E PRIORTDADES PARA O F]XERCiCIO FINANCEIRO

O«)2 CONSTRUINDO O T.UTUROProgrsma :

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

(ti

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundaÍnenul e essencial ao ser humano garantido poÍ leie
quc deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovaçôes pâra que a educação

scja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materiâlizai
nossâs âções previstas pârâ o coÍÍente ano.

META: Barantir o ensino público dc qualidade, ÍespciÍando os diÍeilos resBuardados pela Constituição

FedeÍal BrusilciÍil, possibilitundo assim a constrüção da cidüdania plenu a todos os munícipes, em especiul

aos noss(rs alunos.

E rinda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades peninentes, sendo Íesponsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o cnsino fundâmental e infantil e com a
organizaçãoeoaprimoramentodacultumemgeralexecutaroprocessamenlocreâliziúareceitaeadespesa
do Municipio, respondendo seu titular como seu oÍdeoâdoÍ gerali planejar e apliciu a educação pedagógica

local e fomentar e promover a cultuÍa, denlÍo de progftunas conjuntos e isolados. em caÍáteÍ municipal e

intermunicipal. e:

Projelos e Metas paÍa a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da.rdoção do material pedagógico e do sistemü de ensino completo,

contemplâÍdo loda a redc de ensino municipal;
- Expandir o programa de disúibuição gratuita de uniformes pam totlos os alunos da rede municipal de

ensino, nuntendo a qualidade do quejá foi ofenado;
- Mantcr o ploglama de reformas, reestÍuturação e ampliaçâo das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumeíOÍ gradativ:unente o repasse de recurcos atÍavés de subvcnção piúa as escolas. garântindo Íepasses no

iúcio do irno letivo.
- Viabilizar a construçAo da nova escola Reinaldo Nunes FerreiÊ na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xâdrez. Kâratê nas escolas, Inglês, Cooperjovem. Anes e Culrura e demais

projetos que BxÍanram a ofeía de educação em tempo integÍal nas escolas cuja esEutura peÍTnite a execução

dos mesmos;

- Manter o progÍamâ de formação continuada para lodos os profissioíais dâ educação. em pâÍceria com

instituiçõcs de ensino supcrior;
- Implanliu laboratórios de informática e pÍojetoÍes multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e
notebooks para os alunos e profcssoresl

- Prioriziu a quàlidade e a vdiedâde dos alimentos da merenda cscolaÍ, inserindo os alimentos oÍgânicos na

mercnda escolar atEvés da aquisição da produção dos produlores orgânicos de Pitanga:
- Criar brinquedotecas piru os CMEIs;
- CriaÍ o Núcleo Especializâdo de Saúde Escolar:
- Criar a Equipe Multidisciplina, dc apoio com assessoria da Secretaria de Educação, imegrada por:

Psicólogo, Pedugogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedâgoga. no processo de Inclusâo;
- Arnptiar as arividadcs de RECUPERAÇÁO e REFORÇO ESCOLAR:
- RealizaÍ a conlrataçáo de professorcs e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissiooais de Educação;
- Incentiviú a produção literária em nossa cidade;
- Manter a ofena de Educação IÍclusiva como de diÍeito, para todos os estudantes do EÍlsino Fuídamentâ|,
nos Estabelecimcntô da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do tmnspone escolar pata melhoraÍia da qualidade.

incentivando ll§ microempresas individuais (MEl) nu ofertà dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais
univcrsidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA:
- Cúar um sistema municipâl de Cultura, fomentando a pluÍalidade cuhural (Conselho municipal cultuÍa,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Culrura);
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Exercício: 2021

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINÀNCEIRO
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MUI.ICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Excrcítior 2023

I,DO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

- Revalorizar os aspeclos hisl(iricos dil cidndc por rneio das ancs plilsticils. músicà. liLcrltura e .rutras

ts aindà

I - Foúrrular, programar, avaliar, coordenâÍ e executar em consonância com as diretnzes

cnunciâdas pelos ór8ãos das csferas Municipal. Estadual c Federal. a polÍtica educacional na Íede pública

rnunicipul de ensino;

ll - Cerir o sistema de ensino, elaboEndo e executando os planos e projetos educacionâis para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal:
IIÍ - ElüboràÍ o calendário escolü, dândo ciência aos seryidores e estâbelecimentos de ensinol

IV - Bdixar normas complementâres pam o Sistema Municipal dc Ensino;

V- Insular'e nlanter estabelecimenlos públicos muoicipais de ensino, controlando e fiscalizando o scu

funcionârnen(o;

V[ - Ccrenciar a documentação escolar e estatística. a eslÍutura c luncionamento do progÍama federal

!inculado à fÍequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Olerecer â educação infântil e com prioridade o ensino fundamentâl. observando o que atende o artiSo

I l. inciso V, dà Lei de Direlrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394/96);
VIII - OfêftaÍ a educução escolar regulaÍ parâjovens e âdulios, conl caructeísticâ e modalidade adequâdas

às suas necessidades c disponibilidades;

Ix - Rcalir?l progÍamâs de capacitação para os profissionais da educaçâo em exercício de suas fuíções;
X - Estabeleceí mecanismos para avuliar a qualidade do processo educativo, descnvolvido pelir.s escolu.r

públicas e pÍivadâs;

XI - AmpliaÍ gradativamente ajornada de tempo escolar;

XII - Prover o utendimento educacionid especializodo conr recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidadc arquitetônica, entre outros, conforme a necessidâde do aluno com deficiência;
Xttl - Articular açôes com ourros órgàos públicos - municipais, esraduais e federais - entidades

não-governanrentais e de iniciativa privadÀ sem fins lucrativos püa conrplementar o atendimento

cspccializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementâr uma prítica contínuâ de

divulgação e publicação por meio dc eventos na árca da cducação;

XV - Criar e irnplemcntar o Sistema Muoicipal de Ensino;
XVI - lnstituiÍ gradativamenle conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo âos rccuísos tecnológicos pàÍa alulos, professores e

Íuncionáriosl
XVII- llDplemcntâI progriunas de alinrentação e nutrição nos estâbelecitnentos públicos

municipâis dc ensino;

XIX - Panjciprr clilivamenle nos cr)nselhos municipais:

XVII - Prover de trünsporte escolur a zonu ruÍal, sempre quc necessário em regime de

colaboÍação conr os governos estadual e federal, entidades não-govemamentais c de iniciativa privâdâ sem

tlns lucrütivos, de tbrma a gâÍantir o acesso dos alunos à escola;

XtX- RcnlizaÍ ds avaliaçôes de desempenho dos sefr'idores lotados na Secreta a Municipal de Educação e

Cultura c paÍticipaÍ do processo de reorganização e readequÀçío do Sislema de Avaliação de Desempenho
dos prolessores e denrâis proÍissionais que ütuam na Secretaria;

XX- Iütermedila convênios, acordos, âjustes, termos de coopemção técnica e/ou financeira ou insrrumentos
congêneres, com enlidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administraçâo dücta e indiÍeta da União,
Estâdos e outros Municípios;
XXI- Dcsenvolver ações integÍâdas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelccer plano de ação orçamentário anual que contemplc: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistemr dc ensino, formução continuada, adequaçâo do espâço físico, aquisição de materiâis e

equipamentos. entre oulros;

XXIIII- Proceder à gestão e ao contíole financeiro, da reccita orçamentáriâ, bem como as
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná .R§ z1 Y-
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Exercíeio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO

pessoas e nreios rnateriais;

XXXTV- Zelar pela observação da legislação referente à educaçáo e pclo cumprimento das

dccisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob suâ responstbilidadc;
XXXV - Submetcr à apÍeciação do Conselho Municipal de Educação âs polític:rs e planos dc educação;

XXXVI - Executar atividades adrninistrativas ío âmbito da Secretaria;
MAICOL CEISON CALLECARÍ RODRICUES BARBOSA CPF:04J.260.959-89GrÍcnle :

Público Àlvo i

Justificâtiva:

ContiDuo

I dirâdor

População em GeÍal

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Pr€visro

Unid. Ntedidà 20tl

(D

ôIndicc N{ais

Recenle

N^O Ml.tNSUItÀVUL

2021 Outrâs UÍridâdes e Medidas

Descrição: Apoiô âs Atividades Educacionais

Produto : Apoio Adminislrativo
ÓTgiO : 06 SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCACÀO. CULTURA E ESPORTE

Unidsd€: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2o2l

LDO . METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

l'rosrânr.r: 06()2 CONSTRUINDO O FUTURO

objetiro
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N{UNICIPIO DE PITANGA

Estado do Pararrá

Àfl

7 )5F

il* Exercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

oBJETIvor A educaçâo se constitui como direito fundamenlal e essencial âo ser humano gaÍantido por lei e

que devc ser respeitado por todos. SabedoÍes dâ Íesponsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no município, e â necessidade dc se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política púbüca, nos propomos atÍàvés dcste documento a materializar
nossas ações pÍevistas para o coÍÍente ano,

META: gâràn(ir o cnsino público de qualidade, respeitando os direitos resguaÍdados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidâdunia plena a todos os munícipes, em especial

aos nossos alunos.

E irinda

O pÍogÍamâ tem poÍ objetivo executaÍ a polÍtica educacional do Município, em consonància com as

diretrizes enunciadas pelos óÍgios e enlidades pertinentes, sendo Íesponsável pelus atividades, projetos e

ptogramas educacionais. especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamcntal e infantil c com a

oÍganizâçãoeoaprimoramentodacultumemgeralcxecutaroprocessamentoereâlizaraÍeceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titulir conlo seu ordenador geral: plxncjar e aplica, a educrção pedagógica

local e fomentàr e pÍomover â culturâ. dentro de programas conjuntos e isolados. em cará(er municipal e

inrennunicipal, e:

PÍojetos e Meus paÍa a área da EDUCAçÃO
- Continuidade da rdoção do malerial pedagógico e do sistema dc ensino co[lplelo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;

- Expandir o programa de distribuiçeo gÍaluita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, nrantendo a quiüdàde do qüejá foi ofertâdo;
- Manter o programa de Íeformas, leestÍutuÍação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como.
aumentar gradâtivamente o repasse dc recursos alÍavés de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

inÍcio do ano letivo.
- Viabiliza, a conslrução da nova escola ReiÍâldo Nunes FeÍÍeira na Vila Planaho.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, lnglês. CoopeÍjovem, Aíes e Cultura e demais
projebs que gxrântanr a oferta de educação em tempo integral nas cscolas cuja estrutuÍa permite a execução

dos mesmos:

- Manter o pÍograma de formaçâo continuada pâra todos os proÍissionais da educâçâo. em parceria com
instiluições de ensino superior;
- lmplantar laboratórios de informáticâ e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando compuradorcs e

Íotebooks para os alunos c professoresi
- PÍiol'izü a quà!idadc e a variedade dos âlimentos da merenda escolaÍ, inscÍindo os âlimentos otgânicos na

meÍeída escolar alravés da aquisição da produção dos produlorcs or8ânicos de Pitanga:
- Criar brinquedotecru prra os CMEIs;
- CÍiiu o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio coú assessoria da SecÍctaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedrgogâ, no processo de Inclusãoi
- Ampliilr a5 arividades d€ RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR:
- Realizar a contratação de professores e fuÍcionários paÍa âs escolas;

- Esrudo e Ícvisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Fiucação:
- lnccntivar a produção lileÍária em nossa cidade:
- ManleÍ a oftna de Fiucação Inclusiva como de direito, paÍa todos os estudantes do Ensino FundamentâI,
nos Estabelccimento da Rede Municipal de Ensho;
- Mântcr a orSanização do fanspoíe escolâr para melhoraria da qualidade,

incentivando ir,s microempresas individuais (MEl) na oferta dos serviços;
- Manler a parceria extensionista com as uÍiyersidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidâde);
- Buscu apoio paid maDutenção da UNICENTRO em PITANCA;
- Ctiar um sistema municipal de CultuÍa, fomentando a pluÍâlidadc cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Culora);
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná \,

'4.,r n€
»

Í
€ Exercicirr: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Rcvalorizar os àspectos históÍicos da cidade poÍ meio das aíes plásticas, música, lileratum e outra§.

Il âindl

I - Fomular. programar, avaliar, coordend e executar em consonância com as direlnzes
enunciadas pclos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a polÍtica educacional na rede pública

municipal de cnsino;

Il - Gcrir o sislema dc ensino, elaborando e executando os planos e pmjetos educacionais para o

alendimcnto das necessidades da educação em âmbiro municipal:
III - Elatlorar o calendáíio escolff, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino:

IV - BaixaÍ noÍmas complementarcs paÍâ o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estab€lecimenros públicos municipais de eÍsino, controlando ê fiscalizando o seu

funcionamento:

Vl - Cerenciar a documentâção escola, e estatística. a estrutum e t'uncionamento do prcgrama federal
vinculado à frequência do aluno à escola. bem como o registro escolaÍ:
Vll - Olerecer a educação infantil e com prioÍidade o ensino fundamental, obseavando o que atende o aíigo
I l. inciso V. d! Lei de DiÍetrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394/96):
VIII - OÍeÍaÍ d educaçâo escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Rcalizar programas de capacitaçâo para os profissionais da educação cm excrcício de suas funçôes;
X - Estubclecer mecanismos para avaliar a quàlidade do processo educativo, desenvolvido pelâ-s escolâs
públicas e privadas;

XI - Ampliar Sradativamente ajornada de tempo escolar;
x]I - PÍoveÍ o irteodimento educucionâl especiaüzado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptâdos,

acessibilidade arquitetônica, enue outros, conforme a necessidadc do aluno com dcíiciência;
Xlll - Anicular açôes com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -entidâdes
não-govemanrenlais e de iniciativa privldà sem fins lucrativos para complementaÍ o àtendimento
especializado nâs áreas de educaçâo;

XIV - lncentivar a pesquisa didático-pedâgógica no intuito de implementâr uma prática conrínua de

diwlgação e publicação por meio de eventos nâ árca da educação;

XV - Criar e implementaÍ o Sistema Municipal de Ensino:
XVI - Insdruir grâdativamente conselhos escolares;

)<VI- Proporcionar accsso qualitativo aos Íecursos tecnológicos pâra alunos, proÍessores e
llncionários:
XVII- lDplemeltar progriunas de alimentação e Íluaição nos estübelecimenros públicos
municipais de ensino;

XIX - Pallicipar ctetivamente nos conselhos municipaisi
XVIII - Prover de transpone escola! a zonà rural, sempre que nccessfuio enr regime de

colaboração com os govemos estâdual e federal, entidades não-govemamenlais e de iniciativa privada sem

Íins lucrativos. de forma a gamnlir o acesso dos alunos à escolâ;

XIX- Realizar iN avâli:rçôes de dcsempenho dos servidores Iotados na Sccretaria Municipal de Educâção e

Cultura e panicipaÍ do processo de reorganização e reâdequaçào do Sistema de Avaliação de Desempenho
dos píofessores c demais profissionais que atuam na Secre!:rriâ;

XX- Intermedial convênios, acordos, ajustes. termos de coopemção técnica e/ou linatrceira ou instÍumentos
consôncres, com entidades privadas s€m fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União.
Estados e outros Municípios;
XxI- Desenvolver ações integradas com oufas Secre!âÍias Municipais:
XXll - EstaheleccÍ plano de ação orçamentário anual que contemple: a cíação de mecanismos de controle e

avàliaçio do sistema de cnsho. formação continladâ, adequaçio do espÀço físico, aquisição de materiais e

equipamentos. entre outros;

XXIIII- Proccder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamcntária, bem como as
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NTUNICIPIO I)E PITANGÀ
Estado do Paraná

A

.,. F(§ 1 b

.Í:
Í Excrcício: 2023

LDO . NtF]T.\S E PRIORIDADES PÂRA O EXERCÍCIO FINÂNCEIRO

pessoás e neios materiais;

xxxlV- Zelar pela observação da legislação reÍerentc à educaçâo e pelo cumpÍimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nns inslituições sob sua rcsponsahilidade;

xxxV - SubmeteÍ à aprcciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - ExecutaÍ atividades administrativas no âmbito da SecÍetariâ:
MAICOL GEÍSON CALLEGARÍ RODRIGUES BARBOSA CPFr(X3.260.959-89Genrnl€ :

Púhlico Alro :

Justificâtiva:

Continuo

Ídicâdor

Populâ(âo em CeÍal

CONSTRUINDO O FUTURO

IÍício Previíto

Unkt. Nlcdidn

1.0.15 4.0.15.0{l

IÍ'dite Mais
Rocttrle

!01-l

ALUNOS RECULARMENl'E MATRICULADOS

2014 Pessoas

lxscrlçãor AlirnentâçàoEscolar

P.oduto : Alunos Arendidos

ÓTgàO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidrde: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATM

.1.900 ? Io.ffx) (x)

l'urção:

Süh-Funsno

12 Educaçâo

361 Ensino Fundamcntal

060I TRANSPORTEESCOLAR

OBJETIVO: Atender os alunos malÍiculados Ía rede municipal de ensino que necessitarem de transporte
escolar. atendendo também a rede estadual de ensino e demais modalidades de ensino contemplando toda a

redc ensino do nosso município.

META: tÍansponü com qualidade àpÍoximadamente 4(N)0 alunos matÍiculados na rede municipal e estadual

de ensino.
MAICOL CETSON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:M3.260.959-89

Populaçáo em Ceíal

TRANSPORTE ESCOLAR
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estadr.r do Paraná

Excrcício: 2$23

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Pr0gràma : O(í)2 CONSTRUINDO O FUTURO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná .D

Exercícioi 2023

I-OO - rrlnres e pntonlplnns plnn o rxtncicro rlnalcrrno
OBJETIVO: 

^ 
educação se constilui como dircito fundarnental c essencial ao scr humano garanddo por lei e

que deve ser respeitado por todos- SabedoÍes da.esponsabilidade em ofereccr possibilidades para o

r.lesenvolvimen«r da educâção no município, e a necessidade de se buscâ, inovâçi;es paIa que a educação

scja vis(a cada vez mais como uma política pública, nos pÍopomos através deste documento a mateÍializar
nossas âções ptevistas paÍâ o corrente âno.

META: garantir o ensino público de qualidadc. respeitando os direiÍos rcs8uardâdos pela Constituição

Federal BÍasileira, possibilitando &ssim a construção da cidadaniâ plcna a krdos os nrunícipcs. em especial

aos nossos alunos,

E ain(lir

Projetos e Metas para a áÍea da EDUCAçÂO
- Continuidade dd adoçâo do mâterial pedagógico e do sistcma de ensino compielo,

contemplando toda a rede de ensino muíicipal:
- Expandir o programa de distribuição BmÍuita de uniformes para tqlos os alunos dâ rede municipal de

ensimr, mantendo a qudlidade do quejá foi ofertâdoi
- Manteí o plogÍama de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como.
aumentar gradativarnenle o repasse de recursos atÍâvés de subvençâo paÍa as escolas, ganntindo repasses no

inÍcio do ano letivo.
- Viabilizar a constÍução da nova escolâ Reinaldo Nunes Fcrreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, lnglês. Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projelos que giünntanr a oÍ'enâ de educação em tempo integral nas cscolas cuja estrutuÍa permite a execuçâo

dos mesmos;

- Manter o programa de formação conlinuada para todos os proÍissioíais da educaçâo, em p:rrceria com
iostiluiçôes de ensino superiori
- Implàntar laboratórios de informática e projetores multimídia ías escolas. disponibilizando computadores e

notebooks parà os alunos e professoresl

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimeítos da merenda escolar, inserindo os alimentos oÍgânicos nâ

meÍenda escolar alÍavés da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pilanga:
- CúJI brinquedstecis pirra os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde EscolaÍ;
- Criar a Equipc Multidisciplina, de apoio com assessoriâ da SccÍetâria de Educaçào, integrada por:
Psicólogo, Pedugogo, Assisteíte Socirl, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusãoi
- Arnpliar as crividades de RECUPERAÇÀO e REFORÇO ESCOLAR:
- Realizar a conúatação de pÍofessoÍes e funcionános para as escolas;

- Estudo e revisiio do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- lncentivar a produção liteÍáriâ em nossa cidade;
- Manter a ofêna de Educação Inclusiva como de direito, parâ todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estâbelecimento da Rede Municipâl de Ensioo:
- Mantcr a oÍganização do transpoíe escolar para melhoraÍia da qualidadc.

incenti!ando as !nicroempresâs individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Mantc. a paÍceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais
universidades que aluam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PTTANGA;
- Criar um sistema municipal de CuhuÍa, fomentando a pluralidade cullural (Conselho municipal cu[uÍa.
Plano Municipal de Cultuía e Fundo Municipal de Cul(ura);
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O pÍograma lem por objetivo executar a política cducacional do MunicÍpio. em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgàos e entidades peÍtinentes. sendo responsável pelâs atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles rclacionados com o ensino fundameítal e infantilc com a

organizâçãoeoaprimoramentodaculluraemgeralexecutaroproccssamentoerealiza!âreceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenâdor gelâl; planejâr e âplicJ, a educação pedagógica

local e fomentar e promoveÍ a cultura, denlÍo de progÍamas conjuntos e isolados. em caÉteÍ municipal e

intermunicipal, e:

D
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

llxercicio: 21123

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- RevÀloÍizaÍ os aspcctos históricos da cidade por mcio das aÍtes plásticas, ntúsica, litcratura e oulrâs

E aindir

I - Fomular. programar, avaliar. coordenar e executâr em consonância com as diretrizes

eounciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal. a política educacional na rede pública

municipal de eNino;
tl - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais paÍa o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
ll[ - EhboÍaÍ o calendário escolàr, dando ciência aos servidores e estubelecimentos de ensino:

IV - BaixaÍ normas complementarcs para o Sistema Municipal de Ensino;

V- lnstalaÍ e manter cstâbelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e tiscalizando o seu

funcion:rmen(o;

Vl - Gerenciar a documentação escolar e estatística. a eslautum e funcionarnento do programa federal

vinculado ir tiequência do aluno à escola. bem como o regisúo escolar;

Vll - Oferecer a educação infântil e com prioridade o ensino fundamental. ohservando o que atende o aíigo
I l, iíciso V, da Lei de Diretrizes e Bases dâ Educaçâo (Lei n'9.394/96);
Vlll - Ofertar a educüção escolai regulaÍ pardjovens e adultos, com caficterística e modalidade âdequadü§

às suas necessidades e disponibilidades:

IX - Realizâr protÍamas de capacitação para os profissionais da educação cm exercício de suas funções;

X - Estabelecer mecnnismos pâIa avaliar a qlalidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolar
públicas e privadas;

XI - Amplia[ grada(ivamente âjomada de tempo escolar;

Xll - Prover o atendimeoto educacional especializudo com recursos tecnológicos. equipamentos adaptâdos,

acessibilidade arquitetônica, enue outÍos. conforme a necessidadc do aluno com deficiência;

XIll - Aíicular ações com outrcs óÍgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-governâmentàis e de iniciàtva privada sem fins lucrativos piúa complementaÍ o atendimento

especializado nas áreas de educâção;

XIV - [ncentivaÍ a pesquisa didático-pedâgógica no intoito de implementâÍ uma pÍática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na iírea da educação;

XV - Criar e implementaÍ o Sistema Muíicipal de Ensino:

XVI - Instituir gràdativamente conselhos escolàres:

XVI- Proporciona! acesso qualitativo âos Íccursos t€cnológicos pârâ alunos, professorcs e

funcionáriosl
XVII- lmplemcntiú progriúnar de âlimeDtâçio e nulrição nos estâbelecimentos públicos
municipais de cnsino:

XIX - PaflicipaÍ efctivamenle nos conselhos municipais:

Xvlll - Provel de lrunsporte escolar a zona ruràI, sempre que necessário em regime de

colabomção com os Sovcmos estadual e federal, entidades nãegovernamentâis e de iniciativa privada sem

tlns lucrativos, de forma â garantiÍ o acesso dos alunos à escolâ:

XIX- Realizar as avaliações de descmpenho dos servidores lotâdos na Secretarià Municipal de Educaçào e

Culturâ e panicipaÍ do processo de reorganização e Íeadequação do Sistemâ de Avaliação de Dcsempcnho
dos professores e demais prof-issionais que atuam nâ Secrctârià;
XX- lntermetiiar convênios, acoÍdos, âjustes, termos de cooperâção lécnica e/ou Íinancein ou itrstÍumeoto§
congêneres, com enlidadcs privadas sem fins lucrativos e órgãos da âdmiíistração direta e indireta da União.
Estüdos e outros Municípios;
XXI- Desenlolver ações integradas com oull?s Secretafias Municipais;
XXll - EstabeleceÍ plano de ação orçamentário anual que contemplet a cíaçâo de mecanismos de conuole e

avâliação do sistemâ de ensino, formação contiluada, adequaçào do espaço físico, aquisição de muteriais e

equipamento§. entre outrosi

Xxllll- PÍoccder à gcstão e ao contÍole fiíânceiro. da receita orçamentáia, bem como as

@

o
ô

ô
ó

9
'I

e
.=

@

!J

o
o{
o

3

<E
o-;dri
<E

9:0.lgô:'o§(rã
fsflr-l ar

<ü
z.r
O!;98UJ:

ag

3,2

9o)

www-elotech.com.bÍ ?7 t1Ol2O22 PáCinÀ: 52



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná (J

F1_:
?llt

7l-

ll* Ercrcício: 2023

Loo . ptrtls t pntonl»logs plRÁ o gxnncÍcto t'IN,{NcElno

pessoas e mcios materiais;

xXXIV- ZJIâr pela observâção da legislação Íeferente à educâção e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipâl de Educação, nas instituiçôes sob su;r Íesponsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Consclho Municipal de Educaçào as políticas e planos de educação;

XXXVI - ExecutaÍ âtividades administrativLs no âmbito da Secretariâi
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.2Íú.959-89Grrcnt€ :

Priblico ÀlYo

Jostificstirs :

População em Ceral

CONSTRI]INDO 0 FI.]TIIRO

Inicio Previsto
(ominuo P
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lrdicador Unid. Ntedidâ I'rdicê Mais :0ll ?ô

Reccnre 3ô
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e

Agâo Unid. Medida Ttpo Ittêts 2OzI E
2038 Pessoâs

Descriçeo: Subvençào Srrciat na Area da Educaçâo - EDs. Pn,fissionâl

Produio : .^lünor 
^tendirlô.ÓTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO. CULTURA E ESPORTE

UÍidâde: m3 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO
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0602 CONSTRUINDO O FUTURO
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MUNICTPIO DF], PITANGA
Estado do Paraná

Exercícior 2023

Loo - N.rgtls r pntontnl»ns plnl o BxnncÍcto rNlNcnIno

oBJETIVO: A educaçáo se constitui como diÍeito fundamental e esscncial ao scÍ humano giúantido por leic
que deve scr respeitado pôr todos. SabedoÍes da responsabilidade em oferccer possibilidades para o

desenvdlvirneno da educâçao no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vcz mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a malerializâr

nossas ações previstas para o coÍTenle ano.

META: garantir o ensino público de qualidâde, ÍespeiBndo os diÍeitos resguardâdos pela Constituição

Federal BÍlsileirâ, possibilitando a"ssim a constÍução da cidad nia plena a lodos os nrunícipes, em especial

aos nossos alunos.

E uinda

O progmma tem poÍ objetivo executa! a política educaciooal do Mlnicípio. em coÍsonânciâ com âs

diretrizes enunciadas pelos órgaos e cntidades pertinentes, sendo responsável pclâs atividades, projetos e

programas cducacionais. especialmente âqueles relacionados com o ensino fundamentâl e infaílil e com a

organizaçàoeoaprimoramentodacultumemgeralexecutaroprmessamentoeÍealizaraÍeceitaeadespesa
do Município, respondendo seu tilulaÍ como seu ordenador geral; plânejar e aplicâr a edúcâção pedagógica

krcal e fomentar e promover a cultuÍa, dentro de pÍogaamas conjuntos e isolado§, em caráteÍ municipal e

intermunicipal, e:

Projelos e Metas paÍa a área da EDUCAÇÃo
- Continuidade dâ adoçâo do material pedagógico e do sistema de ensi0o completo,

cont(Jmplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de dislribuição gratuita de uniformes para lodos os alunos da rcde muniçipal de

ensino, mantendo â qualidude do que já foi ofertado;

- Manter o progmma de reformas, reestÍr(uração e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gÍadativâmcnte o Íepasse de recursos aravés de subvenção para as escolas. gaÍântindo rcpasses no

início do ano letivo.
- Viabilizar a constÍução da novâ escola Reinaldo Nunes Ferreira na vila Planalto.

- ExpândiÍ os projetos Clube do Xadrez, Kaütê ms escolas, Inglês, Coope4ovem, AÍes e Cultura e demâis

pmjetos que garantam a ofeÍa de educação em tempo integral nas cscolas cuja estrutura permite a execução

dos mcsmos:
- Manter o programa de formaçâo continuadâ paÍa todos os proíissionâis da educaçào, em parceria com

instit!ições de ensino superiorl

- Implantar laboratórios dc intbÍmática e pÍojetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos c pÍofessores:

- PrioÍizar a qualidade e a variedade dos alimentos da mercnda escolar, inserindo os alimentos orgâÍicos na

merenda escolar através da aquisição dâ produção dos produtoÍes or8ânicos de PitanSa;

- Criiú brinquedotecas piua os CMEIS;
- Criâr o Núclco Espccializado de Saúde Escolat;

- CriaÍ a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Edusação, intcgrada poÍ:

Psicólogo, Pedugogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no pro,cesso de Inclusào;

- AmpliaÍ as arividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR:
- Realizar a contaatação de professores e funcioniírios para as escolàsi

- Estudo c revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionris de Educação;

- Incentivâr a pÍodução liteÍáriâ em nossa cidade:

- Manter a ofena de Educaçâo Inclusiva como de direito, para rodos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estahclecimento da Rede Muoicipa.l de Ensioo;
- Manter a organização do transpone escolaÍ paÍa melhoÍâria da qualidade,

incentivanrlo as micnxmpresar individuais (MEI) na ofeía dos serviços;
- Mantcr a parceiia extensiooista com as univeÍsidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

lniversidades que atuam em nossa cidade):
- Buscar apoio piua miroutenção da UMCENTRO em PITANGA;
- Criar um sistcma municipal de Cultum, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cúl(ura,

Plano Municipal dc Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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- Revâlorizâr os aspeclos históricos da cidade por mcio das âíes plásticns. músicâ, lileratura c outrâs

ll ai,1dà

[ - FormulâÍ, progÍamaÍ. avaliar, coordenar e executaÍ em consonância com as diÍetizes
enunciadas pelos ór8ãos das esferas Municipal. Estadual e Fe(leÍal, â política educacional na rede pública
rnunicipal de ensino:

ll - GeriÍ o sistema de ensino, elaborMdo e execulando os planos e projetos cducacionais para o

atendimenlo das necessidades da educação em âmbito municipal;
Ill - ElahoraÍ o caleodiiJio escoliu. dando ciênciâ aos servidoÍes e estabelecitnentos de ensino:

lV - Baixal normas complcmentares para o Sistcma Municipal de Ensino;

V- InstalaÍ e nranter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e tiscalizando o seu

Í'uncionanlento;

Vl - Cerenciar a documentação escolar e estatística. a estrulura e funct)namento do progÍama federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o regisEo escolar;

VII - Oferccea a educação infaltil e com prioridade o ensino íundamental, observando o que atende o zúligo

I l. inciso V, dâ Lei de Dirclrizes e Bases da Educação (Lei no 9.394/96);

VIII - Olenar a educàçào escolar regulaÍ pdrajovens e adultos, com característicu e nrodalidade adequadas

às suas nccessidadcs e disponibilidâdes;

lX - Realizar píogramas de capacitação piúâ os pÍofissionais da educaçào em exercício de suas funções:

X - Estabelecer mecanistnos paIa avalid! il qualidÀde do plocesso educativo, deseÍrvolvido pelas escolâs

públicàs e privàdas:

XI - Ampliar gradativamente ajornada de tempo escolaÍ;

XII - Prover o utendimeoto educ{cionâl especiüzado com recursos tecnológicos, equipame os adaptados,

acessibilidade iüquitetônica, entre ouúos. conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XtII - Anicular açôes com ouEos órgâos públicos - municipâis, esladuais e fedeÍais - entidades

não-governanrentais e dc iniciativa privada sem fins luc&ttivos pâra conrplenrentar o arendimeÍrto

cspeciÀlizado âs áÍeas de educação;

XIV - Incentivâr a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implemeDtar uma pútica contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na área da educaçãoi

XV - Criâr e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - InsÍituir EÍadltivamente conselhos escolarcsi

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos Íecursos tccnológicos para alunos, professores e

luncioniiriôs:
XVll- Implementar plogrâmas de alirrcntação e nutdção nos estübelecimemos públicos
municipais dc ensino;

XIX - Participar etctivamente nos conselhos municipais:

XVIII - Prover de lransporle escolar d zonâ ruftrl, sempre que necessário em regime de

colabomção com os govemos estadual e federal, entidadcs não-govemamenlais e de iniciativa privada sem

lins lucra(ivos. de forma a garaltir o acesso dos âlunos à escolâ;

XIX- Rcalizar as avaliaçôes de desempenho dos servidores lolados na Secretaria Municipal de Educaçâo e

Cultura e panicipaÍ do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliâção de Desempenho

dos protessores e demais profissionais quc atuam na SecÍetariai

XX- IntermediaÍ convênios, acordos, ajustes, termos de coopeüção lécnica c/ou financeim or, insúumentos

congênercs, com enlidades privadas sem fins lucrativos e óÍgãos da adrninisúaçáo direta e indireta da União.

Estados e outÍos Municípios:
XXI- Desenvolver açõcs integradas com outras Secrelarias Municipais;
XXll - EstabcleceÍ plano de açáo orçamentáÍio anual que conlemple: a criação de mecanismos de contÍole e

avaliação do sistcmÀ de ensino, tbrmuçio continuada, adequaçio do espaço [ísico, iquisiçào de materiiis e

cquipâmentos. entre outros;

XXlllÍ- Proccder à gestão e ao controle finaflceiro, da receita orçamenlária, bem como as
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Parauá

Excrcício: 21123

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pcs§oas e metos matenals:

xxxlV- ZelaÍ pelâ observaçào da legislação referente à educação e pelo cumprinrento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsirhilidade:

XXXV - Submeter à apreciaçâo do Conselho Municipal de Educação as polílicas e planos de educação;

xxxvl - ExecutaÍ atividades administrativas no árnbito da SecretaLria:

MAICOL CEISON CALLECARI RODRIGIT'ES BARBOSA CPF:043.260.959-89GeÍcnt€ :

I'úblico 
^lYo

J ustiíicati vâ

Conlinuo

lndiüdor Unid. Nlrdidâ

2U) 200.(,\J
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ALUNOS I!íATRICULADOS, ENSINO SUPERIOR

ÀçÃo Unid. \lcdidâ Tipo 2t)22
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Objerivo : Este prolrama tem por objetivo realizar

Projetos c Metas para a área da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturàçâo do Acolhimento Instirucional com ampliação das âçõcs dc acompanhamento das

tamílias dcolhedords e efetivaçào do Plano Municipal de Acolhimento;
- lntcnsificar a articulaçào com â Ílde de proleção à criança e ao âdolesccnte e o Sistema de

Garüntia de Direitos:
- Prornover atividades que possibilitem o desenvolvimento dâ criançâ e do âdolescente.

MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:04],260.959.89
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Púhliro Alvo

Justificâlivâ

Indicâdor

Populâção em CeÍal

CRIANçA I] ADOLESCENTE

Início Previ{to 'l órmim I'rc!itto

Unid.IILdidx

2.609 l.609,Lro

Indice Mâis
Re(cnte

:0t-l

CRI^NÇA I] ADoLESCENTI

Â{ão Unid. Yrdids Tip0 Nletâ

Dcscriç6o: Assistência à Criânça e ao Adolescênre - Educação

Prodúto I Cridnçds Atendidâ§

ÓTCãO : 06 SECRETARIA MLNICIPAI DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Uddâde: 006 DEPARTAMENTO DE CL'LTURA

ôOtx),(x)

}'unsáo: ll Cullura
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População em GeÍâ.l

CONSI'RUINDO O FUTURO

lníclo Prevlsto

,rhw

lndicc Mâis
R!'crnie

2036 Pessoes

Descrição: Manulenção e Apoio ao EnsiÍo SuperioÍ

PÍoduto : Alunos Atendidos

ÓTgNO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO. CULTURA E ESPORTE

UNidàdê : (XX ASSISTÊNCIA AO FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E A

360

12 Educação

243 Assistência à Criançâ a ao Adolescente

IIO3 CRIANçA E ADOLESCENTE
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Sub-['únçào:

Paograma :

Objetivo :

392 Dilusão Cultural

0603 CULTUR,A

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

llrercício: 2023

Loo - urres r pttonrol»rs peu o exnnciclo rtxaNcntno

:!

Público Àh'o :

Jusliticâlirâ:

Contúruo

Indicâdor

OBJETIVo: PÍopoÍcionar o acesso e desenvolvimento da cultura em nossa cidade, valorizando aspectos da

cultuÍa local, bem como da cultura do nosso eslado e do nosso pais.

META: Fomentar e proporcionar alividades culturais. espaços, eventos e ensino da culluÍ4, bem como

ucesso dc toda â populaçio a cultura em nosso município.

PÍojetos e Metus para a áÍea da CULTURA

- Criar um sistema municipal de Cultura, fomcntando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,

Plano Municipal de Culturu e Fundo Municipal de Cultuü);
- Revalorizal os aspectos históricos da cidade por meio das afies plásticâs, música, lilerirtura e outrâs.

MAICOL GEISON CALLECARI RODRICUES BARBOSA CPF:M3.260.959-89

Popolâçáo em Geül

CULTURA

Inícto PÍevisao Tórmino Previsto

ó
UJ

ô
ô

o

,s,

3

e
.s

Urid.Ifudida
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IndicG Mais
R€cent€

:02.1

PoPULAÇÃo EM GERAL

2O4O Ourrs Unidüdes e Medidns

Descúção: Manutençio dàs Alividades do Deprnârnenlo de Cultum

Produto : Ouúos PÍodulos

óTgTO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

UnidâdÊ : 007 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

ll 190.000,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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I,DO. METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Iü)I ESPORTE E LAZER . PITANCA E[,I NOVOS TEMPOS. ESPORTE PARA TODOS

Objctivo :
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Loo . urtls r pntorunlnrs plnl o exrncÍclo rlxlNcerno

O progÍama tem por objetivo desenvolver às atividades rclativas ao desenvolvimento de atividades relativas

ao cspone amador: pÍomover a pÍática de atividades esponivasjunto à população: apoiar e incentivar a

criaçào de entidades ligadas ao espoíe e recreâção no MunicÍpio, e:

Projetos e Me(as para a tuea do ESPORTE E LAZER
- Ampliâr o uso das cstruturas físicas já existentes no município, Ícalizando atividâdcs cspoÍivas
descentralizâdâs:

- Revitalização e ampliaçâo das estsuturas esportivas do munícipio, cumpos de futebol, praças,

ATls e Ginásio de Esportes;

- Substituição de quadras de aÍeias por quadras poliespoíivâs;
- ProDover e inceotiva! campeonatos municipais, agÍegaodo o público masculino e têmidno
lcvândo a pÍática esporliva para cidade e interior em diversas modalidades espoltivas:
- Potencializar o crescimcnto das escolinhas em todas as modâlidades de categorias de base, visândo melhor
qualidade nos treinarnentos, valorizando o trabalho desenvolvido p€los técnicos de Educâção Física;
- Incentivar a pârticipação e a promoção de eventos esportivos. a seÍcm realizados pelas âssociâções

mtrnicipaisi

- OfeÍ{iú atividades íísicas, esportivas e de lazeÍ, específicus pânr o público idoso, rcâlizando âdequaçóes

peculiares a cstes, na intenção de pÍomover a saúde e qualidade de vida no envelhecimento;
- Oferecer aulas de ginástica para os familiares acompanhantes dos atleta-s que frequentam as escolinhas d€

ttcinamento ofertadas pela SecretaÍia Municipal de Espones;
- Promovcr a inclusáo social por meio de atividades destinadas a crianças.jovcns e aduhos com

necessidades especiais;

- Readequação das acadcmias ao ar livlc já instaladas no muÍicípio. readequar o piso. fazer manutenções

conslantemente para mallter os aparclhos em plenas condições de uso:

- Construçào e rcadequaçào de espaços públicos parâ paomover a integràção das famílias pitangueo-ses por

meio de pistas de caminhadas, ciclovias, Playgrounds paÊ o lazer de cÍianças e adolescentes;

- Estímulo para a pÍática. orientados de cspones intelectuais e ü-adicionais paIa ldosos:

E aiDdil

I - Promover competiçõcs esponivas e rccreativas;

ll - Fomlular e execütâr a política esponiva do Município, em suas diferenlcs modalidades;
III - Promover a representatividade do Município em evenlos desporlivos es(aduais, nôcionâis e

internacionais;

lV - RealizaÍ e desenvolver eventos esponivos em suas diferentes modalidades:
V - Sediàr eventos esponivosi

VI - PromoveÍ o lazer â toda sociedadei
Vll - Realizar alividades sócio-culturais dê lazeÍ e recreação, mediante a utilização dos espaços

disponíveis:

Vlll - Proporcionar a intcgração c o con8Íaçamento. às diferentes faixas etáÍiâs, através de

atividades cspoíivâs e recreativasl

lX - Incentivar alravés de açôes, o €spoíe como pressuposto de saúde e vitulidade àLs difercntes

faixas etárias;

X - ImplantaÍ pÍojeto paÍa avâliaçâo e orientação de adelas amadores do Município e píaticantes de

a(ividades íísicâs nos programas desenvolvidos pela secretaria;

Xl - ConseÍvar os espàços espoÍtivos pcÍtencentes ao Município:
XII - Manter e adequar a infia-estrutura dos locais para a realização de atividâdes espoíivas e de lazer e
demais selviços prestados à comunidade, oo âmbito da secretaria;

Xlll - lntermediaÍ convênios. acordos, ajustes, termos de cooperàção técnica e/ou financeira ou

instrumentos conSêneres. com entidades pÍivadas sem fins lucrativos e órgâos da âdministraçâo diretâ e
indircta da União, Estados e ouúos Mrnicípios:
XIV - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Munioipaisi
XV - Executü atividâdes adminislrativds no âmbito dâ SecÍetaria;

XVI - Exercer o controle orçaÍnentáÍio no âmbilo da secretaria;

XVII - Efetuar o planejameíto das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secÍetaria:
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XVIII - Zclar pelo pâtrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sotye eventuais

alteraçôes:

XIX - eltrboruÍ e rpresentar âo hefeito Municipal, Íelatório iúrual de atividudesi
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BAREOSA CPF:043.2f,0.959-89(;crenlr i

Público Álro :

Jostificâlivâ:

ContíDuo

lndicâdor

Populaçào em GeÍa,

ESPORTE E LAZER - PITANCA EM NOVOS TEMPOS. ESPORTE PARÀ TODOS

lnício Previsto TéÍmino Previrto

I nid- \Iedi.la

32.631r t2 638.(X)

lrdice ]!lais
R€cênle
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PoPUL^ÇÃo EM cERÀr-

213ó Pessoas

Dcscriçiio: Mânutenção dâs atividadcs do Depaísrnento de Espoíes

Produto : Pessoils Atendidas

Órgao: 08 SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAUDE

Unidôde: 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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Prosrâma: 0801 SAUDE AO ALCANCE DE TODÀ A POPULAÇÀO
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o Programâ tem por objetivo desenvolver e executaí as políticas, os plirnos c programas na área da saúde no

âmbito do Município. voltados para a mclhoria da qualidâde de vida da populaçào em gcral, prestando-lhe

Àssistênciir, mantcndo serviços nil lcígica d{ âtenção integràl, poÍ meio da atuação de equipe

multiprofissional, e:

PÍojetos e Me(as para a área da SAÚDE

- Expansão gradativu das especialidades médicas que Íealizam irtendimento no Centro Municipal de Atençâo

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocarnento para ouras cidades;

- Manter os progÍamas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agos(o Azul, Nascer em Pilanga, Programa

Antitabagismo, Pitaoga Sustentável, Adote uma Escolir. Sâúde nos BairÍos. Programa de CastÍação Aíimal,
Agosto Dourado, Grupo de combâte a obesidade, Grupo SuperAção;

- lmplantar novos p.oeÍamas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolcscência,

Pitungâ Crescendo Saud.ivel, Programa medicamento em Casa, Progranu de descarte consciente de

mcdicamentos vencidos ou em desuso);

- Mônter o incentivo Íinanceiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viahilizarjunto ao Estado e União a

anrpliação do repasse dc rccursos, possibilitÀndo a ampliação grudativa dos serviços;

- Facililaçâo do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúrle;

- MânteÍ a capacitaçAo dos servidores e proÍissionais da Saúde paÍa a humanização do atendimeoto na Íede

pública de Saúde. assegurando uma poslura de atenção e cuidados essenciais

para o bem estaÍ dos pacientes;

- CONTTAIAT INAiS MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM E dEMAiS

profissionais para atender no sistema de saúde do município;
- Acompanharjunto à administÍação municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores:

- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clínica da Mulher'), Barro Preto, Pitanga Abaixo,

Postão, São Basflio e Santa Regirra;

- Buscar apoiojunlo aos órgãos competentes para a implântação do SAMU (Seaviço de Atendimeuto Móvel
de Urgêncid) na microrÍegião:
- Manter o Tmnspone de Pacientes com qualidade. confono e segurança, através da substituição e

rnrnutenção dos vcículos dâ SecÍetada de Sàúde;

- Estruturaçâo de uma sala de embarque climatizada. com cadeiÍas, disponibilização de laíche, banheiÍos

adaplados e com trocadoÍes, peÍmitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de ranspone
de saúde municipal;
- AdquiriÍ c estrutuÍaÍ uma UTI Móvel (veículo com equipamenlos necessários parâ o tÍanslado de pacientes

críticos e atendimento à primeiros socoÍros):
- Valoizaçào das equipcs de Agentes Coml,niuírios de Saúde e dc Endcmias, assegumndo o srrpoÍte técnico

e modemizândo os serviços. promovendo melhorias no atendimento à população;

- Vidbiliztu um loctd próplio e mals a$plo piúa.r-s instalaçires do CAPS;

- Manter a padronizaçâo e fornecimen(o dc uniformes para a secrctarià dc saúdc, bem como os EPI'S

ncccssáÍk)s ao exeÍcício das funçôes com segurança;

- Aderir e efetivur as açôes do CVV- Centro de ValoÍização dà Vida, Íealizando apoio emocionâl e

prevenção do suicídio, âtendendo voluntária e gÍatuitamente k)das as pessoas que querem e precisarn

conversaÍ, sob ldal sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas. «dos os diâs. A ligaçâo para o CVV
será em parccria com o SUSi
- Ampliar o âtendimento dc entrega de medicamentos para tÍatamento de doenças crônicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativâ é pâíe do programâ de atenção ao idoso. que vai preveÍ atendimentos

difeÍenciados e políticÀs públicas dc prevenção e atendimento especial paÍa pessoâs com 65 anos ou mais;
- DesbuÍocrâtizâr e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientcs deficicntes e pessoas

da 3' idadei

- Dcsenvolver políticas públicas voltadas âo atendimento de enfermidades, controle de reprodução e átenção

aos animais doméslicos, possibilitando o controle de zoonoscs lransmitidas por esses animais (programa de

caslraçào animal)i
- Criar prcgrama para combate às drogas e recüpeÍação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo
ÍàmiliâÍ:

d)

uJ

ô
o

ô
@

_9
'I

.E

.D

uJ

o
ot
ô
d)

e

<E
!?l
<ElDa

Ír'ã
f3

Í3
z§
O4i4e
IJJ ?OE

<9>à

8e

Eg

www.clotcch.corr.br 27 t tonuzz Pásinat 63 E

ExcÍcÍcio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FIN.TNCEIRO



Íl=

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná 1

»

Exercíciol 2023

LDO . METAS F PRIORIDADES PÀRÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- ViabilizaÍ espâço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer examos e

consultas erD outras cidadcs ou até mesmo na nossa. especialmente aquelas que não tcm local para ficar;
- Efetivar iN açôes nas academias ao ar livre, buscando através du atividade físicil d melhora nu qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipenensão, diabetes, obesidade, enre outÍos:
- Ampliar as especialidades que atuâm íos programas de promoção de saúde e prevenção de doêíçÀs com a

contÍatação de educador físico, nulr'icionista, psicólogo, fisioteÍapeuta. fümacêutico, enm outÍos

prolissionâis;
- Contribuir à adequada formação, alocaçlo, qualificação, valorização e democÍâtização das reluções do

fabalho dos prolissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira. cargo e vencimento.

bem como realização de concurso público na área da sâúde;

- Ciúàmir r efetividade e pleoo tuncionamento das aüvidades do Núcleo Ampliado de Sâúde da Fâmília;
- Expandil o proglama dc saúde bucal com a contratação de ciruÍgiões dentistas. aumeítando a oferta de

vagas para tÍatamento, inclusive com a ampliâção dos serviços de especialidade odonlológica;
- Grrrntir rcesso dos usuírios ao fomecimento de pÍóteses dentáÍir,§ mediante necessidade e critérios de

avaliaçào preconizados pela §ecretaria de Saúde Municipal;
- Carantir o Íuncionamento do ProgÍama de Planejamento familia, para realização de laqueadura e

vasectomia;

- lmplantar âmbulàtório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROCRAMA MELHOR EM CASA, com âçôes de promoção à saúde, prevenção e tÍatamento

de doenças e reabilitação no domicílio. sendo â assistência prestada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipes;

- Manter a ussistência à saúde prisional, iniciativâ prevê a inclusio de populaçio penitenciáriâ no SUS,
gaÍüntindo que o direito à cidadania se efetive na pcÍspecrivâ dos diÍeircs humanos;

- InlbrmrtizaÍ e dar acesso à transpaÍência das filas para consultas e oxames de especialidade gerenciados
pelu sctor de Tralarnento Fora do Domicílio:
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família:
- lmplantação de atividade de hidroginástica paÍa a 3'ldadet
- VirbiliznÍ recuÍsosjunto ao Estado e União, p.ua equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de progÍama de Atençâo em Saúde Bucal oa Primeira Inlãncia.

- ExecutaÍ as polilicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E xinda

I - CcÍir, exccular e fonalecer a Políica Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e

Estudual dc Saúdei

II - PromoveÍ âções relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológicat promover planos, pÍojetos

e sua execuçâo, de educação sanitária à populâção em geral; exccula, asõcs de vigilância sanilária e

epidemiológica; pÍomoveÍ medidis de profilaxia e de combate às epideurias e doeoças endêmicas;
Ill - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificôção dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades públicàs, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS:

IV - EstübcleceÍ atividades da polÍtica sanitririâ promovendo ações de pronloção e proteção da saúde

individual e colclivâ que estejam diÍetamente relacionada"s com â rede pública no meio urbano e ruÍal;
V - Adnrinistrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a l-ei Orçamentiiriâ e Conselho
Municipal dc Saúde. mclhorando a relâção custo/beneíício c olimizando recuÍsos da SecretaÍia Municipâl de

Sàúdei

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integÍantes do ProgÍarna Nacionâl de lmunização,

incluindo a vàcinação de rolina com as vâcinas obÍigató âs e as eslratégicas espcciais. como campanhas de

vacinàção de bloqueio c a notificaç:io e investigação de moÍtes adveÍsas c óbitos temporalmente associado

com a vâcinâção:

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmáciâs, consultórios e outrrrs da área de saúde;

Vlll - PÍoroveí progÍamas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e

bebidas para o consumo humaloi tiscâlizu meÍcados, feLü§, matadouros e similarcs: elaborar e divulgiú
noflnas dc prescrvação de saúde pública;

lX - Elab(xar o planejâmento opcracional e exccutar a política ,nunicipal de sâúde. âúavés da
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I DO . METAS E PRIORIDÂDES PARA O EXERCÍCIO FINANCFÍRO

implemenlação do sistema municipâl da saúde e do desenvolvimento dc açõcs dc PÍevenção.

pÍomoção,proteção e recuperação da saúdc da população com a Íealizaçào integÍada de atividades

assistenciais e pÍeventivas;

x - Coordenar, controlar e fiscalizaÍ o Sistêma Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - FornrulaÍ a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteçâo e recupeÍação da

saúde individual e coletivai
xII - Dcfinir a política de Íe8ulação da SecrelaÍia em relação ao Sistcmâ Municipal de Saúde:

XIII - Elaboru boletins sobrc informações dâ saúde;

xlv - As vigilâncias epidemiológicas, sanitáÍias, de orienlâção alimcntar e de saúde do lÍabalhador:

xv - Rcalizar ações pÍeventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A viBilâocia de saúde, especialmente quanto às drogas, medicilmentos e alimentos;

xvll - Estabelecer diretÍizes pala desenvolvimento do plograma de controle de infecção nas árcas de

abrangência da SecretâÍia Municipal de Saúde:

XVIII - ElabordÍ e realizar p€squisa científica e tecnológicâ nâ árca de s{úde:

XIX - Elaborar, discutiÍ. pactuar e recomendar as diretrizes básicis e as guias operacionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito dê Íesponsabilidâde, em consonância com as d,retrizes estaduais c

nacionuis:

XX - Promoler, coordenar e nonnatizar a organização e o desenvolvimento da polílica de média e alm

complexidade, ambulatoriâl e hospilalar do SUS;

XXI - Pronroler campanhas de esclaÍecimenlo, visando à pÍeservação da saúde da populaçâo;

XXII - Elaborar, discutiÍ. pacluar e recomendar as diretrizes hásicas e as guias operacionais do alendimento

integral eru saúde bucal no seu âmbito de respoosabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais:

XXIIT - ImplantaÍ e tiscalizar posturas municipais relativas à higicne e a saúde pública;
XXIV - Pronlover, coordenar e normatizar n orgânizaçãô e o desenvolvimento da políüca de assistência

faÍmacêuticâ em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano

Municipal de Saúdel

XXV - Anicular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e tederais. entidades da ioiciativa
pÍivada para o desenvolvrmento de progmmas conjuntos:

XXVI - Elaborar, discutiÍ, pacÍuar e recomenda! as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento
iÍtegíal e r saúde mental no seu âmbito de respoosabilidade, em consonância com .Ls diretrizes estaduais e

nacionais:

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, cÍiando mecanismos
paÍa sud avaliação de forma pemúnente;
XXVlll - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implcmentaçâo de normas, inslrumentos c

métodos nccessáios ao fonalecimento do modelo de gesüio do SUSi

XXIX - Íntcrmcdiar convênios, acoÍdos, âjüstes, terÍnos de cooperaçâo técoica e/ou financeira ou

instrumcntos congôneres. com e[tidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direla e

induetu dü Uniitr. Esturlos e outros MunicÍpios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da PolÍtica Municipal Sobre

DÍogas. cm consonância com âs diretrizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sob.c D.ogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Prornoção Social;
XXXI - Exercer o controle o4amentiírio no âmbito da SecretaÍia:
XXXII - ExecutaÍ atividadcs administmtivas no âmhito da Secrctaria:

XXXIII - Implantdr e coordenaÍ os progrâmas Íederais e estâduâis de saúde;

XXXIV - Efetuar o plancjlmento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da SccÍotaria;
XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
àlterações:

XXXVI - Elaboref e apÍesentar âo Prcfeito Municipal, relatório anual de atividades:
MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BAREOSA CPF:043.2«).959-1i9

Pol)u[rçri,, cnr (;eral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇAO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2a

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
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Descriçãor Manutcnçâo do Cúinete dâ Secretaria Municipal de Sâúde
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Órgão : 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

U dsde | 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

t: l72.txrc.u)

.0
uJ

Õ

ô

ê

.s,

E

.ç

ô
o

o

Ê

.ç

E

o-

o

c0

uJlq
eoo
É
a.

o
uJ

zo
a
o
oo

=ô

l0 Saúde

301 Atenção Básica

Funçio:

Sub-[-u'r(n0r

trwww.clotech.com.br' 271lOl2O22 PÀf,ina 66

.;h&

Açào Unid. Mrdlds Tipo N{cls zo22



ll*
MUNICIPIO DE PITÂNGÁ
Estado do Paraná Pr.

llrcrcício: 2021

t,oo - Ntrrls g pnIonI»lnns plRe o gxnncÍcto rINnNcuno

OxUI SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAçÀU
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MUn.ICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

€j
Exercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Programa tem poÍ objetivo desenvolver e executâÍ as polÍticas, os planos e programas na fuea da saúde no

âmbito do Município, voltados paÍa a melhoria da qualidade de vida da populaçâo em geral, preslandoJhe

irssistência, nnntendo serviços na lógica da atençeo integral, por meio da atuação de equipe

multiproIissional, e:

Projetos e Meràs pam a tÍea da SÂÚDE

- Expansio grirddtiva das especiâlidades médicâs que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de desk)camento para outras cidades;
- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nasceí em Pitanga, Programa

AntitabaSistno, Pitanga Sustenlálel, Adote uma Escola, Saúde nos Bri[os, Programa de Ca-stração Aaimal,
Agosto Douüdo, Crupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAçâo;
- Implantar novos pro8ramas municipais de saúde (hograma dc prevenção da gnvidez na adolescência,

Piunga Crescendo Saudável, Programa medicâmento etn Casa, Progrxnra de descaíe consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso):

- Manter o incentivo finaoceiro ao Hospital São Vicerte de Paulo e viabilizarjunto ao Estado e União â

antpliação do Íepasse dc recursos. possibilitando a âmpliaçlo glâdutivil dos serviços:
- Facilitação do acesso à ouvidoriâ do SUS, nâs unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e prolissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública de Saúde. a-ssegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais

para o bem cstar dos pacientes:
. Contratâr Inai§ MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICOS DE ENFERMACEM e demais
pÍollssionais pâÍa ateíder no sistema de saúde do município:
- AcompanhiujunÍo à adminisuaçâo municipal a revisão ê atualização do Plano de CaÍgos e Saliirios dos

servidorcs;
- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (ClÍnica da Mulheo, Barro Preto, Pitanga Abaixo,
Postão, Sào Basílio e Sâí(a Regina;

- Buscar apoiojunto aos óÍgãos conrpeteltes para a implanração do SAMU (Serviço de Atendimenro Móvel
de Urgência) na microrregião;

- ManteÍ o Tmnspone de Pacientes com qualidade, con[ono e seguÍânça. auãvés dâ substitüição e

manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com oadeiras, disponibilização de laoche, banheiros
adaptados e com trocadores, permitindo melhoÍ comodidade à populaçào que utiliza o serviço de transpoíe
de saúde municipal;
- Adquirir e estrutuÍar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessiirios para o translado de pacientes

críticos e atcndimento à primeiros socorros);
- Valorizaçâo das equipcs de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, asseguÍando o supone técnico
e nrodcmizando os seÍviços, promovendo melhorias no atendimento à população:

- Viabilizar um local próprio e màis irmplo para as instalaçires do CAPS;
- Manter a padronização e fomecimcnto de uniformes paÍa a secretaria de sâúde, bem como os EPI'S
nccessários ao cxercício das funçôes com segurança:

- Arlerir e efetivar as açóes do CVV- Centro de Valorizaçio da Vida. realizando upoio emocional e

prevenção do suicÍdio, atendendo volunlfuia e gratuitamen(e todas as pessoas quc querem e precisinn
conversar, soh total sigilo, poÍ telefone. e-mail. char e VOIP 24 horas. rodos os dias. A ligação par"a o CVV
scrá em purccriâ com o SUSi
- Ampliar o atendimento dc entÍegâ de lnedicâmentos para tratÀmento de doenças crônicas à pacienres

idosos em casn. A iniciativa é pane do programa de atençào ao idoso. que vai prever atendimentos
difcrenciados e politicas públicas de prcvenção e atendimcnto especial para p€ssoÀs com 65 anos ou mais;
- Desbuaocratizar e dinamizar os Íluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficienles e pcssoas

du 3" idade:
- Desenvolver políticas públicas voltadis ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção

aos animais domésticos, possibililando o controle de zoonoses transmitidas poÍ esses aniúais (programa de

cnstrâção aninnrl);
- Criif prograrna para combate às drogas e recuperação de dependcnles, incluindo assistência ao núcleo
larniliarl
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MUNICIPIO DE PITÀNGA
Estado do Paraná

tlc Exercício: 2O2l

LDO . METAS E PRIORIDADES PÀRÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- viàbilizar espaço paÍa permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

cunsultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;

- EíctivaÍ irs âções nas âcàdemias ao âr livre, buscando através da alividÀde física a melhora na qualidade de

saúde c de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros:

- AmpliaÍ as especialidades que atuam nos programas de promoçâo de saúde e prevenção de doenças com â

contràtação de cducadoÍ físico, nutricioíis!a, psicólogo, fisioterapeuta. faÍmâcêutico, entre outros

pÍofissionais;
- Contribuir à rdeqtrada fonnaçeo, aloc{ção, qualificaçào. valorizaçáo e democrütizaçâo dâs Íelações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira. cargo c vencimento,

bem como Íealização de concurso público na área da saúde:

- GiLrantir a efetividade e pledo funcionamento das aúvidades do Núcleo Anrpliado de Saúde da Fruníia;
- Expandir o proglama de saúde bucal com a contratação de ciruÍgiares dentistas, aumentando a ofella de

vagas para Eatamenlo, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odonlológica:
- Ciúântir ircesso dos usuários r.ro fbmecimento de prr5teses dentírius nlediante necessidade e critérios de

avaliaçâo preconizados pela SecÍctaria de Saúde Municipal;
- Carantir o funcionamento do Programa de PlaÍejamc[to familiâr paÍâ realização de laqueadura e

vNectomia:
- ImplantaÍ âmbulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de prornoção à saúde, prevenção e tratamento

de doenças e rcabilitação no domicílio, sendo a assistência preslada com abordagens diferenciadar por

difcÍentes equipes;

- MânteÍ a lssistência à saÍrde prisional. iniciativÀ pÍevê a incluslo de populução penitenciáÍia no SUS,
garantindo quc o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos dircitos humanos;

- lntbrmatizal e dar acesso à transparência das íilas pala consültas e exames dc especialidade gerenciados

pcl, selur dc TÍ tilmentu Forü do Domicílio:
- Viabiliztü a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Famfliai
- lmplantação de atividade de hidroginástica paÍa a 3'ldade;
- Viâbiliziú recunios junto ao Estado e União, piúa equipaÍ o nôvo Hospital Regional.

- Implantação de programa de AtençAo em §aúde Bucal na Prinreira lnfância.

- ExecutaÍ as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E inda

| - Gerir. executaÍ e íonalecer a Política Municipal de Sâúde em consonância com âs Políticas Nacional e

Estaduâl de Saúde:

ll - PÍomover açõcs relacionâdas à assistência médico-hospitalaÍ e odontológica; plomoveÍ planos, pmjetos

e sua execução, de educação sanitfuia à população em gera.l: execuliú ações de vigilância sanitária e

epidemiológicâi promover medidas de profillxia e de combâle às epidelúas c doeoças endêmicas;

lll - Etetuar e conduzir a a!aliaçâo da qualificâçâo dos serviços de saúde prestados no âmbilo do município,

por entidades públicas, lilaltropicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabeleccr atividades da política sanitáriâ proÍnovendo âçóes de pronloção e proteção dâ saúde

individual e coletiva que estEam diretamente relacionadas com a Íede pública no meio urbano e rural;
V - Administrâr o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/benefício e olimizândo recursos da Secrelaria Municipal de

Saúde:

Vl - CooÍdenar e executâr as ações de vacinação integrantes do ProgÍama Nacional de Imunização.

incluindo a vacinaçào dc rotina com as vàcinas obrigatódâs e as estralégicas cspeciüis. como campaúas de

vacinaçâo de bkqueio e a notií-icação e invesligação de morles adversas e óbi«rs tcmporalmcnte associado

corn a vacinuçãol

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalarcs, falmácia§, consultórios e outÍos da iírea de saúde;

VIll - Pronrovcr proSramzs de orientação alimcntar à populaçâo e fiscalizar e inspecionaÍ alimentos, água e

bebidN para o consumo humâno; fiscalizar mercados, feirâs, mâtâdouros e similares: elaborur e divulgar
normas dc presenação dc saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a po[tica municipal de saúde, através da
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

F

Exercíci0: 21123

Loo . nntls a pntonrolons plu o exnncícto rtuncntno
implemcntação do sistcma municipalda saúde e do dcsenvolvimento de ações dc prevençâo.

promoçâo,pÍoteção e recuperação da saúde da população com a realização integÍada de atividades

:rssistenciais e preven!ivas;

X - CooÍdcnar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbiro do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e açóes de prevenção. promoção, proleção e recuperação da

saúde individual e coletiva:
XII - Dcfinir a polílica de rcgulação da SecÍelâria em relação ao Sistema Municipal de Saúde:

XIll - Elaborar boletins sobrê infonnações da saúde;

XtV - As vigilâncias epidemiológicas, saniúrias, de orientação alimentü e de saúde do trabalhadoÍi

XV - Rcalizar açõês prevenlivas cm geral, de vigilância c conlrole sanitiírio:

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicrune[tos e dimeDtosi
XVll - Ilstabelecer diretrizes paÍa desenvolvimento do pÍogÍama de contÍole de infecçâo nas áÍeas de

abÍangência da Sccretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elnboriú e realizar pesquisa cientítica e tecnológica í{ iirea d€ saúde:

XIX - Elaborar. discutir. pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias opcracionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade. em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - PromoveÍ, coordenâÍ e normalizar a organização e o desenvolvimcnto da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalaÍ do SUS:

XXI - Promovcr campanhas de esclarecimento, visando à pÍescryação dâ saúde da populaçâo;

xxll - Elaború, discutiÍ. pacluar e Íecomendar as dirctrizes básicas e as guias operacionais do ateídimento
intcgral enr saúde bucal no scu âmhito de Íesponsabilidade. em consonância com as diÍ€trizes estaduais e

federais:

XXIII - lmplantar e llscalizar posturas municipais relativas à higienc e a saúde pública;

XXIV - Promover. coordenàr e normatizâr â organizâção e o desenvolvimento dr política de assisrência

farmacêutica em consonância com a PolÍtics Nacional de Medicamentos, obselaando os princípios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Anicular com outros órgãos e secÍetalias municipais, estaduais e tiderais, entidades da iniciutiva
pnrada paÍa o dcsenvolrimcnto de programas conjunlosl

XXVI - Elaboriú, disculir, pactuar e recomenda, as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

intcgral ent saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as direrrizes estaduais e

nacionais:

XXVII- Estimular e apoiar o bom f'uncionâmento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de fbrma peÍnanentei
XXVIl - Subsidiar os processos dc elaboração, implantaçâo e implementação de normàs, instrumentos e

métodos necessáÍios ao tbrtalecimenro do modelo de gestão do SUSt

XXIX - Intemediar convênios, acoÍdos, aiustes, telmos de cooperaçdo técnica c/ou financeira ou

instrume tos congêneres. com en(idades privâdâs sem lins lucÍativos e órgãos da administração diÍeta e

indiÍetí dir Unii 
'. 

Eslados c oulros Municípios:
XXX ' Coordcnar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre

Drogas. cm consonância com as diretlizes do Sisrema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secrelaria Municipal de homoção Social;

XXXI - ExcrceÍ o controle orçamentário no âmbito da Sccretaria;

XXXII - Execu(ar atividâdes administralivas no âmbito da Secretaria:

XXXIII - Implântar e cooÍdenar os progr.rmas federais e estaduais de saúdci

XXXIV - Efetuar o plânejamento dâs alividades Ànuais e plurianuais. no âmbito da Secretffia;
XXXV- ZelâÍ pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
âlleÍaçi;eri
XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, rclatório atual de atividadcs:
MAICoL CEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Populaçâo em Geral

SAUDE Ao ALCANCE DE ToDA A FoPULAçÃo
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MUNICIPIO DE PITANGA
Iistado do Paraná

Exercício: 2O2a

I,DO . METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINÂNCEIRO

Indi$ Mais
Recrnle

r

ll*
IndiudoÍ Unid.lt0didà

32 6lir l2 6:18,tÍ|

20:l

PoPLLÀÇÂo Ê:í cER\L

l(X2 Unidade

Descriçâo: Aquisição de equiparnentos parâ Areâ da Saúde / Cootrapanidâ

Produto: Vcículos

21.m11,00

1043 Mcros Quadrâdos

Descrisõo: Consrrúção/Ampliàçáo e Reformds Ír Aíea da Saúde / Contrapaíidâ

PÍoduto : Obm ContruÍdrAmpliâda

5{) 22. n,{)0

.r.427.m0,001046 Pessoas

Descrlção: EstratéEir Saúde da Família - ESF

Prodülo I P.(icntes Atcndidos

28.UX)

2047 Pesso$

Descrisão: PÍogünü Saúde Bucal

Pr0dulo: PâcicnresAtcndidos

2048 Pêssoas

Dtscrição: Manurençào das Arividãdes em Saúd.

Produlo r Pâcientes Atcltdidos

30.txx)

32.6:18

10.0(x)

32.61$

2t.rfi)

t.488.000.00

8.2 t6.m0.(r)

517.000,00

2.981.0(X).00

?l I.000.00

E

.E

2(N9 Pessoâs

D6crisão: Nucleo de Apoio Saúde dâ Família - NASF

Produlo : Paciêntes Arendidos

2050 Pessoas

D€scrisÂo: ProgÍama AgeDl€s Comunitários de Saúle - PACS

Produlo : Pacientes Arendido§

2055 Pessoas

DescrlçÂo: AssistônciaFamacêuticâ

Produao : Pcssoas Ar€ndidas

d.

o

2124 Pe\sox\

Des(riçâo: ErÍrenrarncrro d,r Emergência COVID. 19

Prdlulo : Pcssos Atcodida§

Órgão : oli SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Uddsde: (ru2 FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE

3l Íxx) 26.0U).U) zoq
o
oI

Função: t0 Saúde

Sub.!'unçâo: 302 Assistência Hospitalar e Ambularorial
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IVIUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: ZO2f

LDO . METAS E PRTORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OSO I SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

tL;.

Progrâmâ :

Objclivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ttc'1 F,
l.:

Excícício: 2021

loo - nmtAs p pnlontolnrs plu o rxtncicto rrNANcrtno

O Ptugrama tem por objetivo desenvolver e ex€cutar as políticas, os planos e progÍamas na área da saúde no

âmbito do Município. voltados para a melhoria da qualidade de vida da populaçâo em geral, prestando-lhe

assislênci{, mantendo serviços nd lógica da atenção integral, p(}r meio da atuaçio de equipe

mulriprollssional, e:

Pr(ictos e Mcttrs pârr a áÍcâ da SAÚDE

- Expansâo gradaliva das especiâlidades médicÀs que realizam atendimento no Centlo Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assiú a necessidade de deslocamento para ouúas cidades;

- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, PÍograma

Anlitflbugismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bakros, Programu de CasÍação AÍlimal,
ASosro DouÍado, CÍupo de combate a Obesidade, GÍupo SuperÀção:

- Implantar novos programas municipais de sâúde (Programa de prcvenção da gmvidez na adolescência,

Pitangd CÍescendo Saudível, Progrdnra medicamento em Casa, Progrâma de descaíe consciente de

medicamentos vencidos ou cm dcsuso);
- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São vicente de Paulo e viabilizarjlnto ao Estado c União a

ampliaçào do repÀsse de recursos, possibilitundo a ampliâçáo giddrtiva dos serviços:

- FacilitaçAo do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública de Saúdc, assegurando uma postuÉ de atenção e cuidâdos cssenciâis

para o bem estaÍ dos pacientes;
. Contratar mais MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICOS DE ENFÉRMAGEM e demai§

plolissionais pala atender no sistema de saúde do município;
- AcompanhaÍjuíto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores:

- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,
Postão, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoiojunto aos órgãos compeleDtes paÍa a implântaçâo do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na micronegião;
- Manler o Transpone de PacieÍtes com qualialade, confono e segurança, através da substituição e

manutençào dos veículos da Secretariâ de Saúde;

- EstÍuturação de uma sala de embarque climatizada, com cadciras, disponibilização de lanche, banheiros

adaptados e com tÍocadores, permitindo melhor comodidade tr população que utiliza o serviço de transpoÍe
de saúde nunicipal;
- Adquidr e estrutuÍd uma UTI Móvel (veÍculo com equipamentos necessiíios para o translado de pâcienles

cÍíticos e atendirnenb à primeiros socorros)l

- Valorização das equipes dc Agentes Comuniúfios de Saúde e de Endemias, assegurando o supone técnico

e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimcnkr à população:

- Viôbilizi[ um locd próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;
- Manler a padronização e fomecimento de uniformes paÍa a sccrelaria de saúde, bem como os EPI'S

ncccssários ao exercÍcio das funções com segurança;

- Aderir c elêtivar as açôes do Cvv- Centro de Valorização da vida. realizaado apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo volunúria e Etatuitamente todas as pessoas que qucrem e precisam

conversar, sob total sigilo. por telefone. e-mail, chat e VOIP 24 horas. todos os dias. A ligaçâo paÍa o CVV
seíá em palceriâ com o SUS;
- Ampliar o arcndimcnto dc entrega de medicamentos paÉ lÍatamento de doeíças crônicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativa é parte do píograma de âtenção ao idoso. que vai pÍever atendimentos

diteÍenciados e políticas públicas de plcvenção e atendimento cspecial pam pessoas com ó5 anos ou mais;
- DesbuÍocratizar e dinarnizar os Íluxos facilitando o acesso aos scrviços para pacienles deficientcs e pessoas

du 3' idade:

- Desenvolver políticas públicas voltadirs ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atençeo

âos animais doméslicos, possibilitando o controle de zoonoses transmitidas por esses animais (pÍogramâ de

castraçio animnl);
- Criif prograrna para combâte às drogas e recup€ração de dependentes, incluindo assistência ao núcleo

tàmiliar;
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Exercícioi 202-1

Lno - ltrtlls r pntonloe»Es plR,r o nxnRcÍcto FININcrIno

- Viabilizar espaço para permanência das pêssoas quc vêm da zona rural e neccssitam fazer exames e

consuhas em outras cidadcs ou até mesmo na nossa, especialmcnte aquelas que não lem local paÍâ ficar:
- EletivuÍ a.§ ações nas academii* ao iu livre, buscando através da atividrde físicu a melhoÍa nâ qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipeíensão, diabetes, obesidade, enlre outros:
- Ampliar as especialidades que atuâm nos progÍafias de promoção de saúde e preveoção de doenças com a

contratação de educador físico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, famacêutico, entÍe outio§
profissionais;

- Contribuir à adequadÀ formação, alocação, qui ilicação, valorizaçio e democratização das Íehçôes do

tÍabalho dos pÍoÍissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira. cargo e vencimenlo.

bem conlo realização de concurso público na iírea da saúde;

- Ciuantir a efetividade e pleno tuícionamênto das atividâdes do Núcleo Ampliado de Sâúde da Famfliâ;
- ExpandiÍ o progrirma de saúde bucal com a coÍtÍa(ação de cinrÍgiões dentistas. aumeÍtando a ofeía de

vagas para tmtamentol inclusivc com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;

- GüJtrntiÍ uce\so dos usuários ao Íomecimento de pÍóteses dentíriis nrediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúdê Municipal:
- OârântiÍ o funcionâmenlo do PÍogÍâmâ de Plânejameíto familiar paÍa realizaçâo de laqucadura e
vasectomiul

- Implanlar ambulatório de "feridas compleras" no serviço municipal:
- Adesão ao PROCRAMA MELHOR EM CASA, com ações de pÍomoção à saúde, preve[ção e úatiunento
de doenças e reabilitâção no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens difercnciadar por

rJiferentes equipes:
- Mdnteí a assistênciu à saúde prisional, iniciativâ prevê a inclus:io de populaçío penitenci:íria no SUS,
garantindo que o di.eito à cidadania se efetive na perspecrivâ dos direiros humanos;

- Intbmâtizar e daÍ âcesso à transparência das filas para consultas c exames de especialidade gerenciados
pclo setoÍ de Trat[Dento FoÍa do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de EstrÀtégia Saúdc da Família:

- Implantação de atividade dc hidroginástica para a 3'ldade;
- Viabilizur recunosjuoto ao Estado e UniAo, piúa equipiú o novo Hospital Regional.
- lmplantação de programâ de Atenção em Saúde Bucal na Primeira lotância.
- ExecutaÍ as polilicas apÍovadas no plano municipal de saúde.

E Jinda

I - Gerir. executar e Íbnaleccr a Política Municipal de Saúde em consonâocia com as Políticas Nacional e

Estàdual de Saúde:

ll - Prcmover açúes relacionadas à assistência médico-hospitâlàÍ e odontológica; promover planos, projetos

e sua exccução, de educaçâo sanitáÍia à população em geral: executaÍ ações de vigilâÍcia saniriíriâ e

epidemiológicai promover rnedidus de proÍilâxia e de combate às epideNias e doenças endêmicâs:
lll - Efetuar e conduzir a avaliação da qualilicação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município.
poÍ entidâdes públicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estilbclecer alividâdes da polÍticÀ sanitária promovendo ações de promoção c proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamente Íelacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - AdnriIistrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a l-ei Orçarnentiiria e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a Íelação custo/benefício e otimizàndo recursos da Secrelaria Municip l dc
Saúder

VI - Coordenar e executar ls açõcs de vacinação integÍanres do PÍogÍama Nacional de lmunização,

incluindo a vacinaçào de Íolina co as vacinâs obdgâtórias e as eslrâtégicas cspeciais. como campaúas de

vacinaçáo de bloqueio e a nolificação e investigação de mones adversirs e óbilos temporalmente associado

com a vücinação:

Vll - FiscaliiraÍ os estabelecimentos hospitalâres, farmácias, consultór'ios e outros da rárea de saúde;

VIII - Pronrover pro8ramas de orientâção alimentar à população e fiscaliza, e inspecionar alimenlos, água e

bebidas pàÍa o consumo hunano; fiscalizuÍ rrrercados, feüas, rnatadouros e sirnilares; elaborar e divulgar
normas dc píeservação de saúde pública;

lX - Elaborar o planejamcnto operacional e executaÍ a política municipul de saúde, através da

6
uJ

Õ

ô

o
ó

.91

8

,E

ó
uJ

ô
o

ô
m

<E
óÊ
<F

ü8

o:'o§tra

ou
ÍE
Oo-ae
L!:

-<t

5s

www,clotcch.com.br 21ltot2o22 PâEina: t4 tr



II'G

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

r\1
<)
.FL Vo3 »F

Excrcício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARÁ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

implementação do sistema municipal da saúde e do dcsenvolvimento de âções dc pÍevenção.

promoção,proteção e rccuperação da saúde da população com a realização intcgrada de atividades

assistenciais e preventivâ-s;

X - CoordenaÍ, controlar e t'iscalizar o Sistema Único de Sâúde (SUS) no àmbito do Município:
XI - FormulaÍ a política de saúde ambiental e ações de prevenção. promoção, proteção e recupcração da

saúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a política dc regulação da SecretâÍia em relação ao Sistema Municipal de Saúde:

XIII - Ehbordr boletins sobre informrçôes da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemioló8ici§, sânitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Rcalizar açôes preventivas em geral, de vigilância e controle sanitáÍio:
XVI - A vigilância de saúde, especialmente quatrto às drogtN, medicarnentos e alimentos;

XVll - Estabelecer dirctrizes para desenvolvimento do programa de conlrole de infecção nas áreas de

abÍangência da SecretâÍia Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizdr pesquisa cienrífica e tecnológica na áIea de sâúdel

XIX - Elaborar. discutiÍ. pactuâr e recomendar as diretrizes básicis e as guias opcracionais do atendimento

integral às urgôncias no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com ari diretrizes estaduais ê

nacionais;

XX - PÍomovcr. coordeniú e nonnatizar a oÍganização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade. ambulatoÍial e hospitalar do SUS:

XXI - Promover campanhas de escla.recimento. visando à pÍeservâção da saúde tla populaçâo;

XXll - Elaborar, discutir. pactuaÍ e recomendar as diÍelrizes básicas e as guias opeÍacionais do arendimento

inregral enr saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estâduais e

íedcraisl

XXIII - Implantar c Íiscaliza. posluras municipais relativas à higiene e a saúde pública;
XXIV - Proorover, cooldenar e normatizar a organizaçâo e o desenvolvimento da política de assistência

farmacêutica em consonância com a PolÍtica Nacional de Medicamentos, obseNando os princípios do Plano

Municipâl de Saúde:

)O(V - Aniculür colu outros órgãos e secÍetaÍias municipàis, estaduais e têderdis, e[tidàdes da iniciaúva
privarla para o desenvolvimento de prograrnas conjuntos:

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

intcgrirl cm saúde nrentâl no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as dtetrizes estaduais e

nacionais:

XXVII- Estimular e apoiâr o tom funcionamento do Conselho MuÍicipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de foÍma pennanente:

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumenlos e

nrétodos necessários ao tortalecimento do modelo de gestão do SUS:

XXIX - IntemrediaÍ convênios. acordos. ajustes, termos de cooperação técnica c/ou financeira ou

instrumentos congêneres. com entidades pÍivâdâs se [ins lucrativos e óÍgâos da adminis[ação diÍeta e

indirela dü Uniiio. Estados e outros Municípiosi
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamenlo e âvaliaçâo da Políticâ Municipal Sobre

Drogas. cm consonância com as diÍetÍizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -
SISMAD e a SecÍetúiü Municipâl de Promoção SNial;
XXXI - Exercer o controle orçamcntrírio no âmbito da Secrelaria;

XxXII - Executâr atividades administrâtivâs no âmbito da SecÍetaria:

xxx[I - Implantü c coordendr os pÍoSrdmas federais e estaduais de saúdc;

XXXIV - Efeluar o plancjamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito da SecÍetaÍia;

XXXV- ZelÀr pelo patrimônio alocâdo na unidade, comunicando o óÍgáo lesponsável sobre eveotuais

âlteÍâções;

XXXvI - Elaborar e apÍesenlar ao Pretcito Municipal. Íelatório anual de atividades:
MAICOL CETSON CALLECÀRI RODRICUES BARBOSA CPFfl43,260.959.89

Populâçâo em Geràl

SAUDE AO AI.]CANCE DE TODA A POPULAÇÃO
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Exercício: 2021

LDO . METÀS E PRIORIDADF]S PARA O EX!]RCiCIO !'INANCEIRO

Indice Màis
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POPLTLAÇAO EM CERAL

Descriçôo: Centro ds Ateoção PSICO-SOCIAL

Prodüto : Pacientes Atendidôs

1.1(x) -1.+1.000,00

2051 Pcssoas

Descriçâo: CoÍrvêniocoínHospitâis
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tl.0{x)

693.000,00 P

L0t0.0{I).00
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Loo . Mrtls E pnronrolons plnn o rxrncÍcIo nlxAncnlno

0801 s^uDE 
^o ^LCANCE 

DE ToDA A popuL^ÇÃo

(D

o
ô

ô

.9
3

_=

c0

o
ô{
ô
co

3I<E
o;
ó!-.

<E

_u3

Írá
aâ

Z$
Oo-
UJ;oq
õs
ec

!p$

^qE9
çc

www.clotech.com,bl 271tot2[22 PáEinat '17 E



(r'Rl'u

ll=

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná ci Fc(

E\rr.íeio: 202.1

LDO . MI]TÀS E PRIORID.\DES PARA O EXERCÍCIO FINANC!]IRO

O ProgramÂ tem por objetivo desenvolver e executa, as polítictrs, os planos e programas na fuea da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população enr geral. prestandoJhc

lssistência. muntendo serviços na lógica da atenção integral, poÍ nrcio da atuaçio de equipe

multiprofissional, e:

Projetos e Metâs para a áÍea da SAÚDE

- Expânsão gradativa das especialidades médicas que rcalizum atcndimento no Centro Municipal de Ateryão
à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidâde dc deslocamento paÍa ouúas cidades;
- Manter os programas municipais de saúde: Outlbro Rosa. Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Aotitahagismo, Pitaogâ Sustenúvel, Adote uma Escola. Saúde nos Bairros, Programa de Castraçâo Animal.
Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Crüpo SuperAção:
- lmplanlar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência.

Pitungâ Crescendo Sâudável, Programa medicamento em Câsâ, Programa de descârle consciente de

medicamentos vcncidos ou em desuso);

- Manter o incenlivo inanceiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizarjunto ao Estado e União a

anrpliação do repusse de recursos. possibilitando a ampliaçio grudativu dos serviços:
- Facilitaçâo do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde:

- Manler a capacitação dos servidores e pÍofissiomis da Saúde para a humanização do atendimento na Íede
pública de Saúde, asseguÍando uma posluÍa de atenção e cuidâdos essenciais

pâra o bem estaÍ dos pâcientes;

- Contratar mais MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICos DE ENFERMAGEM e demais

profissionais para atender no sistema de saúde do mllnicÍpio;
- AcompanhaÍjunto à administração municipal a revisão e alualizagão do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Rcvilalizaçâo das unidades de saúde do Cantú, UAPSF- (Clínica da Mulher), BaÍro Prero, Pirangâ Abaixo,
Posrão, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoiojr.rnto aos órgAos competentes pella a impl&raçâo do SAMU (SeÍviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregiáo;

- Manter o Transpone de Pacientes com quâlidade, confono e seguraoça, auavés dâ substituição e

manuteaçào dos veículos da Secretaria de Saúde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lânche, banheiros
adaptâdos e com trocadores, permitindo melhoÍ comodidade à população que utiliza o serviço de tÍansporte
rle saúde municipal;
- AdquiriÍ e estruturü uma UTI Móvcl (veículo com equipatnentos occessários para o tÍanslado de pacientes

crÍticos e atcndinlento à primeiros soconos):

- Valorização das cquipes de Agen(es ComunitáÍios de Saúdc e dc Endemias, asscgurando o supone técoico
e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimcnto à população:

- Viabilizar uln local próplio e mais anrplo para as iÍLstalações do CAPS;
- Manter a padÍonização e fomecimenlo de uniformes para a secrctaria de saúde, bem como os EPI s

necessários ao cxcrcÍcio das funções com seguÍançai
- Aderir e efetivar us açôes do CVV- Centrc de Valorizaçâo dâ Vida. realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que queÍem e pÍecisam

conversar. sob tolal sigilo, por telelbne, e-mail, chat e VOIP 24 horas. todos os dias. A ligação para o CVV
será cm parceria com o SUS;
- Ampliar o atendimento de eotrega de medicamenlos para tÍatamento de doenças crônicas à pacientes

idosos em casn. A iniciâtiva é pâne do programa de alenção ao idoso. que vai prever âtendimentos
diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial pala pessoas com 65 anos ou mais;
- Desburocratizai e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3'idrde:
- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enÍermidades, controle de ÍeproduçAo e atcnção
aos ânimâis dornésticos, possibilitando o controle de zoonoses lransmitidas por csses animais (progrâma de

casuaçào aniInâl);

- Criar programa para combate às drogas e ÍecupeÍaçáo dc dependentes, incluindo assistência ao núcleo
làmilian
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O FXERCÍCIO FINANCEIRO

- Viâbilizar espâço parâ permânência das pessoas que vêm da zona rural e necessimm fazer exames e

consultâs em oulras cidades ou até mesmo nâ nossa, especialmente aquelâs qüc não tem local para ficar;

- Efctivâr [s açõcs nas academia-s ao ar livre, buscando através da atividade físicu ir melhoÍa na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipenensão, diabetes, obcsidade, entre outros:

- Ampliar Às especiâlida{.les que atuam nos progÍama-s de promoçáo de saúde e píevenção de doenças com a

contratação de educador [ísico. nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, faÍmacêutico, entre outros

prolissionais:

- CoDtribuir à Jdequada formaçAo, alocaçAo, qualificação, valorizaçio e democratização da\ relações do

tÍabalho dos pÍollssionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carÍeita. cargo e vencimento.

bcm como rcalizaçào de concurso público na áÍea da saúde;

- Girrantir a efetividlde e pleno luncionamento dirs atividades do Núcteo Ampliado de Saúde da Farúia;
- ExpandiÍ o progrdma de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas. aumentando a of€rú de

vâgas paÍa ralamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica:

- Garantir acesso dos usuários ao fomecimenlo de próleses dentíriiLs nrediante necessidade e critérios de

avaliação pÍeconizados pela Secrctaria de Saúde Municipal:
- Garantir o funcionamento do PÍograma de Plâíejam€nto fâmiliaÍ paÍa realizâção de laqueadura e

v:[sectomia:

- lmplanlar ambulatório de "feridas complexas" no sen'iço municipali
- Adesáo ao PROCRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, pÍevenção e tÍâtâmento

dc doenças e rcabilitação no domicílio, sendo a assistência preslada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipcsi

- Manter a âssistência à saúde prisiooâ|, iniciativâ prevê a inclusío de populdçIo penitenciária no SUS,
garantindo quc o diÍeito à cidadâniâ se efetive na perspectiva dos direilos humanos;
- lnlbrmalizar c dâr acesso à transparêocia das filas paÍa consultas e exames de especialidade geÍenciados

peh selor de Tralurnento Foru do Domicilio;
- Viabilizâr a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúdc da F'amílial
- lmplantaçào de atividade de hidroginástica pâra a 3'Idadc;
- Viabilizar recuniosjunto ao Estüdo e UDião, paru equipar o novo Hospital Regionul.
- lmplantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira lnfância.
- Executar as politicas aprovadâs no plano municipal de saúde.

Il rindâ

I - Cerir. executar e foÍaleceÍ a Polídcà Municipal de Saúde enr consonância com as Políticas Nacional e

Estadual de Suúdel

II - PíomoveÍ ações relacionadas à assistência médico-hospitaliu e (üontológica: promover planos, projetos

e sua execução, de educaçào sânitária à populâção em geral; execurar ações de vigilância sanitária e
cpidemiolóEiciti plomover medidas de profilaxiü e de combate às epidemias e doeDças eldêmic?Ls;

lll - Efetuar c conduzir a avaliação da qualiÍicação dos seÍviços de saúde prestados no âmbito do município.
por cntidades públicas, filantÍópicas e privâdas conveniadas com o SUS;

IV - Esubelecer àtividàdes da polÍtica sirnitíria pÍonrovendo aça)es de pronroçio e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamenle relacionadas com a rcde pública no meio urbano e rural:
V - Administmr o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamenláris e Conselho
Municipal de Saúdc, melhorando À relaçào custo/benefício e otirÍizando reculsos da Secretaria Municipal dc

Sâúde:

Vl - CoordenaÍ e executar âs ações de vacinação integrantes do ProgrânÂ Nücional de Imunização,

incluindo a vacinâção de rotina com as vacinas obÍigatórias e as estÍatégicas espcciais. como campanhas de

vacinação de bloqucio e a notificação e invesligâção de morles adversas e óbitos temporalmcnte associado

corn u vacinaçào:

VII - Fiscalizâr os estabclecimentos hospitalaÍes, farmácias, consullóÍios c outros da iírea de saúde;

VIll - Promover progÍamas de orienBção alimentar à populaçào e liscalizar e inspecionar alimentos, águâ e

bebidâs para o consumo humânoi fiscalizar mercados, feiras, môtndouros e sinilares: elabora! e divulgar
noÍnras de prcservação de saúde pública;

IX - Elaborar o planejamen(o operacional e executar a política municipal de saúde. através da
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Excrcício: 2023

loo . rrntas r pnlonlnl»rs peu o nxr:ncÍcto rtx,txcnlno

inrplemcntação do sistema municipal da saúde e do desenvolvirnento de ações de prevenção.

promoção,pÍoleção e recuperação da saúde da população com a realização iítegrâda de atividades

assistenciais e preventivas;

x - Coordenar, conlrolaÍ e fiscalizar o sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a política de saúde ambiental e açôes de prcvenção, promoção, pÍoleção e recuperação da

saúde individual e coletiva:
XII - DcfiniÍ a política de regulação da Secretaria em relaçâo âo Sistema Municipal de Saúde;

Xlll - ElaboraÍ boletins sobrc intbrmações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitáÍias, de orientaçào alimentar e de saúdc do txabalhadoÍ;

XV - Rcalizar açôês preventivas em geral, de vigilância e controle sanitáío;
XVI - A vigilância de saúde, especidlmente quânto às droSus, medicàmentos e alimentosi

XVll - Estabelece, dirct.izes para desenvolvimento do pÍograma de controle de infecção nas árcas de

abrangência da SecÍetaria MÚnicipal de Saúde;

XVIII - Elahoriú e reâlizaÍ pesquisa científica e tecnológica na áÍca de saúdel

XIX - Elaborar, discutir. pacluar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

intcgral às urgêÍcias no seu âmhito de Íesponsabilidade, em consonância com as diÍetrizes estaduais e

nàcionàis;

XX - Plomoler, coordenaÍ e normatiza, a organizaçâo e o desenvolvimeoto da política de média c ah.a

complexidâde. ambulâtorial e hospiElar do SUS;

XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à prescrvação da saúde da população;

XXll - ElaboraÍ. discutir, pactuaú e Íecomendar as diÍetdzes básicas e as gui&s operacionais do a(eÍrdimento

integrirl em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade. em consonâ[cia com rs direlrizes estaduais e

[ederais:

XXIII - Implanlar e fiscalizar posturas municipais rclativas à higiene e a saúde pública;
XXIV - Promover, coordenaÍ e noÍmatizar a orgânizaçâo e o desenvolvimento da política de assistê[cia
t'armàcêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, obsel"r'ando os pdncÍpios do Plano
Municipal de Saúde;

XXV - Anicular com outros órgãos e secrctarias muoicipais, estrduais e fedeÍais, e[tidades da iniciativa
privada para o desenvol\imento de programas conjuntos:
XXVI - Elahorar, discutir, pactu& e recomendar âs diretrizes básicas e as guias operacionâis do atendimento
integral enr saúde mental no seu âmbito de responsàbilidade, em consonâncin conr as düetriz-es estaduais e

nacionaisi

XXVII- Estimulnr e âpoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Sâúde, criando mecanismos
pâra sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboraçâo, implantação e implementação dc normas, instnrmentos e

nrétodos necessários ao fonalecimento do modelo de gestão do SUSI

XXIX - [ntemediâ, convênios, acordos, ajustcs, telmos de cooperação técnica e/ou financeiÍa ou
instrurnenlos congênercs, com entidades privadas sem fins lucÍativos e órgàos da arJministraçâo diÍeta e

indift:tü dü Unlio. E5tados e ouuos Municípios:
XXX - Coordenar a elaboração, execução, âcompanhamento c avaliação da PolÍtica Municipal Sobre

Drogas. em consonância com as diretrizes do Sistema Municipalde Políticas Públicas SobÍe Drogas -
SISMAD e a Secretiuia Municipal de Promoção Social;

XXXI - ExeíccÍ o controle oÍçamen!áÍio no âmbito dâ SecretaÍia;

XXXII - Execulâr alividades administrativas no âmbi(o da Secretaria:
XXXII - Implantar e coordenar os programâs federâis e estaduais de saúde:

XXXIV - Eletuar o plânejamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito rla Secretaria;
XXXV- ZelaÍ pelo patrimônio alocado na uíidade, comunicando o órgão responsável sobrc eventuâis
alÍeÍações;

XXXVI - Elahorar c apresentaÍ ao PÍefeito Municipal, relat6rio anual dc atividarlcs;
MAICoLGEISoN CALLECARI RODRIGUES EARBOSA CPF:0111.?60.959-89

Populâçào etn Cer.rl

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇAO
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LDO . METAS E PRIORIDÀDES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

(IE(, t SAUDE AO AL(.ANCE DE TODA A POPULAÇÀO
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Exercício: 2023

Loo - Mptls E pnlonnloBs plnl o rxEncÍcto rlnnnctlno

O Programa tem poÍ objetivo desenvolvere executar as políticas, os planos e programas na áreô da saúde no

âmbito do Município, voltados para a melhoÍiâ da qualidade de vida da populasão em geral, prestandolhe

assistênciâ, nrantcndo serviços nü lógica da atençeo inlegral, por meio da atunçào de equipc

multiprofissional, e:

Projcros e Mct{s pa|a a árca da SAÚDE

- Expansão gradaliva das especiiúidades médic&s quê realizam atendimento no Celtro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade dc deslocamento para outras cidades;

- MaÍter os programas Ínunicipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nasccr em Pitanga, ProgÍama

Antitrbagismo, Pilangd Sustentível, Adote uma Escola, Saúde nos BaiÍros, ProgrÀma de Ca"slÍação Animul,
Agosto Dourado, Crupo de combate a Obesidade, G.upo SuperAção;
- lmplanta, novos programas municipais de saúde (kograma de prevenção da gravidez na adolescência,

Pilanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Progruma de descaÍe consciente de

medicamentos vcncidos ou em desuso);

- Manter o incentivo tinanceiro ao Hospital São Vicenle de Paulo e viabilizarjunto ao Estado e União a

ilnlpliação do Ícpasse de recursos, possibilitando â ampliação gndativ:r dos seÍviços;
- f'acilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúdet

- Manter a capacitação dos servidores e pÍofissionais da Saúde paÍa a humanizaçào do atendimento na rede

pública de Saúde, assegurando umâ postum de atenção e cuidâdos essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- Conrratar rnais MÉDICos, ENFERMEIRos, DENIsTAs, TÉcNICos DE ENFERMAGEM e demais
prolissionais paÍa atendeÍ no sistema de saúde do município;
- Acompanharjunlo à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (ClÍnica da Mulher), Bano Prcto. Pitalga Abaixo,
Postão, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoiojunto aos ór8ãos coÍnpeteotes para 0 implàntnçào do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;

- Manter o TrânsÍroíe de Pacientes com qualidade, confoÍto e seguÍânça, através da substituição e

ulanutenção dos vcÍculos da Secretaria de Saúde;

- Eskuluraçào dc uma sala de embarque cliffatizada, com cadeirâs, disponibilização dc lanche. banheiros
adaptados e com trocadores, permitindo tuelhoÍ comodidâde à populaçio que utiliza o serviço de t anspoíe
de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo corn equipamentos necessiírios pam o translado de pacientes

críticos e atendimento à primeiros socorros)i

- Valodzaçâo das cquipes de Agentes Comunitários de Saúde c de Endemias, asscgurando o supone técnico

e modemizando os serviços, promovendo mclhorias no atendimento à população;
- viábiüzar unr local próprio e rnuis amplo para as instalações do CAPS;
- Manter a padronizàção e ÍbÍnecimento de uniformes para a secretatia de saúdc, bem como os EPl s

necessários ao exercício das funções com seguÍança;

- Aderir e efetiva, as âções do CVV- Ceotro de Valorização da Vida. realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo volunüária e gaatuitamente todas as pessoas que quercm e precisam

conversar, sob total sigilo, por telclbne, e-mail. chat e VOIP 24 horas. todos os dias. A ligação para o CVV
scrÍ em parceria com o SUS;
- AmpliaÍ o atendimento de entroga de medicamentos para Iratatnento de doenças crônicas à pacientes

idôsos em câsx. A iniciâtiva é parte do programa de alenção ao idoso, que vai prcver atendimentos
difeÍenciados e políticas públicâs de prcvenção e âtendimento cspccial pala pessoas com 65 aoos ou mais;
- DcsbuÍocratizaÍ e dinamizar os fluxos facilitaodo o acesso àos scrviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3' idirde:
- Descnvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de Íeprodução e atenção

aos animais dunésticos, possibilitando o controle de zoonoses lransmitidas por esses ânimais (progràna de

cuslração aninrLrl):

- Criar programa para combate às drogas e Íecúperação de dependentes. incluindo assistência ao núcleo
lamiliar:
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I,DO . METAS E PRIORIDADES PARÁ O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

- viabilizar espaço piúâ permanência das pessoas que vêm da zona ruÍal e necessitam fazer cxames e

consultas cm outras cidarles ou até mesmo na nossa. especialmeíte aquelâs quc não tem local pa,a ficar;
- Efctivrlr â.§ açõ€s nas âcâdemias ao {Í livre. buscando através dtr atividade tisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipeíensão, diabetes, obesidadc, entre outros:

- Ampliar as especialidades que atuam nos progÍamas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

con!ÍÀtação de educador físico, nutriciooista, psicólogo, ,isioterapeuta. farmacêutico, entre outÍos

profissionais;

- Contrihuir à adequadu formação, alocâção, qualificação. valorização e democratizâção das relilçôes do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidaçào do plano de carreira. cargo e vencimento,

bem como realização de concurso público na áÍea da saúde:

- Giuantir a efetividade e pletro funcioname[to das advidâdes do Núcleo Ampliado de Saúde da Fiuníia;
- Dxpandir o progÍama dc saúde bucâl com a contrÀtação de cinrrgiões dentistas. aumentâodo a ofeÍta de

vagas pàra tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológicai
- Cúútir acesso dos usuírios uo tbmeciÍrento de próteses dentrÍirls mediânte nccessidade e critérios de

avaliaçâo preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Caran!ir o iuncionamento do Programa dê Planejamento familiôÍ paÍa Íealização de laqueadura e

- lmplantar ambulatório dc "feÍidas complexas" no serviço rnunicipal;
- Adesão ao PROCRAMA MELHOR EM CASA, com ações de pÍomoção à sàúdê, prevenção e tratiunento
dc docnças e reabilillção no domicílio, sendo a assistência paestada com abordagens diferenciadas por
difeÍenles equipes;

- MünteÍ u assistência à saúde prisioíal. iÍiciativa prevê a inclusio de populaçio penitenciária no SUS,
giúantindo que o direito à cidadania se cfetive ía perspectiva dos dircilos humanos;
- InlormatizâÍ e dar acesso à uansparêícia das Íilas para consultas e examcs de especialidade geÍenciados
pelo iclor de TÍâtülcnlo FoÍa do Domicíllo:
- Viabiliziu a implantaçào de mais uma uoidade de Estratégia Saúde da FamÍlià;
- lmplantação de atividade de hidro8inástica para a 3'Idadel
- Viabilizar recursosjunlo ao Estado e Uniúo, para equipar o novo Hospital Regional.
- lmplanução de programâ de Alenção em Saúde Bucal na Primeira lnfância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E rinda

| - Gcrir. executar c Íonalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as Polílicâs Nàcional e

Estudual de Saúdet

II - Promover açôes relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; plomover planos, plojetos
e sua execução, de educação sanitfuia à populâção em geÍali executar açôes de vigilârcia sanitária e

epidenliológica; proolover medidds de profildxia e de combate às epidemias e doeoçu endêmicas;
lll - Efcluiúe conduzir a alaliaçâo da qualificação dos serviços de saúde pÍestados Ío âmbito do município.
por cntidades públicas, filantrópicas e privadas conveniadâs com o SUS:
IV - EstabeleceÍ atividades dâ política sanitfuia promovendo aça)es de promoção e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diÍetamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e ruÍal:
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonânciâ com a Lei Orçamentária e Conselho
Municip. de Saúde, mclhorando a rcláçào custo/benefício c otimizando recu$os da Secretaria Municipal dc

Saúdc:

VI - Coordenar e execular as açôes de vâciíüção integmntes do Programa NÀcional de Imunizáção,

incluindo a vacinação dc rotina com as vacina-s obrigâtólias e Às estíatégicas cspcciais. como campaúas de

vacinação de bloqucio c a notificação e investigaÉo de moíes adversas e óbitos tempoÍalmenle associado

conr à vacinaçao:

VII - Fiscalizar os estabclecimentos hospitalaÍes, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;

VIll - Pronrover programas de orientação alimentaÍ à população e Íiscalizar e inspecionar alimentos, água e

bebirlas para o consumo humimo; tiscalizâr meÍcados, feios, matâdouros e siniilaÍes; elabor.ú e divulgar
normas dc pÍeseÍvaçâo dc saúde públicai
lX - Elahorar o plancjamento operacional e executaÍ a política municipal de saúde, através da
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implemcntação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção.

promoçào,proteçâo e Íecuperação da saúde da população com â realizaçào integrada de atividades

assistenciiris e preventivas;

X - Coonlenar, controlaÍ e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do MunicÍpio:

Xl - FormulaÍ a política de saúde âmbiental e ações de preveíção, promoção, proleção e aecuperação da

saúdc individual e coletivai
XII - DcfiniÍ â política de ícgulação da Secretana em rclaçâo ao Sistema Municipal de Saúde:

Xlll - Elüborar boletins sobre informaçixs da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de oricntação alimentar e de saúde do fabalhador;
XV - Realizar açõcs prcventivas em geral, de vigilância e coÍlrole sanitário:

XVI - A vigilância de saúde, especialfiente quanto às drogirs, mediciunenlos e alimentos;

Xvll - Estab€leceÍ diretrizes pam desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áÍeâs de

abmngência da SecÍetaria Municipal de Sâúde;

XVIÍI - Elaboriu e realizif pesquisa científica e tecnológicu Íu ifueâ de saúdei

XIX - EIaborar, discutir. prctuar e rccomcndar as dirctrizes básicas e as guias operacionais do atêndimento

integral às urgências no seu âmbito de Íesponsabilidade, em consonância com as dirctrizes estaduais e

naci«rnaisi

XX - Plomover. coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitâlar do SUSi

XXI - Promover campânhas de esclârecimelllo, visando à prcseryação da saúde da população;

XXII - ElaboÍar, discutiÍ, pactuar e ÍecomendâÍ as diretrizes básicas e as guiâs operacionais do àtendimento

integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade. em consonância com &\ dirctrizes estaduais e

tederais:

XXIII - Implantar e ,iscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;
XXIV - Promover, coordenar e normatizat a organizüção e o desenvolvimento dâ politica de rlssistência

târmacêutica em consonância com a Políticâ Nacional de Medicarnentos, obselvando os princípios do Plano
Municipal de Saúdc;

XXV - Aniculiu conr outlos órgãos e secÍetaliàs municipais, estaduais e federais, enúdades da ioiciativa
privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Elâborâr, discutir. pâcruar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do âlendimento
integral cnr saúde mental no seu â$bito de responsabilidade, em consonânciâ com as diÍeúizes estaduais e

nacionaisi

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos
para sua avaliação de forma permanenlei

XXVlll - Subsidiar os pÍocessos de elaboÍação, implântação e implemcntação de normas, inslrumenlos e

mélodos necessádos ao fortâlecimento do modelo de gestão do SUS;

XXIX - InteÍmediaÍ convênios, acordos. ajustes, temos de cooperação técnica e/ou financeiaa ou

instrumentos congêneres. com entidades pdvadas sem fins lucÍâtivos e órgâos da adminisração direta e
indirelx da União. Estirdos e ouúos Municípios:
XXX - Coordenar a clabomção, execução, acompanhamento e avaliação dâ Políticâ Municipal Sobre
Drogas. em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal dc PolÍticas Públicas Sobre Drogas -
SISMAD c â SecÍetüia Municipirl de PÍomoçâo Social;

XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXII - Executar alividades administrativas no âmbito da Secrerariâ;

XXXIII ' Ínrplantar e co()Ídenar os programas federàis e estrduais dc sâúdei

XXXIV - Efetud o planejamenro das atividades anuais c plurianuais, no âmbito da Secretaria:
XXXV- Zelar pelo pâtrimônio áIocado oa unidade, comunicando o órgão Íespoísável sobÍe eventuâis
altcÍações;

XXXVI - ElaboraÍ e âpÍesentaÍ ao Prcfcilo Municipal, relalório anual de arividadcsi
MAICOLCEISON CALLECARI RODRICUES BARBoSA CPF:0{1.2ó0.959-89

PoDulação em Cerâl

SAUDE Ao ALCANCE DE ToDA A PoPULÀçÃo

lDíclo Prevlsto TórmÍro Prcvlío

Gerrntc :

Púhlico Àlvo:

JustiÍicâtivâ :

Continüo
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 21123

I,DO - MI.]'I'ÂS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCI]tRO

Irdire Mais
R€cente

., cíl F

2122

Indi(ador Ut'id. Nledidâ

32.638

Tipo

32 63ri.t)(l

:021

POPI]LAÇAO EM GERAL

A{õo Unld. M€didâ

2054 Pcssoüs

Descrição: Manutençâo dâs Alivid.rdes da Vigilância EpidemiológicÀ Ambientcl e TrahalhÂdor

Produto : Pes$as At€ndidas

órgâo: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Utridsdc: 004 ASSISTENCIÂ A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

I6 ÍXN) r 11.000,00

l0 Saúde

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

I IO3 CRIANÇA E ADOLESCENTE

ID
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Objelivo: Este progranra tem por objetivo Íealizar:

Projetos e Metas para a áreâ dâ CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturâção do Acolhimento Institucional com ampliação dâs açõcs de acompanhamento das

fàmílias acolhcdoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhimento;
- lntensificaÍ a iuticulaçio com a rede de proteção à criança e ao âdolescente e o Sistema de

GaÍantia dc Dircik)s;
- Promover atividadcs que possibilitcm o desenvolvimento da criança e do adolescente.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:013.2tu.959-89G€r€nIc :

Público Alvo :

Justificelivo:

Continuo

I'rdicâdor

'l érmino Previsto

Unid. Ntedida

2.609

Indi& Ntais

ReccÍIe

CRIANÇA E ADOLESCENTE
o
É.

Açâo Uold. Medlds Tipo

2057 Pcssor§

D$r'risüo: Assistência a Crirnça e do Adolescente - Saúde

Produto : Crilnsas Atendidas

Óryào : 09 RECIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PITANCA
tlnidâde : ml REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCTAL MUNIC|PIO DE PI

2022

,16.üxJ,00
Éooú

o
!J

t'un{âo:

Sub-lun(ã.'

09 Previdêncií Social

122 AdminislraçIo Ceri

OgOI PREVIDIiNCIA DOS SERVTDORES

O Regimc PÍ(tpÍio dc Plevidência Social tcm por tinalidadc âssegutal o gozo dos hencfícios pÍevistos ncsla
Lei, a screm cusleados pelo Município. suas autarquiàs e fundaçôcs e pelos panicipanles e beneficiáÍios. nâ
fbnna dos instrunrenlos normativos cortespondentes
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Populaçio errl Cer.rl
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l'úbli{o Aho :

,luslilirâtiva:

Populi4ãs em Ccral

PREVIDÊNCIA DOS StsRVIDORES

Início Prrvisto

Contínuo

lndic8dor

MUNICIPIO I)E PITANGA
llslado do Paraná

Exercícioi 2023

LDO . METAS F PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINÂNCEIRO

i'rts tlt6F

2022

Térmil)o Previsto

t nid. Itcdidâ

1.061

Tipo lUêtâ

I 06:.0{)

Indi{c Mais
Rrccnlr

SIJRVIDORES MUNICIPAIS

Asâo Lnid. Mêdidr

ll0l Ouúâs Unidades e Meilidài

Dcscrisâo: ENCARCOS TAxA DE ADMINISTRACAO

Produlo : Apoio AdnraoistÍativo

Órgão : 09 RECIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PTTANGA

uDldade | 001 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCTA SOCIAL MUNICIPIO DE PI

1.06"1 .l({).Íxx}.(x)

lunsno:

Suh-fun(ão:

09 PÍcvidência Social

272 Previdêncid do Rcgime EstatutáÍio

(}90I PREVÍDÊNCIA DOS SERVIDORES

O Regime Próprio de Previdência Smial tem por finalidade asscguraÍ o gozo dos beneíícios previslos nesta

Lci, a serem custeados pelo Município. suas autarquiâs e tuDdâções e pclos pürticipantes e beneficiários, na

tirrma dos instrumenlos normativos cortespondentes
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Ger€ntc :

Público Àlvo :

Júslilicaliva :

Nolurcza

ContÍnúo

Indicâdor

Populaçào em Ger.rl

PREVIDÉNCh DOS SERVIDORES

bicio Prcvisro 'llirmino Pftvisr0

t nid. tfudidn

1.062 1.0ól,tn

Indi(c Mais 20!-l

SERVIDORES MI]NICIPAIS o
!D
É.

É

Ação Unid. :Urdidlr

I11r.1 Pü\\,,.r.

tX\.ri{ni,: t\( \R( i( )S CO\1 l\ \ I l\ ( ) l: PL\Slo\jS I.\S - l,LA\O l:l\ \\( l:1Ro

l'r,trlulri : S.r\rJ )rr\.\r.nJi(1o\
ilção Unid. U€didâ lipo

I Tipo Mete

l5.0EE.U]().00

7022

c(oo
É.

Nleta n27

t7?.0(x).00:t25I I{)5 Pessoas

Des(ri{âo: ENCARGOS COM INATIVOS PENSIONISTAS - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Produlo : SenidoÍcs Arcndidos

Órsno : 09 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PITANGA
Unidade : 001 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PI

z
o
a
(,
o

t'un\ào:

Suh-iu ção

99

997

0901

Reser!a de Contingência

Rcsena de contitência para o RPPS

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

=ô

E

,s

P

EObjrliyo O Rcgime Próprio de Previdência Social tem por finalidade assegurar o gozo dos benefícios previsros nesta

[,ei. a serem custeados pelo Município, suas autarquias e iuodações e pelos p!Íicipaotes e beneficirírios, na

forma dos instrumenlos nofinativos coÍÍespondentes
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Eiercíci0: 21J23

LDO - METAS E PRIORIDADFS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

i4

. ,{§. t6'

It*
Púhlico.{l\o :

Justilicàliva:

População e'l] Cerlll

PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

Itrício Prevlsto

Contínuo

Indicâdor

Tórmiho Prcvisn'

LÍi'1. Nh.lid,t

15t l5r,rxr

Indi(r Nlais 20!t

SERVIDORES MUNICIPAIS

2106 Pêssoas

DG$risõu: RESERvA ORCAMENTARIA

Prodülo : SenidoÍes Arendidos

ÓÍsão : I t SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
Unid.d€: OOI CABINETE Do SECRETÁRIo - sPAs

7.096.000.00
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08 Assistênciu Social

122 AdministraçãoGeÍal

Fun(ão:

Suh-Funsno:
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado dr.r Paraná

Excrcício: 2023

L»o - ttnrls n pRtontDAoos pAu o rxpncÍcto pmnNcgtno

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIÀL

objirlivo:
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Et
llxcrcício: 2023

I,DO . METAS E PRIORTDADES PÀRA O EXERCíCIO FINÀNCEIRO

Este progÍama tem por objetivo incÍemcntaÍ a implantação de novâs indústíias: coordenar e executar

prcgran)as c ações pâra o desenvolvimcnto sustentável e mccânismos de dcsenvolvimento limpo, e:

Prcjcros c Meras para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Relormâ e mânutenção da estrutuÍa físicâ, prezÂndo à acessibilidade c salub dade;

' Olimizâção do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana:

- Cornpor a equipe da Gestão com profissiondis de Serviço Soci.rl, Dircito, Pedügogia e Administração.

- lmplôntar a Vigilância Socioassistencial do SUAS:
- Implantar úm sistema dc informação entre lodos os serviços da Secretaria Municipai de Desenvolvimenlo

S('ciirll
- FoÍ-talccer convênios com a sociedade civil oÍganizada, com objeti!o de ampliar o atendimento as

dcnrandas sociais da política pública de assislência social;

- Capacitrção pe ódica dos tmbalhadores do SUAS, dentro das suil.s especificidades;
- lnlplantação dc Ccntro de Referência de Assistência Sociàl - CRAS tl
- Estruturar Equipe Volante, para atendimcnto a área Íural do Município.
- Rcfonna e smplirção do prédio do CRAS:
- Aperfeiçoar as açõcs do Programa de Alenção Inlegral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o protâgonismo dos usuários destâcando suas poleIcialidades-

- Utilizar o espaço da CPA - Centrâl de Produção de Alimcntos, par'a cu$os cm pàrcedas com Emater e

OrSanizaçôes da sociedade civil, atendendo as famílias refeaenciadâs no PAll_.
- C)rganizar espaço pain cursos objetivando a geração de emprego e rendu, c por cooseeuinte, ir

indcpendência financeira e superação de vulneÍabilidade social das fanrflias.
- lmplcnrcnlar a paÍceria com a Secrcta a Municipâl de Agricullura e SEAB - PÍ, para a continuidade do
ProBranrü Compln Diretâ Pârâná, em âmbito municipal.

- Consolidtu a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços físicos.

- Realizar capacilação periódica para profissionâis da Casa de Acolhimcnlo.
- Ampliiu tu ações do Serviço de protcçio social à adolescentes em cunrprirnenrc de medida
sociocducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comuridade - PSC:

- Desenvolver ações de monitoramento da populaçâo em siluação de rua e itineÍantes;

- Implantução de pluos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendinlentos em casos emeÍgenciais,

em conjunto com as dcmais polílicas peninentes a cada caso em parceria com a defesa civil do município;
- Rerlizâção de capacitação dos ConselheiÍos Tutelares:
- Organiziu-o fluxo dc atcndimentos e acompâúamentos da execução das medidas de proteçáo, inclusive

co,n reuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atcndjmento quc permitam a reflexões de

situ ções atendidasl

- PÍomoveÍ ações de divulgàção das filnço€s do Conselho Tutelar à sociedadc.

- Fonalecer a opemcionalizaçâo e regislío de informações do SIPIA;
- Conslrução de sede própria do Conselho TuteliE, tomando ret'crência o k cal, com acessibilidade e

salubÍidàde, tmplantando sala de escula quâlificada, em parceria com a VâÍa da tnfância c Adolescência.
- Realizâção do Plano Municipal de Habitàção de Intcresse social do município de Pitanga;
- EfctivaÍ a legulârizrçiro Fundiiírià (esoÍiluÍâs) em conjunrc com Govemo MunicipâI. Estadual e Fedemli
- Adcrií ao prcgrama estadual de habilação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um it seis salários rÍí1imos. Em parceria com a Cohapar para a consrruçâo de condomÍnios horizontâis
fcchndos. com no míximo de 40 moftdias, para ca.sais ou pessoüs solteiras. com completa infracsrrutura de

saúdc. âssistência sociâl c lazer;

- Reülizar Projeto Municipâl Câsa dâ Famíliâ que objetiva â constÍução de morâdiâs para famflias em
situação de vulneDhilidade no município de Pitanga;
- Construção de moradias, realizada em pzuceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou
Emprcsus do Setor da construção civil.
- Implântação de depallamento especíllco para Política de Habitàção de lnteresse Social com equipe
multidisciplinàr.
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Excrcício: 2023

I,DO - METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetiviüdo atraiÍ novos investimentos;

divulgar o potencial do Município;
II - Elaboram e executar a política municipal de desenvolvimento ecorômico e os setores

secundários, teÍciiirio, quatemiírio e de geração de emprego e renda;

lll - Efelunr levântâmento, pesquisâs e divulgaçAo dâs potencialidades econômicas loclis nos

setores dc sua competência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o descnvolvimento do municÍpio;
V - Propor políúcas e estratégias para o desenvolvimento das âtividades industrilis, comerciais e

de serviços do município;
Vl - Assessorar o Prefeito quanto ao plânejamento, coordenação, exccução e avaliâção dos

planos e programa.s de govemo;

VII - AcoDrpanhaÍ a execução físico-financeiÍa dos planos e programas municipais de

desenvolvimcnto. âssim como âvaliar seus resultâdos;

VIII ' Esti,nulxr â-s entid.rdes locais da sociedade civil a participâr, nas suas respectivas

localidades. do acompanhamcnto e fiscalização dos programas e obms executàdas com
recursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a Beslâo de Fundos, hogmmas e ConvêÍriosi

X - lncentivar e oÍientar a inslâlação e localização de indústdas que utilizem os insumos
disponíveis no Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal inccnlivando a ampliação de

novos cmpÍeendimentos econômicos nos selores dâ indústlia, comcrcio e de s€rviços:

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde dc Cuârapuava. Jl I - Frone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP E5.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camrua@pitanga.pr.leg,br

XII - Prcmover missões empÍesaÍiâis e a pffticipaçáo em eventos promocionais, feiÍas e

exposições;

XÍII - Descnvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de emprccndimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Coordena, a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trâbalho,
Emplcgo e Rcnda articulada com as empresas locais;

XV - Prornover a execução de proBramas de fomento à âtividades industriais e comerciais
co,Dpàlíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativâs. objetivando a Íormação de grupos, que

estimule â produção de serviços de promogão e proteção social na comunidade, assim como de

formaçÍo de mâo de obÍa e gerâgão de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo descnvolvimento econônrico do

municípk) cm consonância com as políticas regionais, estaduais c federais;

XVIII - Estabelecer rts prioridades ptrrn a Íealizrção de investimentos municipâis objetivando o

desenvolvinrento de setorcs prioritiírios na política de desenvolvimento municipal;
XIX - Coordenâr e executar as atividades de promoçáo e divulÊação dâs oportunidades de

iívestimcntos Do município;
XX - FoÍnular, planejar e implementar a política dc fomento econônico e tecnológico dos

setores industrial, comerciâl e de serviços do Município, compreendendo a atÍação de novos

inveslinrcltos. contribuindo paÍa a gemção de emprcgo e renda;

XXI - Pronrover e incentivar a criação, pÍeseÍvação e aÍnpliação de empresas e polos
econôrricos, industÍiais e tulísticos;
XXII- Aperleiçoar e ampliâr âs relações do Município com empÍesá!ios, entidades públicas e

privadas, cm nível local, nacional e intemacional:

XXIII - Opor(unizar aos emplesluios empreendedores, formàis e inf'ormÀis, liÍhas de crédito
para compra dc máquinas e equipâmentos, auxiliando na geÍação de cmpregos, renda e

surgirnento rle noras emprcsas no MunicÍpio:
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IVIUNICIPIO t)I] PI'I'ANGA

Flstado do Pararrr'r

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PÀRÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

xxlv - Eslimuliu o desenvolvimenlo de âtividades aÍtesanais e a cconomia de pequena

escala. ahrangcndo a promoção da industrialização. comercializaçã() c valorização do aÍtesão:

XXV ' Apoiur enrpresas no processo de difusão de seus produtos e scÍviços, com vistas à

ampliaçâo dos negócios no mercado nacionale intemacional:
XXVI - Promover a educaçâo empÍeendedora, através de convêíios e paÍcedas com

instituiçõcs dc ensino e enridades vinculadas à profissionalização empresariâl;

XXXII - Exercer o contÍolc orçameÍtiário no âmbilo da Secretaria:

XXXlll - l)esenvolver ações integÍadas com outlas Secretadas Municip{is;
XXIX - Eletuar o plancjamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito da Secretaria:
MÂlCOl- OEISoNCALI-EGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gêrcntc :

Público Alvo:

Justiíic.liva :

Conlínuo

lndlcsdor

Populàção êm Ceral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início Plcúsio

@

o
o

o
É

I
3

Término I'rrvistu

Urid. Nl(didâ

1'.'',. .t..1(xl

hrdlrc Msis
Rcünlê

102.1

FAMILIAS ATENDIDAS . SISTEMA DE RticIsTRo
MENSAL DE ATENDIÀ{ENTOS , SNAS

2058 OuiÍas Uridrdes e Medidàs

Dêscri§5o: Mânuterçào do Gâbincte da SccÍctaria de Desenvolvimeolo Social

Produto : Oulros Produ«)s

órsõo : I I SECRETARTA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
UNid'dE: OO2 DEPARTAMENTO DE DESEIWOLVIMENTO SOCIAL

li0 000.00
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08 Assislência Social

I22 AdministraçãoCeral

IuÍçõo:

Sub-FunçÀo:
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Excrcício: 202-l

LDO . M!]TÀS F: PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO

I IOI DEStsNVOLVIMENTO SOCIAL
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N,TUNICIPIO DE PI'TANGA

Estado tlo Paraná

Exercícioi 2023

LDO . METAS E PRIORIDÀDES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

Eslc progÍama tern poÍ objetivo incrementaÍ a implantação de novas indúslrias; coordenar e executat

progrâ[las e açôes para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de dcscnvolvimento limpo, e:

PÍojelos e Meras parâ a área da ASS§TÊNCtA SoCIAL

- Reformâ e manutenção da estrutura física, prezando a acessibilidadc e salub dadei

- Olimização do espaço esponivo estendendo a comunidade aos finais de semana:

- Compor a equipe da Gestáo com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogiir e Adminisúaçáo.
- lmplântaÍ a Vigilância Socioassistencial do SUAS:

- Implantar um sistema de iÍformâçào entre lodos os serviços da SecÍctaria Municipal de Desenvolvimeílo
Sociul:

- FoÍtalecer convênios com a sociedade civil oÍganizada, com objetivo de ampliâÍ o atendimento as

demandas sociais da política pública de âssislência social;

- Capâcitâção pcriódica dos râbalhadores do SUAS, dento das suas especificidndes;

- Implantação de Centro de ReferêÍcia dc Assisrênciâ Sociâl - CRAS II
- Esuuturar Equipc Volante, para atendimento a áÍea rural do Município.
- Rcfornru e anrpliaçio do prédio do CRAS;
- AperfciçoaÍ as açôes do Programa de Atenção lntegral as Famflias - PAIF, apÍimoraÍrdo as ações

desenvolvidas, despertando o prolagonismo dos usuários destacando suas potenciôlidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as famflias rcferenciadas no PAIF.
- Orgunizar espaço p;ua cursos objeúvando a geraçâo de empre8o e renda, e por conseSuinte, a

independência linanceim e süperação de vulneÍabilidadc social das famílias.

- Implementar a parceria com ir Secretaria Municipal de Agricuhura e SEAB - Pr. para a continuidade do

PÍogrÀrDa Compíir Di&ta Piúaní, em âmbito municipal.
- Consolidal a Nob-Rh/SUAS. adequando as funçóes c espaços físicos.

- RealizaÍ capâcilação periódica para profissionais da Casa de Acolhimenlo.
- Ampliar as ções do Serviço de prcteção social a adolescentes enr cunrprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC:

- Desenvolver ações de monitoramenlo da população em situação de rua e itinerantes;
- lmplantação de plirnos contingenciais, eslabelecendo protocolos de aEndimcntos em casos enlergenciais.

cm conjunlo com as demais políticas peninentes a cada caso em parceria com a dcfesa civil do município;
- Realização de capacitâção dos ConselheiÍos Tutelares:

- Organizar o Í'luxo de atendimenlos e acompanhamentos da execução das medidas de pÍoteção. inclusive

conr reuniôes peri(ídicai entÍe os conselheiros e equipc da rede de âlendimento que permitam a reflexões de

situu§a)es atcndidü§;

- Promover ações de divulgação das funçôes do Conselho Tutclar à sociedàde.

- Fonale.er a opemcionâlização e Íegislro de informações do SIPIAt
- Consruçáo de sede própria do Conselho Tutelar, tomündo rcfeÉncia o lociü. com acessibilidade e

salubridade, lmplantando sala de escuta qualificada, em parce.ia com a Vara da lnfância e Adolescência.
- Realização do Plano Municipal de Habitação de lnteÍesse social do nunicípio de Pitânga:
- Efetivar a regularização Fundi,iria (escriturns) em conjunto coor Govcmo MunicipâI, Estadudl e Federal:
- Adcrir ao pÍogÍama esudual de hàbitação, Viver nrais Paraná. voltado ao atendimento de idosos com renda

de um â seis saláíos mínimos. Em parceria com a CohapaÍ paÍa a construção de condomÍnios horizontâis

techados, com no máximo de 40 moradias, p.rra c:§ais ou pessoas solleiüs. com complcta infraestrutura de

saúdc, assistôncia social e lazer:

- Realizll hojeto Municipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias em

situaçâo de vulncmbilidade no municipio de Pitanga;
- Construção de moradias. realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou
Empresas do Selor d:r constÍução civil.
- lmplântação de depârtamenlo específico piu-a Políticil de Habitação de Interesse Social com equipe
mullidisciplirar.
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ll* Exercícir): 2023

r,»o - vctrs r pnlonroeoes p.rna o rxl:ncÍcto Ftir,tNcetno

B irinda

I - Estabelccer o relacionamenlo com empresários, objetivando atrair novos investimentos:

divülgar o potenciâl do Município;
Il - Elabora)a e sxecutar a políticâ municipal de desenvolvinlenlo econômico e os setores

secundários. !crciário, quatemáÍio e de 8€ração de emprego e Ícnda;

lll - Efetuar levantdnrento, pesquisar e divulgação das potencirlidades econômicas locais nos

setores de sua competência:

lV - Promovcr e coordenar estudos e projetos voltados para o dcsenvolvimenlo do lnunicípio:
V - Propor políticas e estràtégiâs para o desenvolvimento dâs âtividades industÍiiris, comerciais e

de serviços do município;
VI - Assessoar o Preflito quanto ao plânejamento, coordenação, execução c avaliação dos

planos e progranras de govemo;

Vll - Acompanhar a cxccução físico-financeiÍa dos planos e prognimas municipâis de

desenvolvimcnto. assim como avaliar seus Íesultados:

VIII - Esrimulur as entidades locais da sociedade civil a paíricipar, nus suas respcctivi§
localidades, do acompanhamento c fiscalizasão dos progmmas c obms executadas com
rccursos dos oÍçamentos do Município;
lX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - lncentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos

disponíveis no Município;
Xl ' Aíicular-sc com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos emprecndimenlos econômicos nos setores da indústria, conrercio e de scrviços;

CÂMARA MUNTCIPAL DE PITANGA
Rna Visconde de Cuiuapuava, 3l I - Fone/Fax (42) 3&6-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paíaná

www.pitânga.pr.le8.br camara@pitaoga.pr.leg.br

Xll - Promovcr missôes empresariais e a participação em evenlos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolvcr políticas de concessões dc incentivos cconômicos e opcraciurais, e

implantação dc empreendimentos induslÍiais, comerciais e de serviçosi

XIV - Coordenar a elaboÍâção, executar. acompanhaÍ e avaliar a Política Municipal do Trabalho,

Emplego e Rcnda aÍiculada com as empÍesas locais:

XV - PÍomover â cxecução de pÍogramas de fbmento às atividâdes industriais c comerciais
conrpatíveis con) â vocâção da economia local:

XVI - Incentivâr â criação de associações e coopemtivas, objetivando a foÍmação dc grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social Da comunidade. assim como de

lbrmoção de n1ão de obIâ e gelaçIo de rcnda:

XVll - Estabclcccr diÍetrizes c metâs objctivando o contínuo descnvolvimento cconômico do

rnunicípio em consonância com as políticas regionais. estaduais e federais;

XVIII - Estabclccer as prioridades para a Íealizâção de investimentos municipais objetivando o
desenvolvimento dc setores prioÍitáÍios na política de desenvolvimento muniaipal;
XIX - Coordenar e executar as âtividades de promoção e divulgação das oportunidades de

investimcntos no município:
XX - Formular, planejaÍ e implemen!âr a política de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comerciâl e de serviços do Município, comprcendendo â atração de novos

iovestimentos. contÍibuindo para a Beração de empr'ego e renda:

XXI - Promovor e incentivar a criação, pÍeseÍvâção e tunpliação de empresâs e polos

cconômicos, induslriiris e turísticos;

XXll- Aperftiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidndes públicas e

privadas, em nível local, nacional e intemacbnal;
XXIII - Oportunizâr âos empresiirios empreendedores, foflnàis e int'ormâis. linhtN de crédito
pâía compra dc náquinas e equipamentos, auxiliando na gerâção de empregos, rcnda e
surgimento dc novas empresas no Município:
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MUNICIPIO DE PITAN.GA

Estado do Paraná

Excrcícioi 2021

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO

Gêrctrrê :

Público Alvo

Justificâtivs :

Contínuo

Indicsdor

Popul.rçào c'n C€ral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início Previsto

@

Lrl

o
ô

o

.s,

Unid.l\ledirla

I 100

Tipo

Indi.e Màis l0l-1

FAMÍLIAS ATENDIDAS . SISTEMA DE RECISTRO
MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS

Açâo Urid. }Iedidâ

I 000 358.000,(x)

tunção:

Sub-Funsão:

Progrâmâ :

0E Assistência Social

2,13 Assistência à Criança a ao Adolescenle

I I03 CRIANÇA E ADOLESCENTE
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Objctivo : Este pÍogruma tem por objetivo realizar

Projetos e Metàs piúa a área da CRIANÇA E ADoLESCENTE
- Es(utur ção do Acolhimento Institucionul com ampliação dÀs açales de acompanhamento das

lamílias acolhcdoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhimcnto:
- Intensificar â aíiculação com a rede de proleção à criança e âo adolesccnte e o Sislema de

Carântia de DiÍeitos:
- PronrovcÍ ntividades que possibilitem o desenvolvimento da criança c do adolcscente.

MAICOLCIjISON CALL8CARI RODRICUES BÀRBOSA CPFO43.260.959.89

tioid.lÍcdi{ra

l.íí)9

Indi.r Uais 202-1

CRIANCA E ADOLESCEN'IE

-.Lsão Unid. ltcdidâ 20üII'rl!Tipo

201.0{ú,00 o E
E9q-Dcscriçâo: I.brmmdo Cidadão do Futuro - tlCA

Produlo : CÍianças Arendidas

www cL)lcch com hr

2.609

271ltl2l22 Pá,Eil]É] 96

xxIV - EslimulaÍ o desenvolvimento de atividades aíesanais e a economia de pequena

escala, abÍangendo a promoção da industrialização, comeÍcialização c valorizáçào do aÍtesão;

XXV - Apoiür enrpÍesas no processo de difusão de seus pÍodutos e serviços, com visli$ à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacionàl;

XXVI - PÍomover a educaçâo empreendedora, aúavés de convênios e paÍceÍias com

insti(uições de ensino e entidades vinculadas à proíissionalização empresadal;

XXXII - ExeÍcer o controle orçamentário no ârDbito da SecÍetaria:

xxxlll - Desenvolver âçôes integrada.s com ouÍar Secrctulias Municipais;

XXIX - Efet!ü o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da SecretaÍiai
MAICOL CEISON CALLECARI RODRICUES BARBOSA CPF:U3.260.959-89

Término Prcvisii,

2059 Pesioas

[»$rição: Mânutençào do Conselho TurelaÍ

Prodüio : Crianças Àtendidas

ÓTgão : I I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
Unidâde: 003 FUNDOMUNICIPALDIREITOS/CRIANCA"/ADOLESCENTE

Populâçáo em Ce.al

CRIANçA E ÂDOLESCENTE

lnício Previsto

Gercnt€ :

Público Àlvo :

Justilicrtivâ :

Indi.ldor

t)
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 21123

LDO . METAS E PRIORTDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

2172 Pessoas

D$crisão: Pri()Íizâçãô da PÍimei.â Infância

Produt.': Crit ç.N A(endidrs

Órgào : I I SECRETARTA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTENCIA SOCIAL

2.1,15 43.0(n.(x)
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FunçÃo:

Sub-l'ünção:

08 Assistência Social

242 Assistência ao Ponador de Deficiência
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Progrâma :

Ohjctivo:

llÍcrcício: 21123

IlOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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il*
MUNICIPIO DE PI'IANGA
Iistado do Paraná

Erercício: 2$23

loo - un'rls e pntontol»ns plnl o rxnncÍcIo rlxaxcBlno

Estc proSrar a tcnr por objctivo incrcmentar a implântação de novas indúslrias; coordenar e exccular

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mccanismos de dcsenvolvimento limpo, e:

PÍietos e Mcras para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Rctbrma e mànulenção da estrutura física, prezando a acessibilidadc e salubridade:

- otimização do espaço espoÍtivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe dil Gestão cotn profissionais de SeÍviço SociâI, Direito, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigilância Socioâssistcncial do SUAS:

- lmplantar unr sistema de informaçâo entre todos os serviços da Secretaria Municipal de DeseÍvolvimenlo
Sociàl:

- FortaleceÍ convênios com a sociedade civil oÍganizada, com objetivo de amplia, o atendimento as

demandas sociais da política pública de assistência social;

- Cupacitaçâo periódica dos trdbalhadores do SUAS, denlÍo dils su&e especiÍicidades:

- lmplantação de Centro dc Referência de Àssistência Social - CRÀS II
- Estrulurar F4uipe Volanle, paÍa atendimento â árcâ rurâl do Muíicípio.
- Rcfoíüru c ampliação do pÍédio do CRAS:
- Aperfciçoar as ações do Programa de Atençáo InleSÍal as Fàmíliâs - PAIF, apímorando as açô€s

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacândo suas potencialidades.

- Utilizlr o espaço dâ CPÂ - CeÍllrÀl de PÍodução de Alimenlos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizâções da sociedadc civil, atendendo as famflias Íeferenciadas no PAIF.
- OÍganizilr espaço piúa cursos obje(ivando a geração de emprego e Íenda, e por conseguinte. a

independôncia 6nanccim c superaçâo de vulnerabilidade socialdas fànrílias.

- lmplementar â parceria com a SecÍetaria Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Progrâmà Compru Diretâ Pâraní, em âmbito muúcipi .

- Consolidar a Nob-Rh/SUÂS, adequando as funções e espaços físicos.

- Realiziú capacitâção peÍiódica paÍa protissionais da Casa de Acolhimcnto.
- Amplitu a§ açôes do Serviço de prdeção social a adolescentes enr cuurprimento dc nredida

socioêducativa de Liberdade Assislida - LA c de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitommento da população em situação de rua e itinerantes;

- Implantação dc planos contingenciLris, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergcnciais.

enr conjunto com as dcmais polílicas peninentcs a cada caso em parceÍia com a defesa civil do município;
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelâres;

- Organizar o flüxo de âtendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de pÍoteção, inclusive
conl reuDiões periódicas entre os conselheiros e equipc da rede de atendimento que permilam a reflexõês de

siluações atendidâsl

- Promover açôes de divulgação dir§ lunçõos do Conselho Tutelar à socicdade.

- Fonalecer a operacionalização e registÍo de informações do SIPIA;
- ConstÍuçio de sede própria do Conselho TutelaÍ, tomando refeÍê[cir o k]cal, com acessibilidade e

salubridade. lmplantando salâ de €scuta qualiÍicada, em parceria com a Vara da lnfância e Adolescência.

- Realizaçào do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de Pitanga;

- EfetivuÍ tl regularização Fundi,iria (escaituras) em conjunto corll Govemo Municipal. Esladual e Federal:

- Aderir ao programa estadual de habitação, viver mais Paüná. voltado ao atendimento de idosos com rendâ

de um a seis salários mínimos. Em parceria com a Cohapar para a coDstruçâo dc condomÍnios horizontais

fechados. com no máximo de 40 moradiâs, paia ca-§ais ou pessoirs solteirils. com completu infÍaeslrutura de

saúde. assistência social e lazcr:

- Realizàr Pro.jeto Municipal Casa da Família que objetiva a consnução de moÍadias paÍa famílias em

situâção de vulnerabilidadc no município de Pitanga;
- Construçâo de moradiàs. realizàda em paÍceria com a Caixa Econômica F'edeÍal e COHAPAR e/ou

Emprcsas do Setor dn construçio civil.
- lmplantaçeo de depanâmenlo específico paÍa Política de Habilação de Interesse Social com equipe

multidisciplinaÍ.
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ll)iercícil): 2023

t,DO . METÀS E PRIORIDADES PARÀ O EXI]RCICIo I-INÂNCEIRO

E irindn

I - Estabelecer o relacionamento com empresá.rios, objetivando atràir novos investimentos;

divulgar o potencial do Município:
II - Elaboüra e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores

sccundários, terciiírio, quatemário e de geaação de emprego c renda;

III - Efetuar levuntamento, pesquisÀs e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência;

lv - Promover e coordenaÍ estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento dir§ atividadcs industd is, lomerciais e

dc serviços do município:
Vl - Assessorar o PÍeftito quan«r ao planejamento, coordenação, execução e avaliaçâo dos

planos c programas de govemo:

Vll - 
^companhaÍ 

a exccução físico-financeira dos planos e pÍo8Íamas municipais de

desenvolvimento. assim como avaliar seus resultados:

VIII - E\(irnular as entidades locais da sociedade civil a participar, nil§ suas respcctiv:rs

localidades, do acompanhamento e íiscâlização dos pÍogÍamas e obras executadas com

recurso§ dos orçamento§ do Município;
IX - SupenisionaÍ a gestão de Fundos, ProgÍamas e Convêniosl

X - lncentivar c orientar a instâlação e localização de indústÍias que utilizem os insumos

dispoÍíveis no Município;
XI - Anicular-sc com out.os órgáos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setores da indúslria, comeÍcio e de serviços;

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Cuarapuava. J I I - Fone/Far (42) 3ó46-3441 - Cx. Postal 106

Ccnrro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - PaÍaná

www.pitanga.pr.leg.bÍ camara@pitaoga.pr.leg.br

Xll - Promover missões empresafiais e a paíicipação em evenlos promocionais, feirâs e

exposições;

xUI - Descnvolver polÍticas de concessões de incen(ivos econômicos e opctacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciâis e de serviços;

xlv - CoordeÍâÍ a elaboÍâção, executiú, acompanhar e avaliar â Política Municipal do Trabalho,

Emprcgo e Renda iúticulada com as empresas locais;

XV - Promover a execução de programas de fomento às atividadcs industriais e comerciais

conrpatívei§ com a vocaçào da economia local;

Xvl - Íncentiviu a criação de associações e cooperarivas. objetivando a formaçâo de grupos, que

eslimule a produção de serviços de promo,ção e proteção social na comunidade, iusim como de

formaçâo de mão de obrà e geração de renda:

xVlI - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimcnto cconômico do

muDicípio em consonância com as políticâs Íegionais, estaduais e lcdeÍais:

XVIII - EstabeleceÍ Às prioridades pàÍa a realização de invcstimentos municipâis objetiv ndo o

descnvolvimento de selores priorití ios na política de desenvolvimento municipal;
xlx - Coordenâr e executar âs atividades de promoção e divulgaçáo das oponunidades de

invcstimcntos Do municípioi
xx - IrormulaÍ, planejar e implementâ! a política de fomento econômico e tecnológico dos

sctores induslrial, comêrcial e de seÍviços do Município, comprceÍdcndo a alração de novos

investimentos. contdbuindo para a gelação de emprego e reDda;

xxl - Pronlovcr e incentivaÍ a criação, pÍeservação e iunpliação de empresas e polos

econômicos. industriais e turísticos;

XXll- ApeÍfeiçoar e ampliiu as relações do Município com empresáÍios, entidades públicas e

privadas, em nÍvel lmal, nacional e intemacionâli
XXII - oportunizar aos empresários ernpreendedores, formais e intbmrÀis. lhhàs de crédito
pâra compÍa de máquinas e equipamenlos. auxiliando na geração de empreSos, rcnda e

surgirnenlo de novas ernpresas nu Município:
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NIUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

llxercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCíCIO FINANCETRO

XXIV - EstimulaÍ o desenvolvimento de atividades anesanais e a economiâ de pcquena

escala, abrangcndo a pronroção da industrialização, comcÍcialização e valorizaçio do aícsào:
XXV - Apoiar enlpresas no processo de diíusão de seus produtos e scrviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

inslituiçi)es de eísino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;

XXXII - Exeícer o controle orÇamentáÍio no âmbi(o da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integrudas com outÍas SecÍctafias Municipuis;
XXIX - Efetuar o planejanrento das alividades alruais e plurianuais, no âmbito da SecretaÍia;
MAICOL CEISON C^LLECARI RODRICUES BARBOSA CPF:OI3.260.959-89CerenÍê :

Público Alvo:

Justiricâlivs :

Contínuo

Indicsdor

Popuhçao em Ceral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

lnício Previsto
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programâ

Objctivo :

Excícício: 21121

LDO . METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO

I I0I DEStsNVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DF] PITANGA
Iistado do Paraná

12

.:i:'

tl* llxercício: 2023

I,DO - M I,]TAS I.] PRIORII)ÀDES PARA O I,]XFJRC]ÍCIO FINANCEIRO

E aindir

I - Estâbelecer o relacionamenlo com empresií.rios, objetivando atrair novos investimentos:

divulgar o potencial do Município;
[[ - Elaboram e €xecutar a política municipirl de desenvolvimento econômico e os setores

secundários, tcrciáÍio, quatcmário c de 8eÍação de emprego e renda;

III - Efctuar levântamento, pesquisas e divulgâção das potencialidades econômicâs locuir nos

setorc§ de sua competência;

IV - PromoveÍ e cooÍdenar estudos e projetos vohados parâ o desenvolvimento do município;
V - Propor políticds e estmtégias paÍâ o desenvolvimenro das atividirdes industliais, comerciais e

de serviços do município;
V[ - Assessorar o Prefeito quanto ao plânejamenlo, coordenação, execução e avaliação dos

planos e progrirnras de govemo;

Vll - Acompanhar a execução físico-tinanceira dos planos e programas municipais de

deseúvolvimento. assim corno avaliar seus resultados:

VIII - Estimul âs entidudes locais rla sociedade civil a pânicipâr, nas suas respectivâs

lmaliclades, do acompanhamento e fiscalização dos progrâmâs e obras executadas com

recuÍsos dos orçamentos do Município;
IX - Supcrvisionâr â gestâo de Fundos, hogr'amas e Convênios;

x - lncentivar c oientar a instalação e localização de indústrias quc utilizem os insumos

disponíveis no Município:
XI - Anicular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos cmpreendimentos econômicos nos setores da indústía, comcrcio e de serviços;

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Gutrapuava, 3l I - Fone/Pax (42) 3&6-1443 - Cx. Postal 106

Centro Administ,ativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.brcam ra@pittlnS.l.pr.leg.br

Xll - PÍomover missões empÍesadais e a paíicipação em eventos promocionais. feiras c

exposições:

XIll - Dcsenvolvcr políticas de concessôes dc incentivos econômicos e opcrucionais, e

implantação de emprgendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - CoordenaÍ â elahoÍação, execulâr, acompanhar e avaliar a Políticâ Municipal do Trabalho,

EmpreBo e Renda articulada com as cmpresas locais;

XV - Promover a execução de progÍarnas de fomento às atividades industriais e comerciais

conrpatíveis coln a vocâção du econonriâ locâl;

XVI - Inccntivix a cÍiação de àssociaça)cs e coopcrâtivas. objetivando a tbrmaçào de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade. assim como de

formâçào de mão de obra e Seração de rcnda:

XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do

município em consonância com as políticas re8ionais, estaduais c federais:

XVIII - Estabelecer as prioridades para a realizrtçâo de investimenk)s municipiris objetivando o

desenvolvimento dc setoíes prioritáios na política de desenvolvimento municipal;
XIX - Coorde ar e executar âs atividades de promoção e divulgação das opoltunidades de

invcstimentos no município;
XX - lioÍmular, planejar e implemcnlar a política de fomenlo econômico e tccnológico dos

setores industaial, comeÍcial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos

investimentos. contribuindo para a gcração de emprego e renda;

XXI - Promover c incentivar a cÍiação, preservâção e ampliação de cmpresas e polos

econômicos, industriais e turísticos:

XXll- ApeÍfciçoar e ampliâr as relações do Município com empresálios, entidâdes públicas e

privâdas, em nível local. nacional e internacional;

XXlll - Oponunizar.ros empÍesiirios ernpreendedores, foínrais e infirínais, linhrs de crédito
para conlpra de rnáquinas c equipamcnlos, auxiliando nÀ geração dc empregos, renda e

surSirncnro dc nr)vas empresas no Município:
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Erercí.io: 2023

r,oo - Nrnras g pntonroaors panl o nxnRcÍcto rrNaNcnrno

XXIV - Estimular o descnvolvimento de atividades âdesanais e â economia dc pequena

escala. ahrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesãol

XXV - Apoiur empresas no processo de difusâo dc seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacionale intemacionali
XXVI - Plomover a educação empreendedorâ, aúavés de convênios e parcerias com

instiluições úe ensino e cntidadcs vincúlàdas à prolissionalizaqão emprcsarial;

XXXII - Excrcer o controle orçamentário no âmbitu da Sccretâria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas conr outras Secreturias Municipais;
XXIX - Efctuar o planejâlnento das atividades anLrais e plurianuais, no Âmbito da Secretaria;
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:Oa3.260.959-89Grrente r

Público AlYo

Justilicâtivâ :

Conthüo

lndicador

Populâção em Gcràl

DESENVOI,VIMENTO SOCIAL

lnído Prêvisto
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

1\ Ê

ObjctiYo :

Ilrcrcício: 2023

I,DO - METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

IlOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

€j
Excícícior 2023

I,DO . METAS E PRIORIDÀDES PARÁ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estc programa tcm por objctivo incrementâr a implitntaçâo dc no!as indústrias; coordcnar e execular

progranrirs c açõcs para o dcsenvolvin)ento sustcntável c mccânismos de desenvolvimento limpo, c:

PÍojeros c Meras para a área da ASSISTÊNCIA SocIAL

- Retilrm:r e manutenção da estrutura física, prczando a acessibilidadc e salubddade;

- otimizâção do espaço esportivo estendendo â comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- Irnplantü a Vigilância Socioassistencial do SUAS:

- lmplantar um sislema de informaçáo entre todos os serviços da Secretada Municipal de Desenvolvimento

Sociall
- Fonalccer con!ênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as

demandas strciais da política pública de assisrência social:
- Capacitação pe.iódica dos trabalhadores do SUAS, dentm das suas especificidades;

- tmplantàçâo de Centlo de Referência de Assistência Sociàl - CRAS ll
- Estrulurar Equipe Volante, para a(endimento a iírea Íural do Município.
- Reforrna e aunpliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar às ações do PÍogÍama de Atenção Integral as FaÍúias - PA-IF, aprimorando âs ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - CentÍal de Produção de Alimentos. para cursos em parcerias com Emâter e

Organizações da sociedade civil, atendcndo as íamílias referenciadas no PAIF.
- Or8anizrr esprço para cunros objetivando a gerâçào de ernpÍego e Íendâ, e poÍ conseBuinte. a

indepcndência Íinanceira e supeÍação de vulnerabilidade social das famílias.

- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, paÍa a continuidade do

Progranru Compra Direla Paraná, cm ânbito municipal.
- Consolidal a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços físicos.

- RealizaÍ capacilação periódica para profissionais dâ Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolesceotes enr cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Conrunidadc - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramenlo da população em situação de Íua e itinerantes;

- Implanraçâo de plirnos cnÍtingenciais, estabelecendo prolocolos de atendimentos em casos emerSenciais,

em conjunto com as demais políticas peíinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do muoicípio;
- Realização de câpacitaçâo dos Conselheiros Tutelares;

- Organizaf o lluxo de atendimentos e âcompÀnhamentos da execução dÀs medidas de proteção. inclusive

com reuniôes periódicas cntre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexôes de

situuça)es atendidas:
- Promover açires de divulgaçào das funções do Conselho Tuteliu à sociedade.

- Fonalccer a opeÍacionalizaçâo e Íegisuo de informaçôes do SIPIA;
- Conslruçào de sede própda do Conselho Tutelar, tomando referência o locâ], com acessibilidade e

salubridade, lmplantando sala de escula qualificada, em paÍceria com a Vara da lnmocia e Adolescência.
- Realização do Plano Municipal de Hâbitação dê Interesse social do município de PilaDga;

- Efetivar a reguhrizaçÍo Fundiiíria (escriturds) eÍll conjunto com Govemo Municipal. Estaduirl e Federirl:
- Adcrir ao progÍâma estadual de habitaçáo, Viver mais Paraná. voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis saliíÍios mínimos. Em parceria com a Cohapar paJa a consuução de condomínios horizonhis
fcchâdos, com no máximo de 40 moradias, paftr câsais ou pessoas solteiras. com completa infraestrutura de

sâúde. assistência social e lazerl
- Reâliziu PÍojeto Municipal Casa da Famílir que objetiva a consüução de moradias para íamílias em

situaçâo de vulnerabilidade no município de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada em paÍceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresar do Setor du construção civil.
- lmplantâção dc departamento específico para Polílica de Habitação de Interesse Social com equipe

multidisciplinar.
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná \f!_
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llxercício: 2023

E aind.i

I - Estabelecer o relacionamento com empresáíos, objetivando atrair novos investimentosi

divulg!r o potenciâl do Município;
I[ - Elaboüla e executar a políticà municipal de desenvolvimento cconômico c os setores

secundários, terciário, quatemiíÍio e de geração de empÍego e renda:

lll - Elctuar levântamento, pesquisas e divulgâção dâs potencialidrdcs econômicas locàis nos

setorcs dc sua compctência;

IV - Promover e coordenar estudos e projclos voltados para o desenvolvimento do municípi);
V - Propor políticis e estÍütégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciús e

de ser'viços do município;
VI - Assessorar o Pret-eito quanto ao planejamento, coordenâção, exccuçâo e avâliação dos

plunos e progra lüs de governo;

VII - Àcompanhar a execução físico-linanceim dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avâliar seus Íesultados:

VIII - Estimula,. tN entidàdes locâis du sociedade civil a participar, nâs suas rcspectivas

localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com
recursos dos orçamentos do Município;
lX - Supervisional a gestâo de Fundos, PÍogramas e Convênios:

X - lncentivar e oricntar a instâlação e localizâção de indústrias que utilizem os insumos
disponíveis no Município;
XI - Anicular-sc com outÍos ór8ãos da Administração Municipal inccntivardo a ampliação de

novos €Dprcendimentos econômicos nos setores da indúsÍia, comercio c de serviços;
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XII - PromoveÍ missões empresariais e a piúisipação em eventos promocionais, feiras e
exposições;

XIII - Desenvolvcr políticas de concessôes de incentivos econômicos e operacionâis, e
implanlàção de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Coordenar â elaboaação, executaÍ. acompanhcr e âvaliar a R)lítica Municiplrl do TÍabalho,
Emprcgo e Rendâ articulada com as empresas locais:

XV - Promover a cxecução de pÍogramas de Íbmento às âtividades industriais e comerciais
cornpltiveis conr a vocação dr economiâ Ioürl;
XVI - Incentival. a criação de associações e coopeuativas. objetivando a tbrmação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoçâo e ptoteção social na comunidade. assim como de

form çro de nrào de obra e geftrção de renda;

XVll - Estâbeleccr diretÍizes e metas ob_jctivando o contínuo desenvolvimento cconôúico do

município em consonância com as políticas regionais. cstaduais c Iedcrais:

XVIII - Estabelecer as prioídades parâ â realização de investimentos nrunicipnis objetivtrndo o
desenvolvimento de setores píioriários na política de desenvolvinrento municipali
XIX - Coorde aÍ e executar as atividades de pÍomoçâo e divulgação das opottuiidades de

invcstimentos no município;
XX - Formulâr, planejaÍ e implcmentar a política de fomento econômico e tecnológico dos

setores industÍial, comercial e de serviços do Município, compreendendo â âtração de nôvos
investinrentos. contribuindo par'â a geÉçào de emprego e lendà;
XXI - Promover e incentivaÍ a criação, pÍeservaçAo e ampliação de ctnlÍesas c polos
econô licos, induslriais e turísticosi

XXll- AperÍeiçoar e ampliâr âs relações do Município com empresários, enlidadcs públicas e

privadas. em nível local, nacional e intelnacional;
XXIII - Oportuniztú nos empresários enrpreendedores, formais e ilfbrmais. Iiúas de crédito
paía compra de máquinas c equipamentos. âuxiliando ía geração dc empregos, rcnda e
surgirncnto de novas empresas no MuniüÍpi,):

I,DO - MI.]'TAS E PRIORIDAI)HS PARA O FJXERCíCIO FINANCI'IRO
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LDO . METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXT]RCÍCIO FINANCEIRO

XXIV - Estimúlar o desenvolvimcnto de atividades arlesanais e a cconornia de pequena

cscala, abrângendo a promoção da induslrialização, comeÍcializaçâo e valorização do artesão;

XXV - Apoiar empresâs no plocesso dc diíusão de seus produlos e serviços, com vislils à
âmpliação dos Degócios no mercado nacional e intemacionâl;

XXVI - Promover â educâção empreendedora, através de convênios e parcedâs com

instituiçõcs de cnsino e entidades vinculadas à profissionalização emprcsarial;

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretariai

XXXII[ - f)esenvolvel ações integradas conr outÍas Secretarias Municipais;
XXIX - ElctuaÍ o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Sccretaria;
MAICOL OEISoN CALLECARI RODRICUES BARtsOSA CPF:043.260.959-89Ger€trt€ :

Público Alvo:

Jrslificrtiva :

Corllinuo

tndicador

População êm Gernl

DESENVOLVIMENTO SOCIAI-

Início Previsto

Unid. NÍrdida

uJ

o
o

o

s)

lndicr Mâis 202u

FA\íiI-IAS ATT,:NDII)ÀS SISTEIVIA DE REGISTRO

AL DE A'TENDIMENTOS . SNAS

.1.100 41í11),rrt

l07l Metros Quadrndos

D€scrição: Construçào/RclbnnânâAssistênciaSocial

Produro: ObrâConNídrAmpliada

60.0(ú.00

zl.2:1,1.000.00

26.U)0,00

I1.000,u)

20ó{) Pessoas

Descrição: Atendendô às Famíliâs

Produto : Pcssoâs Alendidâs

2061 Oütras lJnidrdes e Medidl§

DcscriçÃo: Auxflio r Associaçôes e Entidades Sociris

Produh : Outros Produtos

2066 Pessoas

Dcsrrição: Proteção Social Especial - Mérlia Complexi.lade

PÍodulo : Pesso.rs Alcndidas

2067 Pessoa5

Dcscriçào: Financiamento dâ Geslão do ProgÍamâ Bolsâ Familia

Produto: Pessoa!Atrndidâs

206u Pessoas

Dcscrição: Financianrenb dr Gestâo SUAS

Produlo : Pessoàs Arendidâs

1.245

1.t06

2.456

2.,156

3.2.15

.01n,0{)

90.000

lI
ú.

2069 Pessoas

De$rição: Proleçào Social Básica

Produto : Pc\soas Atcrdidas
Ó196o : t 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidâdr: 00ó FUNDO M. HABITACÀO DE INTERESSE SOCIAL
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